
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 332, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 104/2020
OF 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 97, de 01 de fevereiro de 2016, que 
renova a autorização outorgada a Associação de Rádio Comunitária de Pocinhos a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Pocinhos , Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35121/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.071797/2013-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669442 e o código CRC 2275AB1A.

Referência: Processo nº 53000.071797/2013-19 SEI nº 4669442
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.071797/2013-19

Interessado: Associação de Rádio Comunitária de Pocinhos

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 02.716.753/0001-23

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PB

Localidade: Pocinhos

Tipo: Renovação Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 03/09/2018, às 15:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3326984 e o código CRC D6DEB7A8.

Referência: Processo nº 53000.071797/2013-19 SEI nº 3326984
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.071797/2013-19 (Processo de Outorga n° 53730.000619/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Associação de Rádio Comunitária de Pocinhos, sediada na localidade de 
Pocinhos/PB tem validade até 21/08/2013, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 }  de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ ^ rrJLKAjQ de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV A L K I r i a f e r r e i r a m a c h a d o 
Chefe de Divisão 

C G R C 
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6 '3  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAfJ0 . 0 0 0 & - 7 < ?/ «?f>  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p o c i n h o s . 

CNPJ N°  0 2 .7 1 6 .7 5 3 / 0 0 0 1 - 5 3  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ m sút f onô*  com vceêf  

R E Q U E R I M E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O 

D O S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - D F 

Excelentíssimo Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Minist ro d e Est a d o d a s Comunicações 

Brasília -  D F 

5 3 0 0 0 0 7 1 7 9 7 / 2 0 1 3 - 1 9 

SEAPA/BCE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
09/12/2013-14:03 

A Associação d e Rádio Comunitária  d e Pocin h os PB, inscrita no CNPJ sob o 

número 0 2 . 7 1 6 . 7 5 3 / 0 0 0 1 - 2 3 , com sede na Rua Antonio Felipe de Maria, 4 1 , Bairro Nova 

Brasília, na cidade de Pocinhos, estado da Paraíba, CEP: 58150-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e  devidamente autorizada, conforme Por t a r ia n°  7 5 8 , de 06 de 

Dezembro de 2001 e  D e cr e t o Le g isla t ivo n°  5 7 5 , publicado no Diário Oficial da União datado 

de 21 de Agosto de 2003, vem, respeitosamente, à  presença de V. Exa. Re q u e r e r a Renovação 

d a Ou t or ga pa r a Execução do Serviço d e Radiodifusão Comunitária, em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como apresentar a  documentação de que trata o item 

20.3 da  Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União. 

Pocinhos - PB, em 29 de Novembro de 2013 

Representante Legal da ARC Pocinhos FM 
CPF: 203.413.344-72 

) 
0 

^  Ru a Ant on io Fe l ipe de M a r ia , 4 1  -  N ova Brasília  
Te le f a x : ( 8 3 )  3 3 8 4 . 1 4 9 4  -  5 8 1 5 0 - 0 0 0  -  Pocin h os -  PB 
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PJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p c K i n h o s . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f á  

£ > m sOt tònúv com  w cêf , Rubric 

CNPJ N°  0 2 .7 1 6 .7 5 3 / 0 0 0 1 - 5 3  

D E C L A R A Ç Ã O 

DECLARO, para fins dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação d a Ou t or ga pa r a Execução do 

Serviço d e Radiodifusão Comunitária, que a Associação d e Rádio Comunitária  d e 

Pocin h os PB, inscrita no CNPJ sob o número 0 2 . 7 1 6 . 7 5 3 / 0 0 0 1 - 2 3 , com sede na Rua Antonio 

Felipe de Maria, 4 1 , Bairro Nova Brasília, na cidade de Pocinhos, estado da Paraíba, encontra-se 

com suas instalações e  equipamentos em conformidade com a  última autorização do Ministério 

das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Pocinhos - PB, em 29 de Novembro de 2013 

VALTE 

Representante Legal da ARC Pocinhos FM 
CPF: 203.413.344-72 

Ru a Ant on io Fe l ipe de M a r ia , 4 1  -  N ova Brasília  
Te le f a x : ( 8 3 )  3 3 8 4 . 1 4 9 4  -  5 8 1 5 0 - 0 0 0  -  Pocin h os -  PB 
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m JÈANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q [ M e n u P r i n c i p a l * 

V Dados da consulta 

. o ; 

Consulta 

SJCfCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CONSUL TAS GERAIS »» Consultar Situação CatOsLyal> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lb. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ex t ra t o de Lançamentos 
Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS 

Serviço: 231 - Radiodifusão Comunitária 

Situação: Ativa Data Validade: 21/08/2013 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: 

Tipo Usuário: Integral • UF: PB 

End. Sede: RUA ANTONIO FELIPE DE MARIA, 41 - NOVA BRASÍLIA . 

Município: Pocinhos CEP: 58150-000 

End. Corresp.: Rua Professor João Rodrigues 23 

BOA TARDI 
AN/ 

menu ajucí.-

Município: Pocinhos 

Receita 
Est. / 
Ref./ 
Parc. 

Ano 
Data 

Vencimento 
Valor 

Original 

7241 - PPDUR 1 2002 27/09/2002 R$ 100,00 

8766 - TFI 1 2002 27/09/2002 R$ 200,00 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 Rí 100,00 

1329 -TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 100,00 

1329 -TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 100,00 

1550 0 2004 15/06/2005 R$ 2.366,46 

1550 0 2004 29/07/2005 R$ 5.375,67 

1329 -TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 100,00 

1329 - T F F 1 2007 31/03/2007 R$ 100,00 

1329 -TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 100,00 

1329 -TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 90,00 

4200 -CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 10,00 

1329 -TFF 1 2010 31/03/2010 R$ 90,00 

00 - CFRP 1 2010 31/03/2010 R$ 10,00 

1329 -TFF 1 2011 31/03/2011 R$ 90,00 

4200 -CFRP 1 2011 31/03/2011 R$ 10,00 

1329 -TFF 1 2012 31/03/2012 R$ 66,00 

4200 -CFRP 1 2012 31/03/2012 R$ 10,00 

1329 - T F F 1 2013 31/03/2013 R$ 66,00 

4200 -CFRP 1 2013 31/03/2013 R$ 10,00 

CEP: 58150 000 

H ° FISTEL: 50011763957 

C N M / C P F : 02716753000123 

LtiCADIN: Sim 

Div. Ativa: Sim - E 

Proc. Caducidade: Não 

Bairro: NOVA BRASÍLIA 

UF: PB 

Bairro: Centro 

UF: PB 

Data do 
Pagamento 

Valor 
Pago 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Valor 
Utilizado 

Seq. 

0,00 0001 

0,00 0002 

0,00 0003 

0,00 0004 

0,00 0005 

0,00 0006 

0,00 0007 

0,00 0008 

0,00 0009 

0,00 0011 

0,00 2012 

0,00 Q014 

0,00 0015 

0,00 0016 

0,00 0017 

0,00 0018 

0,00 0012 

0,00 0020 

0,00 0021 

0,00 0022 

Situação 

Devedor - CD - DA - E 

Devedor - CD - DA - E 

Devedor - CD - DA - E 

Devedor - CD - DA - E 

Devedor - CD - DA 

Cancelado 

Cancelado - DOU 

Devedor - CD - DA 

Devedor - CD - DA 

Devedor - CD - DA 

Devedor - CD - DA 

Devedor - CD - DA 

Devedor - CD 

Devedor - CD 

Devedor - CD 

Devedor - CD 

Devedor - CD 

Devedor - CD 

Devedor - CD 

Devedor - CD 

Valor 
Débito/Crédito 

(R$) 

Total devido em 25 /11 /2013 (em reais) 

Total de créditos em 25 /11 /2013 (em reais) 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União . . 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto n° 5.220/2004 e Decisão CD 410 a reunião, 12/9/2006 
MO - Multa de Oficio 
LO - Lançamento de Ofício 
P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
PA - Parcelamento: Parcela 

•  

Registro 1 até 20 de 20 registros 

V Tela Inicial | _ÍJ Imprimir 

Página: [1] 

Exportar Excel 

[ Ir] {Reg] 
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Gerado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQ 

J j t ó ^ . M I N I S T É R I O DA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W&Xm S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ^ JÊj jgP'  Guia de Recolhimento da União - G R U 

Código de Recolhimento 
ftCcm^ 

b
 r ^h % '

 13906 J j t ó ^ . M I N I S T É R I O DA FAZENDA 

W&Xm S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L 

^ ^ JÊj jgP'  Guia de Recolhimento da União - G R U 

Número de Referenda . p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" 3  

r : V J rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % 500117639Í 
rn 

J j t ó ^ . M I N I S T É R I O DA FAZENDA 

W&Xm S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L 

^ ^ JÊj jgP'  Guia de Recolhimento da União - G R U 

Competência 

Í )  ~ *  1 1 / 2 0 1  

J j t ó ^ . M I N I S T É R I O DA FAZENDA 

W&Xm S E C R E T A R I A D O T E S O U R O N A C I O N A L 

^ ^ JÊj jgP'  Guia de Recolhimento da União - G R U 
Vencimento 

\ J 30/11/201 

Nome do Contribuinte / Recolhedor 
A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O C O M U N I T Á R I A D E P O C I N H O S 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 
02.716.753/0001-í 

Nome da Unidade Favorecida 
C O O R D E N A C A O - C E R A L D E O R C E F I N A N C A S / S G / A G U 

UG/ Gestão 
110060 .'000( 

Instruções: 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(=) Valor do Principal 
438.Í 

Instruções: 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(-) Desconto/Abatimento 

Instruções: 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
(•) Outras deduções 

Instruções: 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
(+) Mora / Multa 

G R U S I M P L E S 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o n o B a n c o d o B r a s i l S.A. 

( S T N B B 5 D 1 D 9 D A 9 3 F 2 5 7 E B E C F 9 1 5 7 C 6 E C E 1 5 4 ] 

(+) Juros / Encargos 

G R U S I M P L E S 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o n o B a n c o d o B r a s i l S.A. 

( S T N B B 5 D 1 D 9 D A 9 3 F 2 5 7 E B E C F 9 1 5 7 C 6 E C E 1 5 4 ] 

(+) Outros Acréscimos G R U S I M P L E S 

P a g a m e n t o e x c l u s i v o n o B a n c o d o B r a s i l S.A. 

( S T N B B 5 D 1 D 9 D A 9 3 F 2 5 7 E B E C F 9 1 5 7 C 6 E C E 1 5 4 ] 
(=) Valor Total 

438,6 

8 9 9 0 0 0 0 0 0 0 4 - 3 3 8 6 7 0 0 0 1 0 1 0 - 2 9 5 5 2 3 1 6 1 3 9 0 - 8 6 0 0 1 7 3 2 4 8 1 0 - 0 

Cultas & / v/ fa  HT/ to zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-  BANCO 00 BRASIL -

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COO. BARRA 

29/ 11/ 2013 
941715668 

Convê ni o GRU-GUIA RECOLHIM.  UNI ÃO 
Códi go de  Bar r as  

Dat a do pagament o 
NRO de  Re f e r e nc i a 
Compet ênc i a MM/AAAA 
Dat a de  Venci ment o 
CNPJ 
Val or  Pr i nc i pal  
Val or  em Di nhe i ro 
Val or  em Cheque  
Val or  Tot al  

NR. AUTENTI CAÇÃO 

89900000004- 3 
95523161390- 8 

38670001010 
60017324810 

29/ 11/ 2013 
50011763957 

11/ 2013 
30/ 11/ 2013 

02716753/ 0001- 23 
438. 67 
438, 67 

0. 00 
438. 67 

8. 989. 01B. D5C. DB8. 66E 
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A N A T E L - Impressão de Bole tos ht tp: / /s istemas.anatel .gov.br /Boleto/ Internet /Monta_Boleto.asp?! 

R i Ajuda Imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O r,. í 1 . 1 A _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

00194.56979 35001.176391 57002.361210 1 00000000021931  R e d b _ W s a c a i 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

Data do Processamento í j , 
2 6 / 1 1 / 2 0 1 3 -

Nosso Número(N.Fistei-Seq-dv) 

5 0 0 1 1 7 6 3 9 5 7 - 0 0 2 3 - 6 1 
30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ) <£ 
mârr_fnto 
/ 1 1 / 2 0 1 3 

1. I n f o r m a ç õ e s 
Radiodifusão Comunitária - Código 231 
Parcelamento Extrajudicial - Código 5350 

[forme a legislação quejsgê o parcelamento, o valor de cada prestação mensal está acrescido de juros pela S E L C , descrito no campo 
Mcra/Multa73lJluV A fdllü uõpagamento integral deste boleto poderá implicar ha rescisão do parcelamento. Quando do pagamento, atentar para que 
o valor pago seja o mesmo que está constante deste boleto, no campo Valor Cobrado. 

Os boletos das demais parcelas estarão disponíveis sempre no mes de vencimento de cada parcela no endereço: 
http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

Referência: 
3. R e g r a s 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

|=)Vaior do Documento 

219,31 
(+)M ora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos (= (Valor Cobrado 

Sacado: A S S O C I A Ç Ã O DE RA D I 
CNPJ/CPF: 0 2 7 1 6 7 5 3 0 0 0 1 2 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

29/ 11/ 2013 
941715668 

BANCO DO BRASIL 16: 42: 01 
0654 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍ TULOS 

BANCO DO BRASIL S. Ã.  

00194569793500117639157002361210100000000021931 
NOSSO NUMERO 50011763957002361 
CONVÊNI O 
FI STEL -  DEPÓSI TOS JUDI CI AI S 
AGENCIA/ COD.  CEDENTE 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

00456973 

1607/ 00333218 
29/ 11/ 2013 

219, 31 
219. 31 

NR. AUTENTICACAO 3. B6E. A83. C23. 154. 38C 
LEI A NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO,  
ENTRE OUTRAS I NFORMAÇÕES.  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
S E C R E T A R I A DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código do Recolhimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 2 6 7 2 M IN ISTÉRIO DA FAZENDA 
S E C R E T A R I A DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Número (NRO) de 
ReferênciaBFFI S"Ç€ _zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mUfJ 

5 0 0 1 1 7 6 3 9 5 7 0 0 2 Í  

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE 
POCINHOS 

C o m p e t ê í i p ^ r 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vA< 

p F 1 . U  A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% -

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE 
V e n c i m e n t ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P ] j ^  /C ""'« 3 1 /0 3 /2 0 1 3 

1. I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2013: 
Quantidade de estações : 
A - T O D O S O S TIPOS D E ESTACÃO -1 

2. M e n s a g e m 
N° Fistel:50011763957 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior 
(es):2002,2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009,2010,2011,2012 e de outra(s) receita(s) 

3 . R e g r a s 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,58 

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

Jutro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

CNPJ/CPFT &òntribuintfjy 1 6 7 5 3 0 0 0 1 2 3 1. I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2013: 
Quantidade de estações : 
A - T O D O S O S TIPOS D E ESTACÃO -1 

2. M e n s a g e m 
N° Fistel:50011763957 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior 
(es):2002,2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009,2010,2011,2012 e de outra(s) receita(s) 

3 . R e g r a s 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,58 

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

Jutro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

Unidade Favorec ida 4 1 3 0 0 1 /4 1 2 3 1 

1. I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2013: 
Quantidade de estações : 
A - T O D O S O S TIPOS D E ESTACÃO -1 

2. M e n s a g e m 
N° Fistel:50011763957 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior 
(es):2002,2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009,2010,2011,2012 e de outra(s) receita(s) 

3 . R e g r a s 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,58 

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

Jutro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(=) Valor do Principal 10.0C 

1. I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2013: 
Quantidade de estações : 
A - T O D O S O S TIPOS D E ESTACÃO -1 

2. M e n s a g e m 
N° Fistel:50011763957 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior 
(es):2002,2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009,2010,2011,2012 e de outra(s) receita(s) 

3 . R e g r a s 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,58 

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

Jutro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(-) Descontos/Abat imento ********** 

1. I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2013: 
Quantidade de estações : 
A - T O D O S O S TIPOS D E ESTACÃO -1 

2. M e n s a g e m 
N° Fistel:50011763957 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior 
(es):2002,2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009,2010,2011,2012 e de outra(s) receita(s) 

3 . R e g r a s 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,58 

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

Jutro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(-) Outras deduções 

1. I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2013: 
Quantidade de estações : 
A - T O D O S O S TIPOS D E ESTACÃO -1 

2. M e n s a g e m 
N° Fistel:50011763957 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior 
(es):2002,2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009,2010,2011,2012 e de outra(s) receita(s) 

3 . R e g r a s 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,58 

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

Jutro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(+) Mora/Multa 2,0C 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) J u r o s / E n c a r g o s 0,58 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Outros Acréscimos GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 
(+) Vaíor Total 1 2 ,5 8 

858100000005 125803631261 720492650011 176395700228 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

29/ 11/ 2013 
941715668 

-  BANCO DO BRASIL 

COMPROVANTE Df.  PAGAMENTOS COM COO. BARRA 

Conve ní o^GRU- Guí Ã RECOL . UNI ÃOÍ  REF)  

16: 41: 35 
0653 

Códi go de  Bar r as  

Dat a do pagament o 
Val or  em Di nhei ro 
Val or  em Cheque  
Val or  Tot al  

,  Ü"AUTENTI CAÇÃO 

85810000000- 5 
72049265001- 1 

12580363126- 1 
17639570022- 8 

29/ 11/ 2013 
12, 58 
0. 00 

12. 58 

~8"É4f U88. 3FF. 420. D80 

•  •  

ft  
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n 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
S E C R E T A R I A DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código do Recolhimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 2 6 7 2 

n 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
S E C R E T A R I A DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Número (NRO) de 
Referência - F I S T E L 

5 0 0 1 1 7 6 3 9 5 7 0 0 1 8 

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE 
POCINHOS 

Competência ,%.NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • -• • • vr} zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'% • 
AGÊNCIA NACIONAL D6 TELECOMUNICAÇÕES-SEDE Vencimento. v J \ ) $ 3 1 /0 3 /2 0 1 1 

1. I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO D E ARRECADAÇÃO : S2672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatelgov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS O S TIPOS D E ESTACÃO -1 

2 . M e n s a g e m 
N° Fistel:50011763957 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior 
(es):2002,2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009,2010 e de outra(s) receita(s) 

3 . R e g r a s 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,40 

- Não c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

^utro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

C N P J / C P F ^ n t r i b u i j f t e j V 0 2 7 1 6 7 5 3 0 0 0 1 2 3 1. I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO D E ARRECADAÇÃO : S2672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatelgov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS O S TIPOS D E ESTACÃO -1 

2 . M e n s a g e m 
N° Fistel:50011763957 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior 
(es):2002,2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009,2010 e de outra(s) receita(s) 

3 . R e g r a s 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,40 

- Não c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

^utro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

Unidade Favorec ida 4 1 3 0 0 1 /4 1 2 3 1 

1. I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO D E ARRECADAÇÃO : S2672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatelgov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS O S TIPOS D E ESTACÃO -1 

2 . M e n s a g e m 
N° Fistel:50011763957 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior 
(es):2002,2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009,2010 e de outra(s) receita(s) 

3 . R e g r a s 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,40 

- Não c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

^utro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(=) Valor do Principal 1 0 ,0 0 

1. I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO D E ARRECADAÇÃO : S2672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatelgov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS O S TIPOS D E ESTACÃO -1 

2 . M e n s a g e m 
N° Fistel:50011763957 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior 
(es):2002,2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009,2010 e de outra(s) receita(s) 

3 . R e g r a s 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,40 

- Não c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

^utro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(-) Descontos/Abat imento ********* 

1. I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO D E ARRECADAÇÃO : S2672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatelgov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS O S TIPOS D E ESTACÃO -1 

2 . M e n s a g e m 
N° Fistel:50011763957 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior 
(es):2002,2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009,2010 e de outra(s) receita(s) 

3 . R e g r a s 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,40 

- Não c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

^utro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(-) Outras deduções 

1. I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO D E ARRECADAÇÃO : S2672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatelgov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2011: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS O S TIPOS D E ESTACÃO -1 

2 . M e n s a g e m 
N° Fistel:50011763957 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior 
(es):2002,2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009,2010 e de outra(s) receita(s) 

3 . R e g r a s 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,40 

- Não c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

^utro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(+) Mora/Multa 2 ,0 0 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) J u r o s / E n c a r g o s 2 ,4 0 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Outros Acréscimos GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 
(+) Valor Total 1 4 ,4 0 

858500000002 144003631263 720492650011 176395700180 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-  BANCO DO BRASIL -

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD. BARRA 

29/ 11/ 2013 
941715668 

Conve nI o"GRÜ- GUI A RECOL . UNI AOÍ  REF)  
Códi go de  Bar r as  

Dat a do pagament o 
Val or  em Di nhei ro 
Val or  em Cheque  
Val or  Tot al  

NR. AUTENTI CAÇÃO 

85850000000 
72049265001 

14400363126- 3 
17639570018- 0 

29/ U/ 2013 
14, 40 
0, 00 

14, 40 

~7~AF4. 447. 52E. A89. 5D2 
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H t 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
S E C R E T A R I A DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Código do Recolhimento 1 2 6 7 2 

H t 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
S E C R E T A R I A DO TESOURO NACIONAL 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Número (NRO) d g izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "/ V 
Referência - FISJEL l l> 

J Ò 0 1 1 7 6 3 9 5 7 0 0 K 

Nome do Contribuinte/Recolhedor: A S S O C I A Ç Ã O D E R A D I O C O M U N I T Á R I A D E 

P O C I N H O S 

Competência — 
Rubrica | Y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1/5, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  cz? — 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE Vencimento r 7 3 1 / 0 3 / 2 0 1 0 
1. I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2010: 
Quantidade de estações : 
A - T O D O S O S T IPOS DE ESTACÃO - 1 

2 . M e n s a g e m 
N°Fistel:50011763957 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.• 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior 
(es):2002,2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009 e de outra(s) receita(s) 

3 . R e g r a s 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 3,40 

- Não c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

/utro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

C N P J / C P F Contribuinte 0 W 1 6 7 5 3 0 0 0 1 2 3 1. I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2010: 
Quantidade de estações : 
A - T O D O S O S T IPOS DE ESTACÃO - 1 

2 . M e n s a g e m 
N°Fistel:50011763957 

.• 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior 
(es):2002,2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009 e de outra(s) receita(s) 

3 . R e g r a s 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 3,40 

- Não c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

/utro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

Unidade Favorecida 4 1 3 0 0 1 / 4 1 2 3 1 

1. I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2010: 
Quantidade de estações : 
A - T O D O S O S T IPOS DE ESTACÃO - 1 

2 . M e n s a g e m 
N°Fistel:50011763957 

.• 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior 
(es):2002,2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009 e de outra(s) receita(s) 

3 . R e g r a s 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 3,40 

- Não c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

/utro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(=) Valor do Principal 10.0C 

1. I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2010: 
Quantidade de estações : 
A - T O D O S O S T IPOS DE ESTACÃO - 1 

2 . M e n s a g e m 
N°Fistel:50011763957 

.• 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior 
(es):2002,2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009 e de outra(s) receita(s) 

3 . R e g r a s 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 3,40 

- Não c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

/utro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(-) Descontos/Abat imento 

1. I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2010: 
Quantidade de estações : 
A - T O D O S O S T IPOS DE ESTACÃO - 1 

2 . M e n s a g e m 
N°Fistel:50011763957 

.• 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior 
(es):2002,2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009 e de outra(s) receita(s) 

3 . R e g r a s 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 3,40 

- Não c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

/utro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(-) Outras deduções ********* 

1. I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel.gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2010: 
Quantidade de estações : 
A - T O D O S O S T IPOS DE ESTACÃO - 1 

2 . M e n s a g e m 
N°Fistel:50011763957 

.• 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior 
(es):2002,2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009 e de outra(s) receita(s) 

3 . R e g r a s 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 3,40 

- Não c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

/utro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

(+) Mora/Multa 2 , 0 0 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Juros/Enc a rgos 3 ,40 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Outros Acréscimos GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 
(+) Valor Tota l 1 5 , 4 0 

858000000003 154003631260 720492650011 176395700163 

29/ 11/ 2013 
941715668 

-  BANCO DO BRASIL 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COO. BARRA 

16: 40: 46 
0646 

Convêni o  GW- GUi Ãf l E Co T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA" mm^ r ^ ^ ^ -
Cod. go de  Bar r as  WmZ£f

F
\ , mmm .  

j a t a do pagament o

 72049265001"1 S % 
Valor em Di nhei ro  29/11/2013 
Valor em Cheque  15, 40 
Val or  Tot al  0, 00 

« = : ~ ~ = = = ~ - = = = = = = = = 1 5 - 40 
NR.  AUTENTI CAÇÃO ã ' v ? ' % ^ ^ = = s = = 

a.9EC. 7f l A. 5D7. Ff t f i . AC2 
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1 INISTERIO DA FAZENDA 
DECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
iuia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte/Recolhedor: 

POCINHOS 
ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Código do R e c e b i m e n t o 

Número ̂ fcl B C 
Referêncjg - Fr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Competência 

1 2 6 7 2 

3 0 1 1 7 6 3 9 5 7 0 0 2 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE Vencimento 3 1 / 0 3 / 2 0 1 2 

1. I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO D E S T E B O L E T O NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 
UG ARRECADAÇÃO: 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para: fistel@anatel gov.br) 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2012: 
Quantidade de estações : 
A - T O D O S O S T IPOS DE ESTACÃO - 1 

2 . M e n s a g e m 
N° Fistel:50011763957 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior 
(es):2002,2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009,2010,2011 e de outra(s) receita(s) 

3 . R e g r a s 
- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,31 

- Não c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o 

- Valor calculado para pagamento até : 2 9 / 1 1 / 2 0 1 3 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto 

CNPJ/CPF Contribuinte 0 2 7 1 6 7 5 3 0 0 0 1 2 3 

Unidade Favorecida 4 1 3 0 0 1 / 4 1 2 3 1 

(=) Valor do Principal 10,0( 

(-) Descontos/Abat imento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. . . . . . .  

(-) Outras deduções zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* * * * * * * *  

(+) Mora/Multa 2 , 0 0 

(+) Juros/Encargos 1,31 

GRU - Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(+) Outros Acréscimos 

(+) Valor Tota l 13,31 

858600000004 133103631260 720492650011 176395700201 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

it  

J ? S*«5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS 
3  

6 

• c to 

<u - a  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o -o 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ë "  

V g, 

Oi 

il zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
y// 

S E S < 

& a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S S 

Co. 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA# •  

4r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m  

ê  
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00194.56979 45001.176390 57002.127215 6 56540000006600 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR e c i b o do S a c a d o 

Data do ProcessamentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 5 / 1 1 / 2 0 1 3  ANATEL\anapaivazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 ^ 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dvJ?F|3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
50011763957-0021-2go, 

c i m e n t o 

3 1 / ^ 3 / 2 0 1 3 
m 

1. I n f o r m a ç õ e s 
Radiodifusão Comunitária - Código- 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2013: 
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 
Estações(s)/lndicativo(s): - 641249896 

2. M e n s a g e m 
N°Fistel:50011763957 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2002.2003,2004,2005,2006,2007,2008,2009,2010,2011,2012 e de outra(s) receita(s) 
3 . R e g r a s 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 3,80 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até : 29/11/2013 

(=)Valor do Oocumento 

66,00 
(+)Mora/Multa/Juros 

> A 17,00 
(+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

83,00 
Sacado: ASSOCIAÇÃO DE R A D I O COMI 
CNPJ/CPF: 02716753000123 

M I T A R A b D E P O C I N H O S 

Autenticação Mecânica 

i 3> za 
• — x 

l C_ O < 
1  CZ O 

i o o : 
• « O i 

I O » Tl O Z Kl 
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00194.56979 45001.176390 57001.949213 9 52890000006600zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R e c i b o do s a c a d o 

Data do Processamento 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
25/11/2013 - ANATELAanapaiva 

Nosso Número(N Fistel-Seq-dv) 

5 0 0 1 1 7 6 3 9 5 7 - 0 0 1 9 - 4 9 
1. I n f o r m a ç õ e s " " 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2012-
Quantidade de estações : 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 
Estações(s)/lndicativo(s): - 641249896 

2 . M e n s a g e m 
N°.Fistel:50011763957 

3 P R e g r a e s b Í t 0 < S ) * * ̂  ^ a " ° ( S ) a n , w i o r ( 6 s ) : 2 0 0 2 ' 2 0 0 3 . 2 0 0 4 2 0 0 5 . 2 0 0 6 . 2 0 0 7 . 2 0 0 8 . 2 0 0 9 . 2 0 1 0 , 2 0 1 1 e de outra(s) recerta(s) 

Acrescido de juros (SELIC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
- Multa: R$ 13,20-Juros: RS «,65 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

Valor calculado para pagamento até : 29/11/2013 

(=)Valor do Documento 

66,00 
(+)Mora/Multa/Juros 

21,85 
(+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

87,85 
t.acaao ASSOCIAÇÃO D E R A D I O C O M U N I T Á R I A 
CNPJ/CPF: 02716753000123 

D E P O C I N H O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autenticação Mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O —I O I > 

O !  
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C 3 ;  

rn : 
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—! C 
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00194.56979 45001.176390 57001.718212 1 49230000009000 ^ fc  s a f i t f * ^  1  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

Data do Processamento/Ò 
2 5 / H / 2 0 1 3 - ANATEL\anaïaiva 

B a 
o 1 

Nosso Número(N.Fistel-SeSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-< Í Kr)  

^ n c i m e n t o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

50011763957-001^18 1 . Informações 
Radiodifusão Comunitária - Código= 231 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2011 
Quantidade de estações : ano-2011 . 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 
Estações(s)/lndicativo(s): - 641249896 

2 . M e n s a g e m 
N°Fistel: 50011763957 

p o s s u i débito(s) de TFF em ano(s) an,erior(es):2002,2003.2004,2005.2006.2007,2008.2009,2010 e de outra(s) r e c e i a s , 

A S d R $ 1 8 U K u E ^ ° ' 3 3 % 3 0 * a t É ° d e 2 0 % 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

3 1 7 0 3 / 2 0 1 1 

V 

Valor calculado para pagamento até : 29/11/2013 

(=)Valor do Documento 

90,00 
(+)Mora/Muita/Juros 1 

39,58 1 
(+)Outros Acréscimos f=)Va(or Cobrado 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~>Q C S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
« » U I . I W . A U u t KA D IO C O M U N I T Á R I A 

CNPyCPF: 02716753000123 
DE P O C I N H O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autenticação Mecânica 
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W 1 7 " ' D a t a do Processamento 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

25/11 /2013 - ANATEL\anapaiva 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
50011763957-0015-73 , 

Vencimento 
31^í«fl3/2010 

1. I n f o r m a ç õ e s 
Radiodifusão Comunitária-Código= 231 , „ „ _ , n m 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano - 2010. 
Quantidade de estações: 
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO - 1 
Estações(s)/lndicativo(s): -641249896 

2 . M e n s a g e m 
N°Fistel:50011763957 

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2002.2003,2004.2005.2006,2007.2008,2009 e de outra(s) receita(s) 

acresc ido de juros (SELIC) mais multa 0.33% ao dia até o máximo de 20% 
- Multa: RS 18.00 - Juros: RS 30,57 
- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

- Valor calculado para pagamento até : 29/11/2013 

(=)Valor do Documento 

90,00 

(+)Mora/Multa/Juros 

48,57 

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado 

138,57 

Sacado: ASSOCIAÇÃO D E R A D I D C O M U N I T Á R I A DE P O C I N H O S 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

02.716.753/0001-23 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D E A B E R T U R A 

17/08/1998 

NOME E M P R E S A R I A L 

A S S O C D E RAIDIO COMUNITÁRIA D E POCINHOS P B 

T Í T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O (NOME D E FANTASIA) 

RADIO COMUNITÁRIA D E POCINHOS P B 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A ATIVO A D E E C O N Ô M I C A PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos socia is 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S ATIV IDADES E C O N Ô M I C A S S E C U N D A R I A S 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R ANTONIO F E L I P E D E MARIA 
N Ú M E R O 

41 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

58.150-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

NOVA BRASILIA 
MUNICÍPIO 

POCINHOS 
U F 

P B 

SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

ATIVA 
DATA D A S ITUAÇÃO C A D A S T R A L 

14/02/2007 

MOTIVO D E S ITUAÇÃO C A D A S T R A L 

S ITUAÇÃO E S P E C I A L DATA D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 29/11/2013  às 09:52:30  (data e hora de Brasília). 
Voltar | 

Página: 1/1  

I Copyright Receita Federal do Brasil - 29/11/2013 
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ASSOCIAÇÃO QE RÁDIO 
l 

COMUNITÁRIA DE POCINHOS - PB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FUNDADA EM 27 DE MARÇO DE 1998 

E S T A T U T O S O C J f e , 

SÍ? cMTORIO DO ÚNICO OFÍCIO - Swviço Notarial« «egis 
»í H m o „ , j . O I I » . l r « Corta loWioc PÇ « . Sito Co*. * Oi™™ Tobrfo Sob, ,Mo M. d. S«™ D™ 

^ A U T E N T I C A Ç Ã O 

S Certifico que a presente cópia é reprodução fiel daoriginal que r 

£ W - d b W o . O j . % UQW 2Q13 ^l f l fcDai 
Pocinhos. _fc_L/_!liV—, 1 TZL j . 

. i m i 1384-1072 - E-mail: cartwk^inhos(| |noimail .com w 
í̂ . Fona {83j 3384-1072 - E-fnait cartofkjvounl 

P O C I N H O S - PARAÍBA - B R A S I L 

N O V E M B R O D E 2000 
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Fundada em 27 de março de 1998 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RuazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Antonio F e l i p e de Mar ia , 41, Nova Brasilia 

58. 150- 000,  Pocinhos - PB 

E S T A T U T O S O C I A L 

C A P I T U L O I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVO. 

Art. I - A Associação de Rádio Comunitária de  Poc inhos - PB 
fundada em, 27 de março de 1998, é  uma Sociedade c ivil sem fins lucra t ivos, que se 
regerá por este estatuto e  pe las disposições legais aplicáve is. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2  - A Associação terá sua sede na comunidade de Pocinhos, 
Município de Pocinhos , e  foro jurídico na Comarca dé igual nome, Estado da 
Paraíba. 

Art. 3 - 0  Prazo de dursção da Associação é por tempo 
indeterminado, e  o exerc íc io soc ia l coinc idirá c o n o ano c ivil. 

Art. 4 - É objet ivo da Associação: 

A - dar oportunidade à difusão de idé ias, e lementos de cultura , 
tradições e hábitos socia is da comunidade. 

B - oferecer mecanismo a formação e integração da comunidade 
estimulado o jazer, a  cultura e  o convívio soc ia l. 

i 

C - prestar serviços de ut ilidade pública , integrando-se aos 
serviços de defesa c ivil, sempre que necessário.; 

D - cont ribuir para o aperfe içoamento profissiona l nas áreas de 
atuação dos jorna listas e  radia listas, de  conformidade com a legislação profissiona l 
vigente. 

E - permit ir a  capacitação dos cidadãos no exerc íc io do dire ito de 
expressão da forma mais acessíve l possíve l. 

F - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária , conforme 
legislação específica em vigor (Lei n° 9 .612, de 19  de fevere iro de 1998, Decreto n° 
2.615, de 3  de junho de 1998, Norma complementar n° 02 /98 e  Portaria n° 83, de 19 
de julho de 1999); 

i CARTÓRIO DO ÚMICO OFÍCIO - Servir ^ _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
>U~L, " • • » H a l t » . „ ; „ „ , . 
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:í :: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - PB 
Fundada em 27 de março de 1998; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Antonio Felloe de Maria, «1, Nova Brasilia 
58.150-000, Pocinhos - PB i 

Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5  - para a  consecução 
poderá adquirir, construir ou alugar imóveis 
administrat ivas e  operacionais. 

dos seus objet ivos, 1£ 
necessários as sua 

CAPITULO II 

DOS ASSOCIADOS. 

SEÇÃO I 

DA ADMISSÃO, DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO. 

Art. 6  - Podem integrar-se na Associação, os integrantes da 
comunidade local, que concordem com as disposições deste esta tuto, e  que , pe la 
ajuda mútua, desejem contribuir para consecução dos obje t ivos da soc iedade. 

Parágrafo único - a  admissão poderá ficar condic ionada a  
capacidade técnica e  cultura l para prestação dos serviços. 

Art. 7  - A demissão da r-se -á a  pedido do assoc iado, mediante 
carta dirigida ao Dire tor-Presidente , não podendo ser negada. 

Art. 8  - A eliminação será aplicada pela Dire toria  ao assoc iado que 
infringir qualquer disposição legal ou esta tutária , depois do infrator ter sido not ificado 
por escrito. 

Parágrafo Primeiro - o a t ingido poderá recorrer para Assemblé ia 
Geral dentro do prazo de 30  (t rinta ) dias, contados da  data do recebimento da 
notificação. 

Parágrafo Segundo - o recurso terá e fe ito suspensivo até a  
realização da primeira Assemblé ia Gera l. 

Parágrafo Terceiro - a  eliminação c onside ra r-se -á de finit iva se o 
associado não t iver recorrido da pena lidade , no prazo previsto no parágra fo prime iro 
deste art igo. 

Art. 9  - a  exclusão do assoc iado ocorrerá por morte física , por 
incapacidade c ivil não suprida , ou a inda por de ixar de a tender aos requisitos ex igidos 
para a sua admissão ou permanência  na associação 

IRIO OO ÜNICO OFÍCIO - S.rvHo Notarial o Roglrtral - Poclaho» / 
twmonl d. CMIv*lrti Corto TobrtiOc 

t t í ^ <*'' A U T E N T I C A Ç Ã O 

çJíS » $ d ^ V S ^ J j Ä o que a presente cópia é 
reprodução fiel do original quejne 

lutuL>uunhosehotniail combr 
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OCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - PB 
Fundada em 27 de março de 1998 

Rua Antonio Felipe de Maria, 41, Nova Brasília 
58.150-000, Pocinhos - PB VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C& RPQg*  

(g 
FIi 

SEÇÃO II 

DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDAD 

Art. 10zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - São dire itos do associado. 

A - votar e  ser votado para membro da dire toria ou do Conse lho 
Fiscal, a  partir do momento que completar 30 (t rinta ) dias como assoc iado. 

B - part ic ipar das reuniões da Assemblé ia Gera l, discut indo e 
votando os assuntos que nelas se t ra tarem. 

épocas próprias. 

f * Rubrica 

C - consultar todos os livres e  documentos da Associação em 

D - solic itar, a  qua lquer tempo, sob compromisso de sigilo, 
esclarecimento e  informações sobre as at ividades da Associação e  propor medidas 
que julgue de interesse para o seu aperfe içoamento e  desenvolvimento. 

i 

E - convocar a  Assemblé ia (peral e  fa ze r-se nela representar nos 
termos e nas condições previstas neste estatutOj. i 

F - demit ir-se da Associação quando lhe convier. 
I 

Parágrafo único - o associado que ace ita r estabe lecer relação 
empregatícia  com a associação, perde o dire it o de votar e  ser votado a té que sejam 
aprovadas as contas do exerc íc io em que de ixar o emprego. 

Art. 11 - São deveres do assoc iado: 

A - observar as disposições legais e  esta tutárias, bem como as 
deliberações regularmente tomadas pe la Dire toria e  pe la Assemblé ia Gera l. 

B - respeitar os compromissos assumidos para com a associação; 

C - manter em dia as suas contribuições; 

D - contribuir, por todos os meios ao seu a lcance , para o bom 
nome e para o progresso da associação. 

Art. 12 - Os assoc iados não responderão, a inda qua 
subsidiariamente, pelas obrigações contra ídas pela associação sa lvo aque las 
deliberadas em Assemblé ia Gera l e  na forma em que o forem. 

f.  - ~ - * ^ 7 E M . C A Ç Ã O 

to exibido O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ U té y p u O M » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4? 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - PB 
Fundada em 27 de março de 1998 

Rua Antonio Felipe de Maria, 41, Nova Brasília 
58.150-000, Pocinhos - PB 

CAPITULO III 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 1 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 0  pat rimônio da Associação será const ituído: 

A - pelos bens de sua propriedade; 

B - pelos auxílios, doações ou subvenções provenientes de 
qualquer ent idade pública ou part icular, nac iona l ou est range ira ; 

C - pelas contribuições dos próprios assoc iados, estabe lec idas 
anualmente pela Assemblé ia Gera l; 

D - pelas rece itas provenientes dos pat roc inas, concebidos sob a 
forma de apoio cultura l. 

CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 

SEÇÃO I 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 14 - A Assemblé ia Gera 
da associação e  dentro dos limites legais, e  
qualquer decisão de interesse para a  soc iedade 
obrigam a todos, a inda que ausentes ou discordantes 

Art. 15 - A Assemblé ia reunir 
ano, no decorrer dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 o t rimest re e, ex t raordinariamente 
conveniente. 

dos assoc iados é  o órgão supremo 
«jjeste esta tuto, poderá tomar toda e  

e suas deliberações vinculam e 

se -á ordinariamente , uma vez por 
sempre que for julga do 

Art. 16 - Compete à Assemblé ia Gera l Ordinária , em espec ia l: 

A - apreciar e  votar o re la tório, ba lanço e  contas da  Dire toria e  o 

parecer do Conselho Fiscal; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fi>, Fone: (83) 3384-1072 - E-mail: Mrtcrópoclnl 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - PB 
Fundada em 27 de março de 1998 

Rua Antonio Felipe de Maria, 41, Nova Brasília 
58.150<000, Pocinhos - PB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fiscal; 
B - e leger e  empossar os m|embros da dire toria e  dò, 

C - estabelecer o va lor da con 

'o 

estatuto social; 

ribuição anual dos assoe 

Art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 17 - Compete à Assemblé ia Gera l Ext raordinária , em espec ia l: 

A - de liberar sobre a  dissolução voluntária da associação e, neste 
caso, nomear os liquidantes e  votar as respect ivas contas; 

B - decidir sobre a  mudança da objet ivo e  sobre a  re forma do 

C - outros assuntos de interesse da sociedade. 

Art . 18 - É de competência da Assemblé ia Gera l, ordinária , a  
destituição da Diretoria e  do Conselho fisc a l. 

Pa rá gra fo ún ic o - ocorrendo idestituição, que possa comprometer 
a  regularidade da administração ou fiscalização da associação, a  Assemblé ia poderá 
designar diretores e  conse lhe iros fisca is provisórios, a té a  posse de novos, cuja 
eleição se fará no prazo máximo de  30 (t rinta ) dias, obedecendo o capitulo V e  seus 
art igos. 

Art . 1 9 - 0 "quorum" para a  instalação da Assemblé ia Gera l será 
de 2/3 (dois terços) do número de  associados, em primeira convocação, e  de 
qualquer número, em Segunda convocação, uma hora após a  primeira . 

Pa rá gra fo Pr im e iro - as deliberações serão tomadas por maioria  
simples de votos dos associados presentes, exce tuando-se os casos previstos no art . 
17 em que é exigida a  maioria de 2/3 (dois terços). 

Pa rá gra fo Se gundo - cada assoc iado te rá dire ito a  um só voto, 
vedada a representação, e  a  votação será pe lo voto secre to salvo deliberação em 
contrário pela associação. 

Art . 20 - A Assemblé ia será normalmente convocada pe lo Dire tor-
Presidente, mas, se  ocorrerem mot ivos graves ou urgentes, poderá também ser 
convocada por qualquer outro membro da Diretoria , pe lo Conse lho Fisca l, ou a inda 
por 1/5 (um quinto) dos assoc iados em pleno gozo dos dire itos soc ia is, após 
solicitação não atendida. 

Art . 21 - A Assemblé ia Gera l será convocada com a antecedência 
mínima de  7 (sete) dias, mediante aviso enviado aos assoc iados e  fixados nos  r o v X ^ 
lugares públicos mais freqüentado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Qxn* 

, Ó CARTÓRIO 0 0 ÚNICO OFÍCIO - Sérvio Notarial • Registrai . 
/ ? Hfmont do Olhfira Cotta lobolioo 
l y j A*'"» SAw Codo ds Oi«wro - Tobolo Sobifóuto • Rufh d. Sooio ftvto Din.r 

ff , A U T E N T I C A Ç Ã O 

jg Certifico que a presente cópia é reprodução fiel 

jtji foi exibido. Dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H0V.-2013-

Fone: (83) 3384-1072 - E-mm: cartonopocinl 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - PB 
Fundada em 27 de março de 1998zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w r ^o

:
. v, u 

Rua Antonio Felipe de Maria, 41, Nova Brasília 
58.150-000, Pocinhos - PB ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' " i F t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. . C Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art . 22 - A Mesa da Assemblé ia será const ituída pe L. 
da Diretoria  ou, em suas fa ltas ou impedimentos, pe los Membros do Con^esíno F 

Art. 2 3 - 0 que ocorreu nas reuniões da Assemblé ia deverá 
constar de ata, aprovada e  assinada pe los membros da Dire toria e  do Conselho 
Fiscal presentes, por uma- comissão de 5 (c inco) assoc iados designados pela 
Assembléia e, a inda, por quantos o queiram fazer. 

^ R u b r i c a / / 

SEÇÃO II 

DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Art. 24 - A Administração e Fiscalização da Associação serão 
exercidas, respect ivamente, por uma Dire toria e  por um Conse lho Fisca l. 

Art. 25 - A Dire toria  será const ituída por 6  (se is) e lementos 
efetivos, com a. designação de Dire tor-Presidente , Dire tor V ice -Presidente , 1 o e  2 o 

Diretores-Secretários e  1 o e  2 o Dire toresTesoure iros, e le itos, para um mandato de 2 
(dois) anos entre associados em pleno gozo de 
a reeleição. 

seus dire itos soc ia is, sendo permit ida 

Parágrafo único - nos impedimentos 
dias, ou vagando, a  qua lquer tempo, a lgum cargo 
deverão convocar a  Assemblé ia Gera l para o devido 

Art. 26 - Compete à  Diretoria , 

superiores a  90  (noventa ) 
da Dire toria , os membros restantes 

preenchimento. 

em espec ia l: 

A - estabe lecer normas, orientar e  cont rola r todas a  a t ividades e  
serviços da associação; 

4 B - ana lisar e  aprovar os planos de a t ividades e  respect ivos 
orçamentos, bem como qua isquer programas próprios de invest imento; 

C - propor à  Assemblé ia Ge a i o va lor da contribuição anua l dos 
associados e  fixar as taxas dest inadas a  cobrir as despesas operac iona is e  out ras; 

D - contra ir obrigações, t ransigir, adquirir, a lienar ou onerar bens 
móveis, ceder dire itos e  const ituir mandatários; 

E - adquirir, a lienar ou ofie ra r bens imóveis, com expressa 
autorização da Assemblé ia Gera l; 

de associados; 
F - de liberar sobre a  admissão, demissão, eliminação ou e x c l u s a ^ o ^o* 
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ASSOCIAÇÃO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RÁDIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - PB 
Fundada em 27 de mar ;o de 1998 V 

Rua Antonio Felipe de Maria, 41, Nova Braaltia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_ 58.150-000, Pocinhos - P B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

¥G - indicar o banco ou os bancos nos qua is déíyer. 
depósitos do numerário disponíve l e  fixar o limite 
caixa; 

G O r rv 

r fé j t oszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J ^ M C J V 

máximo que poderá"itof'mà^iap em  « ^ ^ Q - ^ / 

H - ze la r pelo cumprimento das disposições lega is e  esta tutárias e  
pelas deliberações tomadas pela Assemblé ia Gera l; 

I - de liberar sobre a  convocação da Assemblé ia Gera l; 

J - apresentar à  Assemblé ia Gera l Ordinária o re la tório e  as contas 
de sua gestão, bem como o parecer do Conse lho Gera l; 

i 

L - nomear, dent re os j assoc iados, responsáve is pe los 
departamentos que forem criados. 

Art . 27 - A Dire toria  re unir-se -á ordinariamente uma vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que for convocada pe lo respect ivo Presidente , por 
qualquer outro de seus membros, ou por solicitação do Conse lho Fisca l. 

Parágrafo Primeiro - A Dire toria  c onside ra r-se -á reunida com a 
participação mínima dos seus membros t itula res, sendo as decisões tomadas por 
maioria simples de votos. 

Parágrafo Segundo - Será lavrada ata de  cada reunião, em livro 
próprio no qual serão indicado os nomes dos que compareceram e as resoluções 
tomadas. A ata será assinada por todos os presentes. 

Art. 28 - Compete ao Dire tor-Presidente : 

A - supervisionar as a t ividades da associação, através de conta tos 
assíduos com os restantes membros da Dire toria e  com o gerente ; 

"caixa"; 

Gerai; 

B - autorizar os pagamentos e  verificar freqüentemente o sa ldo de 

C - convocar e  presidir as reuniões da Dire toria e  da Asse m blé ia 

D - apresentar à  Assemblé ia Gera l, o re la tório e  o ba lanço anua is, 
com o parecer do Conselho Fisca l; 

E - representar a associação, em juízo e fora de le . 
• - i 

Art. 29 - Compete ao Diretor V iç e -Pre side nt e assumir e  exercer as 
funções de Diretor-Presidente , no caso de ausência  ou vacânc ia .  t\c>S 

^ • C M B Ó B O DO ÚNICO 

Certifico que a presente 

painho. ! » 

toi exibido 
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- — « % . # - % U LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r w u i l X l i U b - PB 
Fundada em 27 de março de 1998 

Rua Antonio Felipe de Maria, 41, Nova Brasília 
58.150-000, Pocinhos - PBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f

r
t  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 
Art. 30 - Compete ao Dire tor-Secre tário: 25a  \X) % aJAC-o 

. °2</y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A - lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dÊ^§ g^SlPji- à S R ^ - C S -Assembléia Geral, tendo sob sua responsabilidade os respect ivos livros; % 

B - e laborar ou mandar e laborar as correspondências, re la tórios e 
outros documentos análogos; . 

ordem e em dia; 

vacância. 

C - ze lar para que a  contabilidade da associação seja mant ida em 

D - verificar e  visar os documentos de rece ita e  despesas; 

E - subst ituir o Dire tor-V ice -Presidente no caso de ausência ou 

Art. 31 - Compete ao Dire tor-Tesoure iro: 

A - arrecadar as rece itas e  deposita r o numerário disponíve l, no 
banco ou bancos designados pela Dire toria ; 

B - e fetuar os pagamentos (autorizados pe lo Dire tor-Presidente , 
sempre que possível, a t ravés de Cheques bancários. 

C - proceder ou mandar proceder à  escrituração do livro aux ilia r de 
caixa, visando-o e  mantendo-o sob sua responsabilidade; 

D - ze la r pe lo recolhimento das obrigações fisca is, t ributá rias, 
providenciarias e  outras, devidas ou da responsabilidade da associação; 

E - o 2 o Dire tor-Tesoure iro subst ituirá o 1 o em caso de ausência ou 
vacância. 

i 
Art. 3 2 - 0 regimento in t e rn i será const ituído com base nesse 

estatuto e por normas estabe lec idas pe la Dire toria , ba ixadas sob forma de resolução. 
I 
i 

Art. 33 - Para movimentação bancária , celebração de cont ra tos de 
qualquer natureza, cedência de dire itos e  constituição de mandatários, será sempre 
necessária a assinatura de dois dire tores. 

Art. 3 4 - 0 Conselho Fiscal da associação será const ituído por 3  
(três) membros e le itos para um mandato de 2  (dois) anos, sendo também permit ida a  
reeleição. 

Parágrafo Primeiro - O Conse lho c onside ra r-se -á reunido com 
participação mínima de 2  (dois) de membros, sendo as decisões tomadas por maioria  
simples de votos.  r C ó *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

\P 

M C ^ c o q u e a p r e » " » ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - H / 1 , "a í" ^ 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 
Fundada em 27 de man,o 

Rua Antonio Felipe de Mar ia ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  1 
58.150-000, Pocinhos 

DE POCINHOS - PB 
de 1998 

, Nova Brasília 
«PB • • 

Parágrafo SegundozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Será lavrada ata de cada reunião,̂  
próprio, onde serão indicados os nomes dos que compareceram e as resoluçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ ^ JÁ 
tomadas. A ata será assinada por todos os presqntes. Q* r»í^ 

CAPITULO V 

DA CONTABILIDADE 

Art. 35 - A contabilidade da associação obedecerá às disposições 
legais ou normativas vigentes e  os demais regist ros obriga tórios deverão ser 
mantidos em perfeita  ordem e  em dia . 

Parágrafo único - as contas, sempre que possíve l, serão 
apuradas segundo a  natureza das operações e  serviços e  o ba lanço gera l será 
levantado a 31 de dezembro de cada ano. 

CAPITULO VI 

regimento interno. 

DOS LIVROS 

Art. 36 - A associação deverá manter: 

A - livro de matrícula de assoc iado; 

B - livro de atas de reunião da Dire toria ; 

C - livro de atas de reunião do Conse lho Fisca l; 

D - livro de atas da Assemblé ia Gera l; 

E - livro de presença dos assoc iados em assemblé ia ; 

i 
F - outros livros, fisca is, corjtábeis etc, ex igido pe la le i e / ou 

4 «^XLJ&A^ 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - PB 
Fundada em 27 de março de 1998 

Rua Antonio Felipe de Maria, 41, Nova Brasília ':% 
58.150-000. Pocinhos - PB 

CAPITULO VII 

DA DISSOLUÇÃO 

Art. 37zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A Associação será dissolvida , por vontade manifestada 
em Assemblé ia Gera l Extraordinária , expressamente convocada para o fe it o, 
observando o disposto no parágrafo único do art igo 17 e  19 deste esta tuto. 

Art. 38 - Em caso de dissolução 
parte remanescente do pat rimônio não poderp 
sendo doada à instituição congênere sediada 
e em a t ividade para ser aplicada nas mesmas 

os compromissos assumidos, a  
ser dist ribuída entre os assoc iados, 

riieste munic ípio lega lmente const ituída , 
l ina lida de s da associação dissolvida . 

Parágrafo único - Não 
termos deste art igo, o remanescente serlá  
Solidariedade. 

ha ve ndo : soc iedade qua lificada nos 
dest inado ao Fundo Soc ia l de 

CAPITULOj VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

i ! 
Art. 39 - É vedada a  remuneração dos cargos de Dire toria e  do 

Conselho Fisca l, bonificação ou vantagens a  dirigentes, mantenedores ou 
associados, sob nenhuma forma ou pretexto. 

•  

Art . 40 - A Associação não dist ribuirá dividendos de  espéc ie 
a lguma, nem qua lquer parce la de seu pat rimônio, ou de suas rendas, a  t it ulo de lucro 
ou participação no seu resultado, aplicando integra lmente o "Superávit", 
eventua lmente verificado em seus exerc íc ios finance iros, no sustento de suas obras e  
a t ividades e  no desenvolvimento de suas fina lidades soc ia is. 

Art. 4 1 - 0 presente esta tuto foi aprovado em Assemblé ia Gera l da 
Constituição rea lizada nesta data , na  qua l foram também e le itos os prime iros 
membros da  Dire toria do Conse lho Fisca l, cujos mandatos te rminam em 31 de 
dezembro de 2000 . 

Art. 4 2 - Os mandatos da  Diretoria e  do Conse lho Fisca l 
perdurarão até a  realização da Assemblé ia Gera l Ordinária , correspondente ao seu 
término. 

• í CARTÓRIO DO ÚNICO OFICIO - Serviço Notarial e Registrai • Pocinhos / PB 
"^J Hn-moni d«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Olrvriro Coiro Tatwí.òu 
. V * A W iíno Cotio (te Oliveira - Jobfíiã SubtiMa • Buth de Sooro Porto Dion £: 

A U T E N T I C A Ç Ã OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA çfi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'X' 1 Certifico que a presente cópia é reprodução fiel do oi 

0 0 2TN0V 2013 
Pocinhos, 

j j j Fone: (83) 3384-1072 - E-mot 

3 , 

, 0 ^ 
C P * " 
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, _ ^ . . . w . , . i j / A i \ i M u t POCINHOS - PB 
v Fundada em 27 de março de 1998 

Rua Antonio Felipe de Maria, 41, Nova Brasília 

58,150-000. Pocinhos - P B 

Art. 43zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A responsabilidade e  a orientação inte lec tu 
caberão sempre a  brasile iros natos ou natura lizados há mais de dez a r t e i 

Art. 4 4 - 0  quadro de pessoal será const ituído de pelo menos, 2 /3  1  

?Rubõca/ 

(dois terços) de t raba lhadores brasile iros. Cbrn^ 

Art. 45 - Os Diretores e  Conse lhe iros Fisca is deverão manter 
residência  na própria comunidade. 

Art. 46 - Este Estatuto poderá ser re formado, no todo ou em parte , 
mediante deliberação, tomada em Assemblé ia Gera l Extraordinária , observando o 
disposto no parágrafo único do Art . 17 e 19 e  com a  previa autorização dos, órgãos 
competentes. 

+Art. 47° - A programação da Rádio Comunitária  mant ida pe la 
ssociação de Rádio Comunitária de  Pocinhos - PB, a tenderá aos seguintes 

princ ípios: 

a) Preferência a  fina lidades educat ivas, art íst icas, cultura is e  
informat ivas em benefíc io do desenvolvimento gera l da comunidade; 

b) Promoção de at ividades art íst icas e  jorna líst icas na 
comunidade e  da integração dos membros da comunidade; 

c) Respeito aos va lores é t icos e  soc ia is da pessoa e da família , 
favorecendo a integração dos membros da comunidade a tendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicções polít ico-ideológico-part idá rias e  condição socia l nas relações 
comunitárias. 

Pa rá gra fo Pr im e iro 
r ,^iureza na programação da emissora 

- É vedado o proselit ismo de qua lquer 

Parágrafo Segundo - As programações 
observarão os princ ípios de opinião e de versão 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações 

opinat ivas e  informat iva 
simultâneas em matérias polêmicas, 
re lat ivas aos fa tos not ic iados. 

Pa rá gra fo T e rc e iro - Qualquer cidadão da comunidade terá dire ito 
a  emit ir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora , 
bem como manifestar idé ias, propostas, sugestõíis, reclamações ou reivindicações, 
devendo observar apenas o momento adequado da programação da Rádio 
Comunitária  para fazê-lo, mediante pedido encaminhado ao Dire tor-Presidente 

Art. 48° - Fica inst ituído o CONSELHO COMUNITÁRIO, composto 
por 5  (c inco) representantes de ent idades loca is, legalmente const ituídas, indicadas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OOT seu presidente , mais o Dire tor-Presidente da Associação de RádiofjDôtyunitária  
de Pocinhos - PB 

C4? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pocinhos 

(oi exibido. Dou 1é 

Pocinhos, -»i-^trrtfc7ffliJ|:Mncnoo^ 

- 4 - ' flvv*> 
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.* * íWfc i v w i y O U M UNI TÁRI A DE POCI NHOS 
Fundada em 27 de março de 1998 

Rua Ant onio Fe lipe de Maria, 4 1 , Nova BrasíliazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 
55450-000. Pocinho» -  PB 

PB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo PrimeirozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O Conselho comunitário tem o objetiv 
acompanhar a programação da Rádio Comunitária, com vista ao atendim 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Segundo - O conselho 
pelo menos, duas vezes ao ano,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cu sempre qup 
mesmo. 

Art. 49 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia 
Geral, ouvidas as entidades ou órgão Competentes, ou ,de acordo com lei, quando a 
capacidade de seus o sociais forem insuficientes para tanto. 

comunitário deverá se reunir, 
algum fato justifique a opinião do 

Membros da Diretoria: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d e A^ rasÇ. 

Fabiano Galdina de Araújo 
Diretor-Présigente 

Wemiaüd/ l^rUasde-fvIelo 
Diretor ri *  Tesoureiro 

Ronafdo Inocêncio da Siíva 
Diretor 2 o Secretário 

Issac Newton Guiryjiarãés Andrade 
Diretor 2 o Secretário 

IV ..nbros do Conselho Fiscal 

(S I nço Alupç ria P. ncfa José Alves da Costa Hildeberto Andrade Porto 

lizabete Pereira de Araújo 

OFÍCIO - S* rvl,. Notarial . R.giflra l . r^ !( iLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA%fí6/ A. CARTÓRIO OO ÚN I CO 

fh A U T E N T I C A Ç Ã O Q/ jU^  
jSj  Certifico que a presente côpiaé reprodução fiel do oíiginalque me 

4í for»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (<U) M84-1U/ Í - t-TOil inhos(Snotmai 
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"CERTIDÃO" 

CERTIFICO, que o presente Estatuto Social da Associação de Radio 
Comunitária da cidade de Pocinhos foi registrado neste Cartório no livro de Pssso. 
Jurídica, Lv. A-2 às fls.22v á 23zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJCXXXXKXXXXXXXXXXXXAX^^ 

O referido é verdade, dou fé. 
Pocinhos 27 de Abril de 2001. 

ALINE S I L V K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ S ^ ^ O I T V E I R A -
TABELIÃ S U B S T T r U T A r - ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABEW^ # U6 ST| TÜTA 

s 
1 

„ „ 6 . . O O O 0 N . C O O ^ ^ C C : ^ ^ W . , E K 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Faas t»)  
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ASSOCIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE RÁDIO COMUNI TÁRi A DE POCI NHOS 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÇ> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p c x i n h o s 
MlÈJtv 

<5»/tfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s& ifonú*  com  voceí 

CNPJ N°  0 2 .7 1 6 .7 5 3 / 0 0 0 1 - 5 3  

ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE 

POCINHOS -ESTADO DA PARAÍBA 

Às vinte horas do dia vinte e seis, do mês de setembro, do ano de dois mil e treze, no prédio da Associação 
das Amigas do Lar de Pocinhos, reuniram-se, em Assembléia Geral Extraordinária, os membros da diretoria 
da Associação de Rádio Comunitária de Pocinhos: JOÃO BATISTA VASCONCELOS COSTA, VALTER 
FERNANDES DO NASCIMENTO, PRISCILA COSTA DE SOUZA, SERGIO RICARDO ARAÚJO COSTA e YASMIN 
MENDES SOUTO, juntamente com os Membros do Conselho Fiscal, CARLOS EDUARDO ARAÚJO, ARIOSTO 
VASCONCELOS DA COSTA SOBRINHO e IDEL MACIEL SOUZA CABRAL, além dos sócios a seguir 
relacionados: RUBENS DE SOUZA PORTO, DALVAQ PEREIRA DE OLIVEIRA, ADELSON JACINTO BARROS, 
CLEOMERES DE ALCÂNTARA, JOÃO ANTONIO GOMES CANANÉA, LOURINALDO DOS SANTOS, GEBSON 
GABRIEL INOCÊNCIO, DAYMON DA COSTA VASCONCELOS, LUCIANO PESSOA DE OLIVEIRA, GABRIEL 
DINIZ DA COSTA, ARIOSMAR DE LIMA PORTO, CARLINDA APOLINÁRIO DE ALBUQUERQUE, MARIA JOSÉ 
PORTO DOS SANTOS e GERALDO DOS SANTOS FILHO. 0 objetivo desta Assembléia Geral Extraordinária, 
convocada pelo Diretor Vice-Presidente, Senhor JOÃO BATISTA VASCONCELOS COSTA, através do Edital n° 
01/2013, de dezenove de setembro do ano em curso, é o de tomar conhecimento do teor da Carta de 
Renúncia encaminhada pelo Diretor Presidente, datada de dezoito do corrente, assim como definir o seu 
substituto e tratar outros assuntos de interesse da Associação. Os trabalhos da presente Assembléia Geral 
Extraordinária foram abertos com a constatação da presença de todos os relacionados anteriormente. Em 
seguida, o Senhor JOÃO BATISTA VASCONCELOS COSTA, tomou a palavra informando haver recebido, no 
dia dezoito do corrente, uma correspondência encaminhada pelo então Diretor Presidente, Senhor ARTUR 
ANTUNES BATISTA COSTA, na qual ele apresentava a sua renúncia ao Cargo que exercia. Em seguida, o 
Diretor Vice-Presidente solicitou à Senhora PRISCILA COSTA DE SOUZA, Diretora 2 a Secretária da 
Associação, que passasse à leitura do teor da Carta de Renúncia. Ato seguinte, a Secretária iniciou a leitura 
da Carta de Renúncia que contém os seguintes termos: "Pocinhos -  PB, em  dezoito de Setem bro de dois 

m il e  t reze. I lust r íssim os Senhores Mem bros da  Diretoria da Associação de Rádio Com unitár ia de Pocinhos -

PB -  Assunto: Apresenta Renúncia ao Cargo de Presidente da Associação -  Senhores Diretores; Ao 

cum prim entá- los cordialm ente, por  m eio da  presente, venho, m ui respeitosam ente, com unicar- lhes da 

im possibilidade de seguir  assum indo o Cargo de Diretor Presidente desta conceituada Associação. Os 

m ot ivos que m e levam  à  decisão de renunciar a  este cargo são estr itam ente profissionais, um a vez que 

acabo de assum ir  com prom issos para fazer diversas apresentações da Banda "Coco Seco"na cidade do Rio 

de Janeiro nos próxim os dias, devendo viajar a inda hoje para aquele dest ino. E, com o é do conhecim ento 

de todos, sou o principal responsável por  este conjunto de art istas genuinam ente paraibanos e, em  sua 

m aioria , Pocinhenses. Desta m aneira, não posso, de nenhum a m aneira, deixar de realizar  esta viagem  que, 

sem  dúvidas, abrirá um  novo espaço com ercial para nosso grupo e, conseqüentem ente, para outros art istas 

de nossa terra. Gostaria de regist rar o agradecim ento a  todos os m em bros da  Diretoria que m e apoiaram  

durante o tem po em  que exerci a  presidência da Associação, ao m esm o tem po em  que desejo todo o êxito 

do m undo para quem  venha a  subst ituir - m e. Vale ressaltar , no entanto, que gostaria de seguir  contr ibuindo 

com  a  Associação da form a que os Senhores creiam  m ais produt iva e  conveniente. Aproveito a  

oportunidade para reiterar os m eus m ais sinceros sent im entos de elevada est im a e  consideração a  todos. 

Atenciosam ente, ARTUR ANTUNES BATI STA^ ÇjQSTA -  CPF n°  0 7 5 .7 8 4 .1 4 4 - 9 6 ". Ato seguido, o Vice-
Presidente da Associação informou que elê Wfiçém não teria tempo, nem condições, de assumir a 
Presidência definitiva, conforme o previsto\go1^g^&do Estatuto da Associação. Em seguida, conforme o 
que determina o Parágrafo Único do Artigo'^dcfijOs^^atuto, solicitou que a Assembléia escolhesse o 

novo Presidente, acrescentando ainda que, em°àrehç8ç j ^ ^ t r o s membros da Diretoria, eleitos há menos 
S Ê C * * T Ó M O
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 " N l«> ofico - s « ^ o Notarial. »^ihJaezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* ^ ÀAa.P^/ 

•*fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «tomou d . « M n Co*. FotriOo • / „ *Q ZSVA 'OJ 

S P A U T E N T I C A Ç Ã O ^ \  ^ tÇ*  Sfl) /  ffíí 
» Certifico que a presente cópia é reprodução fiel do original que nft>>, / Â 6 ^<0T XJ*J' 

fni oyJhíH/ i J h M O U . . . . . - - . 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V N ^H  ̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ê  

foi exibido. 
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Fone: |83> 3384-1072 . E-mat canonopoai 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COMUNI TÁRI A DE POCI NHOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p o c i n h o s 
r-hütv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< Qtn sut tcnüv com  você! 

CNPJ A/o 02. 7 1 6 .7 5 3 / 0 0 0 1 - 5 3  Cornou 

de um ano, o ideal seria que a Assembléia escolhesse o novo Diretor Presidente entre os membros da atual 
diretoria, de modo que o mandato correspondente não sofresse solução de continuidade, o que foi aceito 
por todos os presentes. Ato contínuo, o Diretor Vice-Presidente apresentou o nome do Diretor I o 

Secretário, Senhor VALTER FERNANDES DO NASCIMENTO, como candidato a assumir a Presidência da 
Associação e, conseqüentemente, sua Representação Legal, até o final do mandato da atual diretoria, o 
que foi aceito, de forma unânime, pelos presentes. Em seguida, o Senhor VALTER FERNANDES DO 
NASCIMENTO agradeceu a indicação e propôs que o cargo de Diretor I o Secretário, exercido por ele até 
este dia, fosse assumido pela atual Diretora 2 a Secretária, Senhora PRISCILA COSTA DE SOUZA, e indicou 
o Senhor LUCIANO PESSOA DE OLIVEIRA para assumir o cargo de DiretorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°  Secretário, o que também foi 
aceito por unanimidade dos presentes. O Senhor VALTER FERNANDES DO NASCIMENTO agradeceu mais 
uma vez a indicação do seu nome para o cargo de Diretor Presidente e Representante Legal da 
Associação e conclamou a todos os presentes, especialmente a seus colegas de Diretoria, para auxiliá-lo 
na tarefa do que chamou de "Reconstrução" da Associação de Rádio Comunitária de Pocinhos. Desta 
maneira, a Diretoria ficou assim constituída: DIRETOR PRESIDENTE - Valter Fernandes do 
Nascimento; DIRETOR VICE-PRESIDENTE - João Batista de Vasconcelos Costa; DIRETORA I a 

SECRETÁRIA - Priscila Costa de Souza; DIRETOR 2 o SECRETÁRIO - Luciano Pessoa de Oliveira; 
DIRETOR I o TESOUREIRO - Sergio Ricardo Araújo Costa; DIRETORA 2 a TESOUREIRA - Yasmim 
Mendes Souto. Por outro lado, os Membros do Conselho Fiscal continuam os eleitos em cinco de novembro 
de dois mil e doze, ou seja: Carlos Eduardo Araújo; Ariosto Vasconcelos da Costa Sobrinho; e Idel Maciel 
Souza Cabral. Os novos escolhidos foram empossados de imediato e deverão cumprir seu mandato até o 
dia trinta e um de dezembro de dois mil e catorze (31/12/2014), quando se encerra o mandato de toda 
esta Diretoria. Neste momento, o Diretor Presidente, em nome dos demais membros de sua diretoria, 
agradeceu a confiança depositada, prometendo defender e cumprir o Estatuto da Associação e promover o 
seu desenvolvimento. Nada mais havendo a tratar, os trabalhos desta Assembléia foram encerrados e foi 
lavrada esta ata que vai assinada por mim, PRISCILA COSTA DE SOUZA, que secretariei esta Assembléia, e 
por todos os outros membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, a saber: DIRETORIA: Diretor Presidente: 
Valter Fernandes Do Nascimento, Diretor Vice-Presidente: João Batista Vasconcelos Costa, Diretor 2 o 

Secretário: Luciano Pessoa de Oliveira, Diretor I o Tesoureiro: Sergio Ricardo Araújo Costa, Diretora 2 a 

Tesoureira: Yasmim Mendes Souto. CONSELHO FISCAL: Carlos Eduardo Araújo, Ariosto Vasconcelos da 
Costa Sobrinho, e Idel Maciel Souza Cabral. 

Diretora I a Secretária: Priscila' Costa de Souza Diretor Pt alter Fernandes do Nascimento 
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RADI O COMUNI TÁRI A DE POCI NHOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p c x i n h o s , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

„ Ha* v v 

Sm scitfau*  cem coce! 

CNPJ N°  02.716.753/ 0001-53 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ATA DA QUARTA ASSEMBLEI A GERAL ORDI NÁRI A DA ASSOCIAÇA 

COMUNI TÁRI A DA CI DADE DE POCI NHOS -  PARAÍ BA 

Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois m il e doze, reuniram-se, no prédio da Associação das 
Amigas do Lar de Pocinhos, os membros da Diretor ia e do Conselho Fiscal, além  dos sócios a seguir 
relacionados:  JOÃO BATISTA DE VASCONCELOS COSTA, VALTER FERNANDES DO NASCIMENTO, 
ROSICREUDA PEREIRA ARAÚJO, ADELSON JACINTO BARROS, GERLÂNIA RAMOS DE OLIVEIRA, 
CLEOMERES DE ALCÂNTARA, ARIOSTO VASCONCELOS DA COSTA SOBRINHO, IDEL MACIEL SOUZA 
CABRAL, JOÃO ANTONIO GOMES CANANÉA, CLAUDENOR LOURENÇO, ARTUR ANTUNES BATISTA COSTA, 
CARLOS EDUARDO ARAÚJO, YASMIM MENDES SOUTO, PRISCILA COSTA DE SOUZA, LOURINALDO DOS 
SANTOS, GEBSON GABRIEL INOCÊNCIO, DAYMON DA COSTA VASCONCELOS, LUCIANO PESSOA DE 
OLIVEIRA. O obj et ivo desta Assembléia é o de escolher os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal da 
Associação de Rádio Comunitária da cidade de Pocinhos -  Paraíba, para o período de dois anos, conform e 
determ ina o Ar t igo 25 do Estatuto da Associação. Os t rabalhos da presente Assembléia foram  abertos com  
a constatação da presença de todos os relacionados anter iorm ente. Em  seguida, o Senhor ADELSON 
JACINTO DE BARROS, Secretário da Associação, inform ou que o m andato da atual Diretor ia e Conselho 
Fiscal havia expirado desde setem bro de dois m il e dez e que, por este m ot ivo, se fazia necessária a 
escolha de novos com ponentes. Ato contínuo, o Secretário apresentou a proposta de eleição da Diretor ia e 
do Conselho Fiscal da Associação. Just ificando a proposta, o Secretário explicou que o obj et ivo da eleição 
da Diretor ia e Conselho Fiscal é o de dar cont inuidade aos t rabalhos da Rádio Comunitária, conform e 
previsto no Estatuto Original da Associação. I st o posto, o Secretário propôs que os presentes colocassem  
seus nomes à disposição para a formação da Diretoria e do Conselho Fiscal que, por unanim idade dos 
presentes, f icaram  assim  constituídas:  DI RETORI A:  DIRETOR PRESIDENTE -  Ar t ur Antunes Bat ista Costa;  
DIRETOR VICE-PRESIDENTE -  João Bat ista de Vasconcelos Costa;  DIRETOR I o SECRETÁRIO -  Valter 
Fernandes do Nascimento;  DIRETOR 2 o SECRETÁRIO -  Priscila Costa de Souza;  DIRETOR I o TESOUREIRO 
-  Sergio Ricardo Araújo Costa;  DIRETOR 2 o TESOUREIRO -  Yasmim  Mendes Souto;  MEMBROS DO 
CONSELHO FI SCAL:  Carlos Eduardo Araújo;  Ariosto Vasconcelos da Costa Sobrinho;  e I del Maciel Souza 
Cabral. Os escolhidos foram  empossados de im ediato, sendo aprovado também o término do m andato 
para o dia t r in t a e um  de dezembro de dois m il e catorze (31/ 12/ 2014) , e o Diretor Presidente, em  nome 
dos demais m em bros de sua diretor ia, agradeceu a confiança depositada, prom etendo defender o Estatuto 
da Associação e prom over o seu desenvolvim ento. Em  seguida a Diretoria colocou em votação a fixação do 
valor de contribuição a ser recolhido por cada associado, ficando determ inada a quant ia de R$ 60,00 
(sessenta reais)  por ano, devendo o seu recolhim ento ser feit o em 12 parcelas mensais de R$ 5,00 (cinco 
reais) , cada. Este valor de contribuição entrará em  vigor a par t ir do mês em  curso e, como não havia, até o 
m om ento, cont role sobre as contribuições dos associados, foram  determ inadas também  uma anist ia geral 
sobre as contribuições passadas e a criação do Livro de Registro dos Associados para que seja 
facilit ado o cont role e regist ro de suas respect ivas contribuições a part ir do corrente mês. Nada mais 
havendo a t rat ar , os t rabalhos desta Assembléia foram  encerrados e foi lavrada esta ata que vai assinada 
por m im , ADELSON JACINTO DE BARROS, que secretariei esta Assembléia, e por todos os m em bros da 
Nova Diretor ia e Conselho Fiscal, a saber:  Diretor Presidente:  Ar tur Antunes Bat ista Costa, Diretor Vice-
Presidente:  João Bat ista Vasconcelos Costa, Diretor I o Secretário:  Valter Fernandes do Nascimento, 
Diretora 2 a Secretária:  Priscila Costa de Souza, Diretor  I o Tesoureiro:  Sergio Ricardo Araújo Costa, Diretora 
2 a Tesoureira:  Yasmim  Mendes Souto. Também  assinam  esta Ata os Membros do Conselho Fiscal, Carlos 
Eduardo Araújo, Ar iosto Vasconcelos da Costa Sobrinho, e I del Maciel Souza Cabral. 

ma:Adelson Jacinto de Barros Diretor Presidente:  Ar tur Antunes Bat ista Costa 
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ARC 

P ^ i n h o s , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cf!nr sút toní*  com  vocêf 

CNP J N°  0 2 .7 1 6 .7 5 3 / 0 0 0 1 - 5 3  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

DECLARO, para fins dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação da Out or ga pa r a Execução do 

Serviço d e Radiodifusão Comunitária, que a Associação d e Rádio Comunitária  d e 

Pocin h os PB, inscrita  no CNPJ sob o número 0 2 . 7 1 6 . 7 5 3 / 0 0 0 1 - 2 3 , com sede na Rua Antonio 

Felipe de Maria, 4 1 , Bairro Nova Brasília, na cidade de Pocinhos, estado da Paraíba, SO LI CI T A, 

através deste documento, V ist or ia d a An a t e i , de acordo com a disponibilidade da Agência. 

Pocinhos - PB, em 29 de Novembro de 2013 

Representante Legal da ARC Pocinhos FM 
CPF: 203.413.344-72 

Ru a Ant on io Fe l ipe de M a r ia , 4 1  -  N ova Brasília  
Te le f a x : ( 8 3 )  3 3 8 4 . 1 4 9 4  -  5 8 1 5 0 - 0 0 0  -  Pocin h os -  PB 
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1 . Requerimento, solicitando a Renovação da Outorga; 

2. Declaração de Conformidade com a última Autorização do Ministério das Comunicações; 

3. Cópia autenticada do pagamento de todas as pendências financeiras que a  Emissora 

tinha com a  Anatei, incluindo a  parcela inicial do parcelamento da dívida inscrita na 

dívida ativa da União. Estas cópias visam substituir a Certidão Negativa, uma vez que 

não houve tempo de processamento dos pagamentos e emissão da certidão; 

4. Copia do Comprovante de Inscrição do CNPJ do Ministério da Fazenda; 

5. Cópia do Estatuto Vigente; 

6. Ata de Eleição da Diretoria  Atual; 

7. Último Relatório do Conselho Comunitário, datado de 31 de Outubro de 2013; 

8. Declaração de Solicitação de Vistoria da Anatei. 

Declaro, sob as penas da Lei, como Representante Legal da  entidade requerente, 

para fins de instrução do processo de Renovação da Outorga para Execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a  documentação 

descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou cópia autenticada e  em 

conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria  MC n° 462, de 14 

de Outubro de 2011. 

Pocinhos - PB, em 29 de Novembro de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V A L T E R F E R N ANDES DO NASCIMENTO 

Representante Legal da ARC Pocinhos FM 
CPF: 203.413.344-72 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço pa r a Correspondência: Rua Professor João Rodrigues, 23 - Centro 
5 8 1 5 0 - 0 0 0  -  Pocin h os -  Paraíba 

Te le f on e s pa r a Con t a t o: 8 3 - 9 1 3 2 . 9 2 5 0  e  3 3 8 4 . 1 4 9 4  
E- Ma il: cont a t o@pocinhosfm .com  ou va lt e r fn@ya hoo.com .br 

Ru a Ant on io Fe l ipe de M a r ia , 4 1  -  N ova Brasília  
Te le f a x : ( 8 3 )  3 3 8 4 . 1 4 9 4  -  5 8 1 5 0 - 0 0 0  -  Pocin h os -  PB 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

4.                     Em face da constatação de erro na numeração original deste
processo, procedi à renumeração das folhas de nº 25 a nº 44 que passam a
constituir, após a renumeração, as folhas de nº 15 a nº 34.

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 22/08/2014, às 18:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0100571 e o código CRC 21F48559.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

 

NOTA TÉCNICA Nº 18424/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.071797/2013-19

Processo de Outorga nº: 53730.000619/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Pocinhos, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pocinhos/PB.

 

ANÁLISE

 

2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada
no D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e
considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o
atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da
Norma nº 1/2011:
                                        
                                  
                               I.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 8.4.2;

 
                                     II.                CPF de todos os dirigentes; e

 
                                        III.            Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora, acompanhado da grade de programação.
 
                               IV.                   Caso tenha ocorrido alteração na diretoria, torna-
se necessário apresentar a Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, bem como cópia do CPF e de
documento que comprove que os atuais diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (não
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será aceita CNH, pois nesse documento não há informação de nacionalidade).
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

      À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
04/12/2014, às 08:52, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 04/12/2014, às 10:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0255789 e o código CRC 9846B924.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

 

Ofício nº 20597/2014/SEI-MC

São Paulo, 25 de novembro de 2014

Ao Senhor
VALTER FERNANDES DO NASCIMENTO
Representante Legal da Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de
Pocinhos
Rua Antonio Felipe de Maria nº 41 - Bairro Nova Brasília
58150-000 / Pocinhos – PB
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071797/2013-19.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.               Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 18424/2014/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.                   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.
  

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
04/12/2014, às 08:52, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0255989 e o código CRC 56B42F27.
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Oficio n°  20597/2014/SEI-MC 

São Paulo, 25 de novembro de 2014 

Ao Senhor 

VALTER FERNANDES DO NASCIMENTO 

Representante Legal da Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Pocinhos 

Rua Antonió Felipe de Maria n°  41 - Bairro Nova Brasília 

58150-000 / Pocinhos = PB 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°  53000.071797/2013- 
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DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE POCIPRIOS 

pAROccinhos 
ir°1111& 

f S&PLOIteti,  CCM e/OCê:` 

CNP1 N° 02.716.753/0001-23 

Ofício ARC PFM - N°. 002/2015 
	

Pocinhos — PB, em 02 de Fevereiro de 2015. 

Ilustríssimo Senhor 
THIAGO GALVÃO 
Delegado 

Delegacia do Ministério das Comunicações em São Paulo 
SÃO PAULO - Capital 

_3_500_ o 06 c. c) 20 /5 — 32 

o 6/0 77/cs' 

Assunto: Apresenta Documentos Requisitados — Ofício No 20597/2014/SEI-MC 

Senhor Delegado; 

Em atendimento ao ofício em epígrafe, encaminhado por Vossa Senhoria e 
recebido em nossos estúdios no dia 02/Janeiro passado, onde são requisitados documentos 
complementares para a conclusão do processo de renovação da outorga de nossa Associação, 
encaminhamos em anexo os seguintes documentos: 

1) Ata da Quinta Assembléia Ordinária da Associação de Rádio Comunitária da Cidade de 
Pocinhos, Estado da Paraíba, onde está registrada a eleição da diretoria com mandato até 31 
de dezembro de 2016 (Original da versão digitada e cópia autenticada da versão do Livro de 
Atas, devidamente registrada em Cartório); 

2) Cópias do RG ou Certidão de Casamento e CPF dos membros da diretoria da Associação; 

3) Ata da Segunda Reunião do Conselho Comunitário de Acompanhamento da Programação da 

Associação, juntamente com a Grade de Programação, incluindo descrição resumida de cada 
programa; 

Esperando haver atendido os requerimentos elencados por Vossa Senhoria, nos 

colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais porventura desejados e aproveitamos a 

oportunidade para manifestar nossos sentimentos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

VALTER NAIdelliá NAS 'MENTO 
Represen 	-gal da ARC Pocinhos FM 

CPF: 203.413.344-72 

Rua Antonio Felipe de Maria, 41 — Nova Brasília 
Telefax: (83) 3384.1494 - 58150-000 - Pocinhos — PB 
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ASSOCIAÇÃO OE RÁDIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS 

pocinhos 
cotrz vocé- 

CNPJ N° 02.716.753/0001-53 

ATA DA QUINTA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO 

COMUNITÁRIA DA CIDADE DE POCINHOS - PARAÍBA 

Com o objetivo de realizar a Quinta Assembléia Geral Ordinária da Associação de Rádio 
Comunitária de Pocinhos, Estado da Paraíba, às vinte horas e trinta minutos do dia doze do mês de 
janeiro do ano de dois mil e quinze, reuniram-se, no prédio da Associação das Amigas do Lar de Pocinhos, 
os membros da Diretoria da Associação de Rádio Comunitária de Pocinhos - PB, a saber, VALTER 
FERNANDES DO NASCIMENTO, portador do RG no 348.275—SSP-PB e CPF no 203.413.344-72 — Diretor 
Presidente, JOÃO BATISTA DE VASCONCELOS COSTA, portador do RG no 1.032, digo, RG no 1.039.462- 
SSP-PB e CPF no 440.286.284-15 — Diretor Vice-presidente, PRISCILA COSTA DE SOUZA, portadora do RG 
no 2.646.307—SSP-PB e CPF no 049.608.164-06 — Diretora la Secretária, LUCIANO PESSOA DE OLIVEIRA, 
portador do RG no 290.577-SSP-PB e CPF no 176.116.444-91 — Diretor 20  Secretário, SERGIO RICARDO 
ARAÚJO COSTA, portador do RG no 2.472.245-SSP-PB e CPF no 049.082.374-25 — Diretor 10  Tesoureiro, 
YASMIN MENDES SOUTO, portadora do RG no 3.336.044-SSP-PB e CPF no 082.531.754-18 — Diretora 2a 
Tesoureira; os membros do Conselho Fiscal, CARLOS EDUARDO ARAÚJO, portador do RG n° 2.355.936- 
SSP-PB e CPF no 029.756.214-26, IDEL MACIEL SOUZA CABRAL, portador do RG no 1.880.663-SSP-PB e 
CPF no 031.835.224-97 e ARIOSTO VASCONCELOS DA COSTA SOBRINHO, portador do RG no 718.705- 
SSP-PB e CPF n° 448.786.214-00; além dos associados relacionados na lista de presença correspondente. 
Os objetivos desta Assembléia, de acordo com o Edital de Convocação n° 01/2015, de 05 de janeiro de 
2015, serão os seguintes: 1) Apreciar as contas do exercício findo em 31 de dezembro de 2014; e, 2) 
Escolher os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal para o próximo período administrativo. Os trabalhos 
da presente Assembléia foram abertos com a formação da mesa diretora que constatou a presença de 
todos os relacionados anteriormente. Neste momento, fazendo uso da palavra, o Senhor VALTER 
FERNANDES DO NASCIMENTO, Diretor Presidente da Associação, convidou a mim, PRISCILA COSTA DE 
SOUZA, para secretariar os trabalhos e declarou aberta a Assembléia. Em seguida, o Presidente passou a 
apresentar a Prestação de Contas do período compreendido entre o dia vinte e seis do mês de setembro do 
ano de dois mil e treze (26/09/2013), quando assumiu a direção da Associação, até o dia trinta e um do 
mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (31/12/2014), data prevista para a conclusão do seu 
mandato. Na apresentação, o Presidente elencou os trabalhos realizados no período, principalmente o 
esforço para lograr a revitalização e a reorganização da Associação e da emissora de rádio, incluindo a 
limpeza e reforma do prédio onde funciona o estúdio, a aquisição de novos equipamentos, computadores e 
mobiliário, além do pagamento de todos os débitos junto a fornecedores e prestadores de serviços e 
também junto à ANATEL, com quem a Associação mantinha débitos desde a sua fundação. Acrescentou 
ainda que, conforme pode ser visto nos documentos apresentados, atualmente, a Associação não tem 
débitos com nenhuma instituição, nem compromissos atrasados com nenhum fornecedor. Prosseguindo, 
ressaltou a importância da colaboração de seus pares de Diretoria, agradecendo a cada um deles por seus 
respectivos trabalhos. Concluindo, lançou a proposta para que sejam reeleitos todos os membros da atual 
Diretoria e Conselho Fiscal para o biênio 2015/2016. Ato contínuo, o Presidente facultou a palavra para que 
os presentes pudessem manifestar suas opiniões. Neste instante, o membro do Conselho Fiscal, Senhor 
Idel Maciel Souza Cabral, pediu a palavra e comentou que achava justa a proposta de reeleição da atual 
Diretoria, uma vez que esta equipe foi responsável por um verdadeiro renascimento da Associação, 
levando-a a cumprir fielmente o que está previsto no Estatuto. No entanto, devido a compromissos 
profissionais que está assumindo fora da cidade, está sem condições de seguir no cargo de Conselheiro 
Fiscal, indicando, como seu substituto, o Senhor ADELSON JACINTO DE BARROS, portador do RG no 
1.113.238—SSP-PB, e CPF no 488.423.544-49, que também já fez parte da Diretoria da Associação em 
outras ocasiões. Facultando-se novamente a palavra, nenhum dos presentes quis se manifestar. Em 
seguida, o Presidente pediu que fosse apreciada a proposta de reeleição da atual diretoria com a 
substituição sugerida pelo Senhor Idel Maciel Souza Cabral. Uma vez colocada em votação, a proposta foi 
aceita por unanimidade dos presentes. Dando seguimento aos trabalhos, os escolhidos foram empossados 
de imediato para o mandato que será encerrado no dia trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis 
(31/12/2016), conforme o seguinte: Diretor Presidente: Valter Fernandes do Nascimento, Diretor Vice- 
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CNPJ N° 02.716.753/0001-53 
Presidente: João Batista Vasconcelos Costa, Diretora la Secretária: Priscila Costa de Souza, Diretor 
20  Secretário: Luciano Pessoa de Oliveira, Diretor 10  Tesoureiro: Sergio Ricardo Araújo Costa, 
Diretora 2a Tesoureira: Yasmim Mendes Souto, e CONSELHO FISCAL: Carlos Eduardo Araújo, Ariosto 
Vasconcelos da Costa Sobrinho, e Adelson Jacinto de Barros, todos já devidamente identificados no corpo 
deste documento. Neste instante, o Diretor Presidente, em nome dos demais membros da diretoria, 
agradeceu a confiança depositada, prometendo defender o Estatuto da Associação e promover o seu 
desenvolvimento. E nada mais havendo a tratar, os trabalhos desta Assembléia foram encerrados e foi 
lavrada esta ata que vai assinada por mim, Priscila Costa de Souza, que secretariei esta Assembléia, e pelo 
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eil/lik't _r-,12e /17,0.,e{,é,ê 	sjed'eQ2412 	02A- £ Cd-1~/14-U _me L.~- 

fr_,//1 	
r , , 4 ,&7 joti .1 ' .., ., ,e-ca,q.-~e.y.,,,  -€44" -e-ge 

	

,A911wv1v-At -~4 7L&-ch&etç- 4mterAc-‘;~4'd 6 	' ., .- ,. (iit- 

õk-  

,, 	.7' / 1 	■e-d.,  ~.4-1~11~ e& czcroce& ,e4,‘, 

A-al,t ccf14-4-a/s h 4-equot ueg uvceso h .., 4 1 ' , t(C‘ll/. .,(Zr  C-c~ 

4 . e 4 t 4,t4 á: r . a 4 0 e/1,19t. 194&50<ti 7C,;(1/-"V cirM.2.0.5,frÁfjf" 46" ,7_=3 

-1. 11-3,Z3.?-55P- AJ.-e c,r-  ' 4ge 42.3,,s-4 _ 4 3,, ,,,, É,,,tdü1 ,i7 - e : 1  frpÉ 

L hedrUk h- Moe-i9É ~ Ó,, ,./-f,za .~á,--- , ,v_ei.ieâ,-K2,2 ~4,4,J4á 

41_/..g" -ueÁe-wt 	,,,, -., 	4e. , 	- - , ("--‘ r.-es-c.u.h_,. 9  

	

...,e4644,e-L'x ?.,ziezi/e 4,-,,,..f-áulk C4- ;140g3'4 c- 	(.4 c,,77 

ef-e.  ".Maa (,ãt1 a- 4tii4e<CCia5 	if ' id Ç2(14' -Z=;14_âeér o=) 

Cijt S , d~ /til jedth. ~ 7,~ i  4,(-efi g a 1 t :/dPi ‘ £. C P - , L ; -t -4~ 

	

.0"/ zt4Á-G4 	. 14 Ct_Or 	•/' ‘3,. Ó'D W.a.2(215-  

Ccfwtez(wte 9  42t,u:eit% : jeleeár 4alázai: /4z&- ;.,auzaik ,Z £ ' 
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Pocinhos-PB 	30/01/2 24  
Selo Digital: AAQ31192-B173 

Roesse o sita https://selodigital.t)ob 

it,42~, a leduZ4É 

eacd -Vpw,_d9- 
,e geue;1~. 
7-rfe /c4-e-tcá,uA, -atcáS, 

.. ie9to, A  

'4"".(71-t-ih  

Cc91-9~.2e,  

£2 

,,py,1/-tua,c alad,,e, 

,adfr 4e40 4,7/ , 
g yzyà-e-t 
w61, agat-de,- x213,/2 J6 

493,~IÉ -eduleat 

„cria,,, 
~1.0,Ãex 421~J-tez- 

4 	Lsutib-at- 

4t. 

	

	ete4,;Â 

 etâch. im 

ctzê, 

	

	c~. 

Ád" h 46-  'W 

-‘1"  

Ézs'e ,-,d-efccie4-, 

/ceei,4â L7-títj 

Y 

ace.e%frt. 
e2D 

Á‘ e/Jaa (.30.4/6 

tuak ,atu.a.;,t€44, 

c,!2/ÃÁ á44-1Midaá: }àtz. dezi6 	 (4&Az. 

At1u.gt (23 	5tIst, 	 Se•teédo 3ice4;~ if~c, 

hte 	7--uet~: oCe40 ,4aledh AeuiÁs; 

7.4~;:4, 	St4 	.11.Se2,440 r(t4C 	 Êt-te. 	"4,u0, 

,dea -coulop 4,oyfr /24 /0~44 ,Ãod-,da; ', o ,45.44,4árgeeg, 

,eu,t rucwu L fizatá4 ,u,teadteD ofPL 	a~e&aa o9-1-C42-u9t kidu'Éeeg5 

ál-e44ó20 _efrue82r-e-k, 	câd7z1.4:É1 

-~/4 peR/totch ,ea%t, 63J 	a/16 cted, 

itab, taAtta,)& 4„,t a.a-ii,,a,LAt Ati% 

62‘0,19L 4,e4t‘1J4ái.; 1~14, 	 A4uÁrea, 

S-emAjt 

't'CARTóRIO DO :MICO OF:CIO 
R44CONEGO JOAO COUT/NHO - 46 - Centro 

- REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURiDICAS - 

,./Apresentado hoje, protocolado g registrado sob N2  476 n. 
R;,:Livro A-4, ficando copia arquivada neste ser,igo. 
4.âo que certifico e dou fé. 
,iBPocinhos/P6 - 30/01/2015 

• .elo Digital RAM99461-F008 

':.Acesse o site https 	tjpb jus.br 

CAATOPIO DO ONICO OFfCIO 
RuaCONEGO JOÃO COUTINNO - 413 - Centra 

AUTENTICAÇA0 
Certifico que a presente cópia é reprod 
fiel do original que me foi exibido. Dote 	

ik 
(Art. 365 — III do CPC) 	À-Re.s, Á?' 

43, 
b w(P5h! 

.* 
o/
& 
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VALIDA EM TODO O TERFItTORIO NACYONAL 

DERAL 	 xPEDiÇA01 B 06• 1991 REGISTRO 348.275  2Via• 
DATA DE 

"ME  AIALTER FERWADES DO NÃSCIMENTO 

IIACAD 
3nao Fernandes da Rocha 

Josefa do Nascimento Rocha 

Pocinhos-PE) 
NATURALIDADE 

Cert.0 	1 62 9 , Liv.9-4, Fls.284,do 

DOC ORIGEMkCsir: de 3 cinhoá—PB 
203*13344.7/2 	: 07619931-90  

0FF 

'51:c.INANZOP.1~2* 
LEI N.7.116 DE_" 

I VPS W or~u.. 
ESTADO DA PARAISA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLISY  P.012 
'INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 

DEPARTAMENTO DF •ct-Nir 

• 

#‘14-  k~,4144441 44eà~/-  ... 	
ASS,NA Tuf,, 	uLA. 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

30.11.1957  

DATA DE NASCIMENTO 

NOME DO Nterip  - 

.sci vs,sitc 

 DATA-DE NASCIMENTO 	N.° INSCRIÇAO 	  o v 	ZONA 	GEGAO 
 30/11157

r 

	 3 
i

P50 7002  1 
MUNICIPIO/UF 	   

15
DATA DZ EMI-SÃO — 

.8/09.13.5 Pitr -sf --== 

.51,:.2.• ‘.n. 	ar  a  beM>4,4i 	 t,' 

TÍTULO ELEITORAL - Pj>  MtNtSTERIO DA FAZENDA 

lb' Receita Federal 
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ne ,ACITC1011 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 

CPF 
440.286.284-15 

• 
••14.11,,  • _4,8•_•_-_ 

.1111-  • 
• 

P * • • 

JOAO BATISTA VASCONCELOS COS 1 A 

05/06/1964 

Cartão de uso pessoal e intransferível.,.  
Deve ser apresentado Janto com um documento de identidade 

OutubmI200.1 

VALIDA 	EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

:NEP°  1.039.462 2q 	ALU L'UtJ- 
NomEjao BATISTA VASCONCELOS COSTA 

Ademar de Vasconcelos Costa 
F'um'AQBalbina Jacinto daXosta 

Pocinhos,PB 	05.06,1964 
NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO, 

Cert,Nasc.N2.1.000.F1s.252,Liv,A-0 
''"' Cart. de Pocinhos.PB 

   

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

   

ESTADO DA PARAÍBA  DI 	98 
SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

INSTITUTO DE POLÍCIA CIENTIFICA 
DEPARTAMENTrI rJF ingrfriFicncÃo 

   

CPF 
 440,286 284-15 

itão Pessoa • PB 
?SSIUATURA DO DIRETOR 

LEi N`71 {6{1E 29/08/83  

AS NATU DOTITULAR 

■richrnr, e na 
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<4  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
1,,;?, 	Secretaria da Receita Federal 

CPF 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE FOCINHOS - SEDE DA COMARCA 
1.0 CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL 

CASAMENTO N.° 
ILCA SILVA BFZERRA - Cficial do Registro Civil de Nascimento, Casamentos 

e Óbitos desta cidade, na forma da lei etc. 

Certifico que às fls.- 	do livro n.2 	'L   do registro de casamento foi registrado 

hoje o assento matrimonial de  WeliingtOn Oliveirn Porto  

e Prisciln Costa de Souza 	contraído perante o 

juiz 	cz ' mr.ry 	vec, :1 	roo- a  

e as testemunhas  as constantes no termo.  

Ele, nascido  em Campina Gr ande-P1 _ 

no dia  (: 	de 	abril 	de 19 80  profissão  e s 	t e  

filho de  Willianle Andrade Porto  

e de  .N.laria Gorete Oliveira Porto 

Ela, nascida  em Poeinhos-PB.  

no dia  26  de 	tuTlho de 1 8 3 prolissao  p rofessorn  

filha de  P as coal Targino de Souza  
g  

e de  Antonizete de Fátima Costa Souza 

pelo regime de  Comunhão Parcial de P. er.s  

apresentando os documentos 	1.3 e 4 	do artigo 180 do Código Civil 

passando a contraente a chamar-se  r'''Yrç f" T T.A rns  T 
 A nç SC117,A n  

Observações:  = = 

O referido é verdade. Dou Fé. 

Focinhos, 	 setembro 	 de  2 4  

&dm e Editora Rocha Ltda. Oficia d Registro Civil 
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CARTEIRA DE IDENTIDADE LEI N07.1"..6 DE 250883 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
REGISTRO o 	r 	a 	2.2,DR!,,,0  7 7 Ez, 1991  GEFiAL 	 e: 	j_ 

NomEIUCIANO PESSOA DE OIIVEIRA 

FILIACÃO  Maria de Lourdes Albuquerque 

19.11.1952 
:".:4-& DE 4AS:INENTC 

ESTADO DA PARAIBA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA  DI .P .0 
INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 

DEPARTAMENTO 01: . IDENTiFICACAO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.1o,10 Pesca - PE 

MINISTERIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federai 

e  • • 

4111, • 
2. 1;-  • 0(  

• 

176.116.444-91 	' • 

I 44' 
LUCIANO PESSOA DE OLIVEIRA 	

1111 

• 
CPF 

19/1111952 

 

 

Cartão de uso pessoal e intransferivel. 

Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

 

S.ternbroa001 
	

CORREM 
,ANV, .corre,us coral br 
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09.12.1982 
DATA DE NASCIMENTO 

ASSINATURA TITULAR 

V 	EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

5; 	2  eije t997 
NomEsERno RICARDO ARAUJO COSTA 

LIAÇA0 
José Rober-ro Gosma 

.I  

S•nia Maria de Araújo Costa 

Jert.Base.8.39,f1s.397,11v.A-09, 
Wr.Pocinhos-PB. 

1 ,. . 

NEC S' 
GERAL REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

Pocinhos -PB 
NATURALIDADE 

p-900 

..;?F 

PC 	
2 	CA:4,:•R OP SSINATURA uu 

LEI N.7.116 DE 08I83   

• MINISTERIO DA FAZENDA 

■., .,..._.... 
CPF

• 

Secretaria da Receita Federal 

.......,_. 
... .---..---_--- . 
• 

., 	• i • 4.. 	... 
SERGIO RWARDO A1-2All 10 COS.Ti.  

IR 

C9/1211982 

049.082.374-25 

Cartão de uso pessoal e ■nuanstsevel 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade.  

Ayomo,2P121, 
	

CORREIOÇ 
ww* CfltreiOS cnn. br • 
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CORREM 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

EXPEDrÇA02 
 O /06 /(") 

NOME YASKIM MENDES SOUTO 

José Bonifacio Souto da Silva 
FILIACAO  
Rosalia rendes de Mglo Souto 

gãwápa Grande PB 	231‘92‘12A9  
ppxáeNasc.12959.fis.290.1iv.A/13. 

Cart.Pocirho - 

REGiSTR 	 DATA DE 
GERA: 	 I  À 

ESTADO DA PARAíBA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 	P. 234  

INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 
DEPARTAMENTO DE IDEN_TIFICAÇ:k0 

3TUTO nnWrXtV 
ASSINATURA DO TITULAR 

CPF 

ASSiNATURA.D0 DIRETOR 

CPF 
082.531.754-18 

YASMÉM MENDES SOUTO 

. •-t--* • 
dgr 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

11/0911989  
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	J 
EM CASO DE CONVOCAÇÃO DEVE APRESEIbITAR-SE IMEOfATAMENTE 

Dela da NolzimontA 

20/0iii7e 029758214-28 
IMO ili 

Np cia. inscrição 

REPUBLICA FEDE,  VA DO BRASIL  

ESTADO DA PARAiBA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLCA 

INSTITUTO DE POLiCW, 
DEPARTAMENTO DE ICENT'F'04C3C 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

CARLOS EDUARDO APOLIMARID ARAUJO 

Ari..,1,9 ARA UJ O 

~110ffleaffleffliagarr  A/A 

TÍTULO ELEMOIX,4f, 

NOME DO ELE:70" 	  

CAPLej, EA 

VALIDA EM TODO O  TERRITÓRIO NACIONAL c 

1P-td 

..p..;_-(t.spaz ;Uca° C. CE CaVM.i10 
-irssINATuRA RO 0,RE.TO.. 

LEI N°7.116 DE 29/08183 

atosigmm-1 

0505,-050.~ AKII.mottO   

:mu-  2 3 5 5 9 3 6  DAAOCE 
 1 8 S-T  IJU 

NOME  CARLOS EDT:ARDO AkCIIEARIO ARAI 

01 ,,gstás e.  Edmi  i.son Wanderley Araújo

Maria do Soterro Apolinario'Árauj • 

EqRát4os PB. 	 2q..,,,.4.976  

Cert. Nas°. 2243.F1s.263.Iiv.02. A -  1  
D.;,'" 	.C.:, .-, 	-• 	. 

eart.d-e ro9j., 

••• 

likeamento é O annalnarAte als insariçiss na CADASTRO DE 
PIEIM$ FISCAS - CPF, vadawle a exisAmue par torra, salvo 
nos essas irefiates na Lagislarja vtipat. 

vÁtion EM TODO O TERN/Tenni° NACIONAL 
indtide 	: 20/11/94 

s 
E 
R 

R 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL `• 

POLEGAR DIREITO 

GINATUR •U JALIPR-SS 	AL DO ELEITOR 

• ,,(0.11041"F COM 	 41,j,),1 	EU/10/,,,• 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

DIRETORIA DE SERVIÇO un.rrAn 

CERTIFICADO DE DISPENSA 

DE INCORPORAÇÃO 

23 §C 

506436-S RA 	 ..;IT1 

•r CARLOS EDIL:J-0C ..:POLINÁRIO J-Liti-

e1-0  

NOME 

• FAL IAÇA0 

.JOSÉ EDSaLSON WAI;DERLEY ïRJO 

MÃE .::L:11LIA DO SOCOR3„0 ILINÃRIO ARn 3 

DISPENSADO DO SERVIÇO MIL AR LN:C:AL E••• 1998-  

POR  RESIDIR Eli laINICIPIO NIG TRIBUTÁ- 
RIO 

JO 

(1 2N 	/bW1M Ten. 

.̀.s' 	tIbt 

20AG078-1 	POCINHOS - I-I3 

NA ,UFIA.L.OADE OATA MASC. •■•••■ 
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tir 

o r4ouctor4AL  - 

714:1702 f!ED,SiR0, • 	- „  

P44111, 	V.N.gtiglinajk24 ,f..31.31 Ca-STA 

AC r.1 nr ifflg ‘,...:iiip"20.4ittiírasT • ÇA st E, 
5irlix.'41NigOft. reste 

•,,bé; 

ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 

'ICA FEDERA TVA.• O BRAS 

ti  A LIDA EM TODO O TLRRIT  •  RIO NACIONAL 

• 
■Pj7  -a 	 s   

ASSINATURA DO PORTADOR 

_ _ 	MtNISTERIO DA FAZEM :A 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CocK]2-:N AÇA() DO SISTEMA DE. INFORMACÕES ECONÓMICO-FISCAIS 

CARTÃO DE f0E11171FICACA C DO CONTRISWINTE 

. 	. 
L-felrijitiENTO COAAPRQe, ATC,A•fc-, 

	

7.-% A 	OF 

., ,L100FMI TODO TERRITO•Fri ',' 

NASCIMEP¥70  

coln8CijV+0 VASCONCELOS DA Cl- STA 
oe is:mo 

SeCAL...;AXIO 	á 1A"rEUIL. 
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mnro 1,1139238 2 Viãp'gâo JJ 
	• 

NomEADELSON JACINTO BARROS 
Qenaro Barros da Silva 

F'L'''çA°  Maria José Jacinto da Silva 

Pocinhos.PB 	23,07,1965 
NATURALIDADE 	 DA7A DE NASCIMENTO 

CerteCaSeN 2 1393202F1S9110pLiVeBs10 

DOC ORIGEM  Ca lat.,  de Focinhos APB 

cpç
488.423,544-49 

/Gap Pass. - PB 	

AsseualikWordwiaa 

VÁLIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONA 

ESTADO DA PARAfBA  DI.98 
SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

INSTMJTC DE POLICIA CIENTIFICA 
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

115511.1,17,51,711.,12 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

    

INSCRtCÁO h(' 

J. 
L. 

  

I SASCIMES,70 

    

      

      

       

CONTRaSUISTE 

- 

SECRETARIO Oa nec • peou& 

Ma allimMMM 

MINISTERIO DA FAZENDA 
SECAETÁRIA DA.  RECEITA FEDERAL 

DOORDENAÇA0 DO SISTEMA DE MIFORMACÕES ECONÓMICO-FISCAIS 

O OF_Lei TIFi Ç D-Or.ONfRIB :..118 

t,T ,,z.. 	TOP.: .:BF i1r4Ch."7ÇÃr.:,  

r  -rcfrof, TEW JTÓR (.) NACION ;AL 
- - 	. 
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CARTÓRIO DO úNICO OFICIO 

RueCONEGO JOÃO COUTINHO - 48 - Centro 

V• 

C) 

4)  Pocinhos/PB 	02/0 /2015 • 

n Em testemunho 	tja,"-')  da verdade. Dou  (P.," 
,kt' Escrevente: RUTH DE SOUZA PORTO DINIZ 

Reconheço, por semelhança 

NORMA CAVALCANTI LEAL 
, a firma de: 

C 

,8:5  .% 
Salc, Digital. AR00,5552-SHZN 	

.C.1("'  Os lb°  d'45i 
Acesso o site https://splodigital.tipb.0s.*,tp.024) 

,N^ 	AR 

CONSELHO COMUNITÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DA 
PROGRAMAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO 

COMUNITÁRIA DE POCINHOS - PB 

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DA 

PROGRAMAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE POCINHOS - PB 

Às vinte horas (20h00) do dia quinze do mês de dezembro do ano de dois mil e catorze (15/12/2014), 

reuniram-se, em uma das salas do Centro Pastoral da Paróquia de Pocinhos, os membros do Conselho 

Comunitário de Acompanhamento da Programação da Associação de Rádio Comunitária de Pocinhos, 

Estado da Paraíba, a saber, NORMA CAVALCANTI LEAL, portadora do RG n9  718.710-SSP-PB e CPF n2  

409.086.234-53 (Diretora e representante da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Afonso 

Campos); SOSTENES MURILO MELO DE OLIVEIRA, portador do RG n9  1.113.272-SSP-PB e CPF n2  

488.421.334-34 (Vereador e representante da Câmara Municipal de Vereadores); ELIANE MOURA DOS 

SANTOS GALDINO, portadora do CPF n9  345.622.574-15 e Título Eleitoral n2  096.655.912/52 (Presidente e 

representante da Associação das Amigas do Lar de Pocinhos); EVANDRO IDALINO DE ARAÚJO, portador do 

RG n2  1.033.608-SSP-PB e CPF n2  601.295.574-04 (Pastor Presidente e representante da Igreja Batista 

Pentecostal "Fonte de Bênçãos"); e, FRANCISCO POSSIANO DA SILVA, portador do RG n2  671.555-SSP-PB e 

CPF n9  237.888.874-00 (Pároco local e representante da Igreja Católica). O objetivo desta reunião é o de 

Analisar e Avaliar a Programação da Associação de Rádio Comunitária de Pocinhos ao longo do ano que 

se encerra, conforme previsto em Lei. A reunião contou ainda com a presença do Diretor Presidente da 

Associação de Rádio Comunitária de Pocinhos, Senhor VALTER FERNANDES DO NASCIMENTO, portador do 

RG n9  348.275-SSP-PB e CPF n9  203.413.344-72, que apresentou um resumo dos trabalhos realizados pela 

Diretoria da Associação durante o ano de 2014 e fez breves comentários sobre todos os programas que 

fazem parte da Grade de Programação da emissora, explicando os esforços e as campanhas que têm sido 

feitos no sentido de recrutar novos valores de nossa comunidade para fazerem parte da equipe de 

produção e apresentação dos programas da emissora. Em seguida, os membros da Comissão passaram a 

analisar cada um dos programas, emitindo suas opiniões sobre os mesmos. Ao final, a opinião geral e 

unânime é de que a programação levada ao ar pela emissora da Associação de Rádio Comunitária de 

Pocinhos está atendendo às necessidades e aos anseios da comunidade, desde os pontos de vista 

informativo, recreativo, cultural e religioso. Finalizando, os Membros do Conselho desejaram a 

continuidade do sucesso dos que fazem a Direção da Associação, parabenizando-os pela excelente 

condução dos trabalhos à frente da emissora e, aproveitando o momento de fim de ano, manifestaram os 

c),. votos de um natal com muita paz e luz e um ano 

a comunidade. E nada mais havendo a trata', ',t 

sta ata que vai assinada por mim, Sóstenes Mu 4'  

enhora Norma Cavalcanti Leal, Diretora deste Conse 

Q. 	 _Lia) 
Diretora do Conselho: Norma Caválcanti Leal 

o com muito progresso material e espiritual para toda 

os desta Reunião foram encerrados e foi lavrada 

hs,Men'ile Oliveira, que secretariei este evento, e pela 
-,0 

o. 

ecretário: S' tenes Murilo Melo de Oliveira 11,6,£12   

CARTÓRIO DO úNICO OFICIO 

RueCONEGO JOÃO COUTINHO - 48 - Centro 

Reconheço, por semelhança, a firma de: 

SOSTENES MURILO MELO DE OLIVIERA. 

Pocinhos/PB 	02/ 015 
Em testemu 	L12-3_ da verdade. 

Escrevente: RUTH DE SOUZA PORTO DINIZ 

Selo Digital. AA00.5562-5AD1
1, 	

\,b ay) 

0 
Roesse o site https://solodigital. 	OPlibr 

NO 
iNP‘ •t, < 	- 
f.,.., 

ba0 40 i!J, 
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GRADE GERAL DE PROGRAMAÇÃO - JULHO A DEZEMBRO DE 2014 

HORA 29  Feira 3S Feira 45  Feira 55  Feira 85  Feira Sábado Domingo 

07h00 às 08h00 

BOM DIA POCINHOS BOM DIA POCINHOS BOM DIA POCINHOS BOM DIA POCINHOS BOM DIA POCINHOS 

SELEÇÃO MUSICAL 
(07h00 às 07h30) 

 

SANTA 	MISSA 	NO 	LAR 

08h01 às 09h00 

"VIVA COM DEUS" 
CARÁTER 	NORDESTINO 
(07H31 às 10h00) 

09h01 às 10h00 ESTÚPIDO CUPIDO ESTÚPIDO CUPIDO ESTÚPIDO CUPIDO ESTÚPIDO CUPIDO ESTÚPIDO CUPIDO 

10h01 às 11h00 

NA GERAL 

FLASHBACK TOTAL 

NA GERAL NA GERAL NA GERAL SABADAÇO "MOLDADOS PELO OLEIRO" 

11h01 às 12h00 NA GERAL 

12h01 às 13h00 "A VOZ DA ASSEMBLÉIA DE DEUS" 

"JESUS TE CHAMA" 

SELEÇÃO MUSICAL SELEÇÃO MUSICAL SELEÇÃO MUSICAL 

CULTURA EM PROSA E VERSO 

"BOAS NOVAS DE SALVAÇÃO" 

13h01 às 14h00 FLASHBACK TOTAL FLASHBACK TOTAL FLASHBACK TOTAL FLASHBACK TOTAL 

"RENOVO ESPIRITUAL" 

14h01 às 15h01 LOVE MUSIC LOVE MUSIC LOVE MUSIC LOVE MUSIC LOVE MUSIC 

POCINHOS DEBATE 

15h01 às 16h00 

CORAÇÃO SERTANEJO CORAÇÃO SERTANEJO CORAÇÃO SERTANEJO CORAÇÃO SERTANEJO CORAÇÃO SERTANEJO 

SELEÇÃO MUSICAL 

16h01 às 17h00 

AS 30 MAIS DA SEMANA AS 30 MAIS DA SEMANA (R) 

17h01 às 18h00 

"JESUS, LUZ PARA O CAMINHO" NA PORTEIRA DA FAZENDA 

NA PORTEIRA DA FAZENDA NA PORTEIRA DA FAZENDA 

NA PORTEIRA DA FAZENDA 

18h01 às 19h00 "RAJADA DA GLÓRIA" "RAJADA DA GLÓRIA" BRASILEIRÍSSIMO BRASILEIRÍSSIMO  (R) 

19h01 às 20h00 A VOZ DO BRASIL A VOZ DO BRASIL A VOZ DO BRASIL A VOZ DO BRASIL A VOZ DO BRASIL ENCONTRO COM O REI ENCONTRO COM O REI (R) 

20h01 às 21h00 

POCINHOS ESPORTE CLUBE MUNDO FORROZEIRO LOVE SONOS 

TRANSMISSÃO DA SESSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES 

"FONTE DE BENÇÃOS" )00IXXXXXXX XXXXXXXXXX 

21h01 às 22h00 
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GRADE GERAL DE PROGRAMAÇÃO - JULHO A DEZEMBRO/2014 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS 

1) PROGRAMAS DIÁRIOS (2a a 6a Feira) 

1.1) PROGRAMA "Bom Dia Pocinhos" 

Programa apresentado das 7h00 às 9h00 - Produção e Apresentação: Valter 
Fernandes. As primeiras notícias do dia, ressaltando o que mais interessa à nossa 
comunidade. Tem também a previsão do tempo, as novidades do esporte e da 
política, incluindo a leitura e comentários das melhores colunas políticas da Paraíba 
e do Brasil, a transmissão diária do Comentário de Alexandre Garcia, e as mais 
destacadas notícias da agência RádioWeb, além do Quadro "Dicas Econômicas 
Banco do Brasil"; 

1.2) PROGRAMA "Estúpido Cupido" 

Programa apresentado das 09h01 às 10h00 - Produção e Apresentação: Wenner 
Nogueira. Programa com 100% de música jovem guarda, trazendo as grandes 
recordações do gênero com artistas super consagrados como: Silvinha, Eduardo 
Araújo, Roberto Carlos, Barros de Alencar, Jerry Adriane, The Fevers, Erasmo Carlos 
entre tantos outros; 

1.3) PROGRAMA "Na Geral" 

Programa apresentado das 10h01 às 12h00 na 2a, 4a, 5a e 6a feira, e de 11h01 às 
12h00 na 3a feira - Produção e Apresentação: Artur Antunes. Programa interativo 
com músicas de todos os gêneros, especialmente voltadas para o público em geral 
que participa do programa através de ligações telefônicas e mensagens via celular; 

1.4) PROGRAMA "Flashback Total" 

Programa apresentado das 13h01 às 14h00 na 2a, 4a,  sa e  6a feira, e de 10h01 às 
11h00 na 3a feira - Produção e Apresentação: Wenner Nogueira. Programa com 
100% de música internacional incluindo hits dançantes e românticos dos anos 60, 
70, 80 e 90. Direcionado ao público de faixa etária mais madura que viveu o 
apogeu deste tipo de música; 

1.5) PROGRAMA "Love Music" 

Programa apresentado das 14h01 às 15h00 - Produção e Apresentação: 
Alessandra Silva. Programa 100% romântico, apresentando os melhores 
flashbacks românticos mesclados com as últimas novidades do gênero em todo o 
país. Voltado para os enamorados de todas as idades, o programa apresenta o que 
há de melhor em músicas e notícias do mundo do amor; 
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1.6) PROGRAMA "Coração Sertanejo" 

Programa apresentado das 15h01 às 17h00 - Produção e Apresentação: Wenner 

Nogueira. Programa 100 % de música sertaneja trazendo sempre as grandes 

novidades do momento e os grandes clássicos do gênero. Destacando o quadro 
Duplex do Dia (2 músicas com um mesmo artista). 

1.7) PROGRAMA "A Voz do Brasil" 

Programa apresentado das 19h01 às 20h00 - Produção e Apresentação: EBC -
Empresa Brasileira de Comunicação. Noticiário dos poderes Executivo, 
Legislativo de Judiciário em nível federal, com retransmissão obrigatória; 

1.8) PROGRAMA "Na Porteira da Fazenda" 

Programa apresentado das 17h01 às 19h00 na 3a e 6a feira, e de 17h01 às 18h00 
na 4a e 5a feira - Produção e Apresentação: Lúcio Melo - Sanfoneiro, Vocalista e 

Poeta. Programa interativo que apresenta uma seleção do melhor forró autêntico de 
nossa região com pitadas de poesia matuta. É uma verdadeira viagem pelo melhor 
de nossa festa mais tradicional; 

2) PROGRAMAS SEMANAIS 

2.1) PROGRAMA "A Voz da Assembléia de Deus" 

Programa apresentado das 12H01 às 13h00 de cada 2a feira - Produção e 
Apresentação de responsabilidade da Igreja Assembléia de Deus de Pocinhos, 

sempre com mensagens e conteúdo de conotação evangélica; 

2.2) PROGRAMA "Jesus, Luz para o Caminho" 

Programa apresentado das 17H01 às 19h00 de cada 2a feira - Produção e 
Apresentação de responsabilidade do Senhor Paulo Roberto Rodrigo dos Reis, 
sempre com mensagens e conteúdo de conotação evangélica; 

2.3) PROGRAMA "Pocinhos Esporte Clube" 

Programa apresentado das 20H01 às 22h00 de cada 2a feira - Produção e 

Apresentação: Lenildo Rocha. Uma revista semanal trazendo todas as novidades 

dos principais campeonatos de futebol do Brasil e do mundo, além dos campeonatos 

regionais, como a Copa do Nordeste e o Campeonato Paraibano. Destaque para o 

futebol amador local e o campeonato Pocinhense, com entrevistas e participações 

envolvendo os protagonistas do esporte em nossa cidade. 

Outros (origem externa)  (0362719)         SEI 53900.006305/2015-32 / pg. 19



ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS 

rocinhos 
, „„,  vote 

N° 02.716.753/0001-23 

2.4) PROGRAMA "Jesus Te Chama" 

Programa apresentado das 12H01 às 14h00 de cada 3a feira - Produção e 
Apresentação de responsabilidade do Pastor José André dos Santos, sempre com 
mensagens e conteúdo de conotação evangélica; 

2.5) PROGRAMA "Mundo Forrozeiro" 

Programa apresentado das 20h01 às 22h00 de cada 3a feira - Produção e 
Apresentação: Artur Antunes - Sanfoneiro e Vocalista da banda local "Forró Côco 
Seco". Programa que apresenta o melhor forró do mundo, além das notícias das 
principais bandas de forró do Brasil e o melhor de nossa música regional. 
especialmente voltadas para o público em geral que participa do programa através 
de ligações telefônicas e mensagens via celular; 

2.6) PROGRAMA "Rajada da Glória" 

Programa apresentado das 18H01 às 19h00 de cada 4a e 5a feira - Produção e 
Apresentação de responsabilidade do Pastor Carlos Eduardo Araújo, sempre com 
mensagens e conteúdo de conotação evangélica; 

2.7) PROGRAMA "Love Songs" 

Programa apresentado das 20h01 às 22h00 de cada 4a feira - Produção e 
Apresentação: José Marcos de Souto Gonçalves (J. Marcos). Programa 
interativo de músicas românticas, onde o ouvinte pode fazer sua solicitação e 
participar do programa através de ligação telefônica, torpedo, redes sociais ou 
mensagem via Whatsapp; 

2.8) TRANSMISSÃO DA SESSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Transmissão das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, realizada das 20h01 
às 22h00 de cada 5a feira, utilizando-se a retransmissão do áudio do site da 
Câmara. Em períodos de recesso legislativo ou quando não acontece a sessão 
semanal, apresentamos uma seleção musical, conforme detalhado no item 3.1; 

2.9) PROGRAMA "Fonte de Bênçãos" 

Programa apresentado das 20H01 às 22h00 de cada 6a feira - Produção e 
Apresentação de responsabilidade da Igreja Batista Pentecostal "Fonte de Bênçãos", 
sempre com mensagens e conteúdo de conotação evangélica; 

2.10) PROGRAMA "Viva com Deus" 

Programa apresentado das 08H01 às 10h00 de cada Sábado - Produção e 
Apresentação de responsabilidade da Igreja Evangélica Batista de Pocinhos, sempre 
com mensagens e conteúdo de conotação evangélica; 
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2.11) PROGRAMA "Sabadaço" 

Programa apresentado das 10H01 às 12h00 de cada Sábado - Produção e 
Apresentação: Lenildo Rocha. Programa interativo com músicas variadas, 
trazendo as novidades da semana no mundo musical e onde os ouvintes podem 
interagir, fazendo suas solicitações através de telefone, torpedo, redes sociais e 
whatsapp; 

2.12) PROGRAMA "Cultura em Prosa e Verso" 

Programa apresentado das 12H01 às 14h00 de cada Sábado - Produção e 
Apresentação de responsabilidade do Instituto Histórico e Cultural de Pocinhos 
- Normalmente apresentado pelo Presidente do Instituto, Dr. Bismarck Martins 
de Oliveira, o programa apresenta capítulos de nossa história, desde a fundação 
da vila até os dias atuais. O espaço também é ocupado para divulgar as atividades 
do Instituto; 

2.13) PROGRAMA "Pocinhos Debate" 

Programa apresentado das 14H01 às 16h00 de cada Sábado - Produção e 
Apresentação de responsabilidade dos Senhores, Sergio Ricardo Araújo Costa e 
Tiago Monteiro Pereira, o programa apresenta o cotidiano e as novidades da 
realidade de nossa cidade, incluindo as últimas notícias da política local. 
Esporadicamente, o programa apresenta entrevistas com protagonistas políticos da 
cidade. O programa é interativo e os ouvintes podem participar através de telefone, 
torpedo, redes sociais e whatsapp; 

2.14) PROGRAMA "As 30 Mais da Semana" 

Programa apresentado das 16h01 às 18h00 de cada Sábado, sendo reapresentado 
aos domingos no mesmo horário do sábado - Produção e Apresentação: Edinho 
Azevedo. Programa que destaca as 30 músicas, em todos os estilos, mais 
executadas em todo Brasil durante a semana que passou. Dividido em 4 blocos de 
aproximadamente 30 minutos cada um, trata-se de uma produção de altíssima 
qualidade, sendo apresentado de forma dinâmica e em alto astral; 

2.15) PROGRAMA "Brasileiríssimo" 

Programa apresentado das 18h01 às 19h00 de cada Sábado, sendo reapresentado 
aos domingos no mesmo horário do sábado - Produção e Apresentação: Luciana 
Barbosa. Programa que tem como principal atração a música popular brasileira -
uma verdadeira seleção para quem gosta do melhor da nossa música; 

2.16) PROGRAMA "Encontro Com o Rei" 

Programa apresentado das 19h01 às 20h00 de cada Sábado, sendo reapresentado 
aos domingos no mesmo horário do sábado - Produção e Apresentação: Marcelo 
Pacífico. Programa que destaca as melhores músicas do Rei Roberto Carlos; 
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2.17) TRANSMISSÃO DA "SANTA MISSA NO LAR" 

Transmissão da Missa realizada na Catedral Nossa Senhora da Conceição, das 
07h00 às 08h30 de cada Domingo, utilizando-se a retransmissão do áudio do site 
da Paróquia; 

2.18) PROGRAMA "Caráter Nordestino  " 

Programa apresentado das 07H31 às 10h00 de cada Domingo - Produção e 
Apresentação: Gabriel Diniz - Jovem poeta Pocinhense que apresenta a poesia em 
sua essência com declamações e interpretações de diversos autores, incluindo as 
poesias de sua autoria. Os ouvintes podem interagir através de telefone, torpedo, 
redes sociais e whatsapp; 

2.19) PROGRAMA "Moldados pelo Oleiro" 

Programa apresentado das 10H01 às 12h00 de cada Domingo - Produção e 
Apresentação de responsabilidade da Coordenação das Pastorais da Paróquia Nossa 
Senhora da Conceição, de nossa cidade. Trazendo as notícias da semana e 
apresentando músicas, orações e mensagens com conteúdo de conotação católica; 

2.20) PROGRAMA "Boas Novas de Salvação" 

Programa apresentado das 12h01 às 13h00 de cada Domingo - Produção e 
Apresentação de responsabilidade da Senhorita Elizama Barbosa da Silva, 
sempre com mensagens e conteúdo de conotação evangélica; 

2.21) PROGRAMA "Renovo Espiritual" 

Programa apresentado das 13h01 às 15h00 de cada Domingo - Produção e 
Apresentação de responsabilidade do Senhor José Paulo Firmino Salustiano, 
sempre com mensagens e conteúdo de conotação evangélica; 

3) PROGRAMAS ESPORÁDICOS 

3.1) PROGRAMA "Seleção Musical" 

Programa apresentado em horários variados durante a semana, com produção e 
apresentação sob a responsabilidade a direção da ARC Pocinhos FM. Seleção 
musical de estilo variado que visa preencher espaços ainda não ocupados na grade 
de programação da emissora. 
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DESTINATÁRIO: 

Delegacia Regional do Ministério das 

Comunicações em São Paulo 	aitt:R\ 

Rua Mergenthaler, 592 - Bloco 1 - Mezanino (ECT) 

Vila Leopoldina 

SÃO PAULO - SP 

CEP: 05311-900 

Endereço para Correspondência: Rua Professor João Rodrigues, 23 - Centro 
Telefax: (83) 3384.1494 - (83) 9362.5482 - 58150-000 - Pocinhos - PB 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 6106/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.071797/2013-19

Processo de Outorga nº: 53730.000619/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Pocinhos, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pocinhos/PB.

 

ANÁLISE

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-
se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos das alíneas "f" e
"h.3"  do item 8.2 da Norma nº 1/2011, conforme detalhado a seguir:

                              i)  O art. 2º  do estatuto deve informar o endereço completo da
sede da entidade, conforme determina a alínea “f”;

                             ii)  Considerar, no art. 25  do estatuto, a limitação determinada
pela alínea "h.3" de que ao mandato dos membros da diretoria será admitida uma
única recondução, de modo a se afastar eventual óbice ao caráter comunitário da
entidade por ventura oriundo de tal omissão.

                                       A seguir a transcrição do item 8.2 da Norma nº
1/2011 e suas alíneas acima mencionadas:

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das
fundações interessadas em executar o serviço deverá:

(...)

                                        f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual
deverá estar situada na área de execução do serviço;

                                        (...)

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo: 

                                                  (...)

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo
admitida uma recondução.

 

  II.   O Estatuto Social deverá ainda observar os dispositivos referentes à
alínea "d" do item 8.3 da Norma nº 1/2011, conforme segue:
 

i) O  estatuto deve ser adequado  de modo a assegurar o
ingresso gratuito, como associadas, de  pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, sediadas na área de execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária. assegurando todos os direitos
descritos na alínea "d".

 

A seguir a transcrição do item 8.3 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão
ainda conter disposições que:

(...)

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do
serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social
da entidade, nas instâncias deliberativas existentes.

 

 

                         III.           Existem indícios de que a requerente mantém vínculos
que a subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações
político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez
que a 1ª Secretária Priscila Costa de Souza  exerce simultaneamente cargo no
Diretório Municipal de Partido Político, conforme Certidão emitida pelo Tribunal
Eleitoral (Anexo I) e o 1º Tesoureiro Sérgio Ricardo Araujo Costa é Secretário
Municipal da Agricultura, conforme noticiário local (Anexo II), motivo pelo qual a
entidade deverá se manifestar.

 

CONCLUSÃO

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para 
esclarecer as questões acima, sob pena de indeferimento do pedido de renovação
e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de
sanções, caso seja apurada infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº
2.615/1998.
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                               À consideração superior.

Minutas e Anexos

Anexos:  I: 0427994;  II: 0429761

 

 

                       

 

               

 

 

 
                       
 
                      
 

                

Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa
Galvao, Delegado, em 27/03/2015, às 09:31, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 31/03/2015, às 04:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 8769/2015/SEI-MC

São Paulo, 27 de março de 2015

Ao Senhor

VALTER FERNANDES DO NASCIMENTO

Representante Legal da Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de
Pocinhos

Rua Antonio Felipe de Maria nº 41 - Bairro Nova Brasília

58150-000 / Pocinhos – PB

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.071797/2013-19.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 6106/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa
Galvao, Delegado, em 27/03/2015, às 09:31, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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Ofício ARC PFM - No. 015/2015 Pocinhos - PB, em 07 de Maio de 2015. 

Ilustríssimo Senhor 
"MAGO D'ARROLA PEDROSA GALVÃO 

Delegado 

Delegacia do Ministério das Comunicações em São Paulo 

SÃO PAULO - Capital 

53500. ÇO 3 ((e3A7(5-2e 

11-0617 

Assunto: Resposta ao Ofício N° 8769/2015/SEI-MC — Processo n° 53000.071797/2013-19 

Senhor Delegado; 

Em relação aos assuntos tratados no ofício em epígrafe, encaminhado por Vossa 
Senhoria e recebido em nossos estúdios no dia 08/Abril passado, com o encaminhamento da Nota Técnica 
no 6106/2015/SEI-MC, relativa à análise do processo de renovação da outorga de nossa Associação, 
informamos que foram tomadas as seguintes providências: 

1. Com  o objetivo de atender ao citado nos itens I e II da Nota Técnica, foi realizada uma Assembléia 
Geral Extraordinária da Associação, onde foram aprovadas as seguintes alterações no Estatuto: 

1.1. O Artigo 20  do Estatuto passa a ter a seguinte redação: "Art. 2 — A Associação tem sua sede 
na Rua Professor João Rodrigues no 23, Centro, CEP 58150-000, Pocinhos, Estado da 

Paraíba, tendo foro jurídico na Comarca de igual nome."; 

1.2. O Artigo 25° do Estatuto passa a ter a seguinte redação: "Art. 25 — A Diretoria será 
constituída por 6 (seis) elementos efetivos, com a designação de Diretor Presidente, 

Diretor Vice-presidente, 1° e 2° Diretores Secretários e 10  e 20  Diretores Tesoureiros, 
todos eleitos entre os associados, pessoas físicas, em pleno gozo de seus direitos 
sociais, para um mandato de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma única recondução."; 

1.3. O Artigo 34° do Estatuto passa a ter a seguinte redação: "Art. 34 — O Conselho Fiscal da 
Associação será constituído por 3 (três) membros eleitos entre os associados, pessoas 
físicas, em pleno gozo de seus direitos sociais, para um mandato de 4 (quatro) anos, 

sendo também admitida uma única recondução."; 

1.4. O Artigo 6° do Estatuto passa a ter a seguinte redação: "Art. 6 — Desde que concordem com 
as disposições deste estatuto e que desejem contribuir para a consecução dos 

objetivos desta entidade, podem ser associados: 

i) Qualquer membro da comunidade local, maior de dezoito anos; 

ii) Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, sediadas no município de Pocinhos, Estado da 

Paraíba, por intermédio de seus representantes legais, que terão todos os direitos e 
deveres dos associados pessoas físicas, exceto o de ser votado. 

Parágrafo Primeiro — A admissão de qualquer associado é gratuita, devendo apenas 
cumprir com as contribuições periódicas fixadas pela Assembléia. 

Parágrafo Segundo - A participação dos Associados nos programas de radiodifusão da 

emissora poderá ficar condicionada à sua capacidade técnica e cultural." 

Rua Professor João Rodrigues, 23 — Centro 
Telefones: (83) 3384.1494 - 9362.5482 - CEP: 58150-000 - Pocinhos — PB 
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2. Já em relação ao citado no item III da mencionada Nota Técnica, temos a informar o seguinte: 

2.1. A Senhora PRISCILA COSTA DE SOUZA renunciou ao cargo de Diretora la Secretária da 
Associação, sendo substituída pelo Diretor 20  Secretário, Senhor LUCIANO PESSOA DE OLIVEIRA, 
que, por sua vez, foi substituído pelo Senhor GABRIEL DINIZ DA COSTA, conforme escolha da 
Assembléia; 

2.2. Já em relação ao Senhor SERGIO RICARDO ARAÚJO COSTA, a assembléia decidiu mantê-lo no 
cargo, acatando suas explicações já que demonstrou, com documentos, ter cortado os vínculos 
com a prefeitura municipal antes mesmo de assumir o cargo na Associação, conforme relatado na 
ata da assembléia. 

3. Mudança de Endereço da Associação — Estamos preparando o processo de mudança oficial do 
endereço da associação, uma vez que, desde a entrada em operação da emissora, em 2002, os 
estúdios funcionam no mesmo local, ou seja, na Rua Professor João Rodrigues no 23, Centro da 
cidade de Pocinhos, tendo o endereço anterior — Rua Antonio Felipe de Maria no 41 — Bairro Nova 
Brasília, que fica há apenas alguns metros deste endereço, servido apenas como referência inicial na 
preparação dos documentos, uma vez que, na época, não se tinha ainda a autorização para utilizar o 
local atual. 

E como forma de comprovação de tudo o que foi mencionado neste ofício, 
encaminhamos em anexo os seguintes documentos: 

A. Ata da Segunda Assembléia Extraordinária da Associação de Rádio Comunitária da Cidade de Pocinhos, 
Estado da Paraíba, onde estão registradas as alterações no estatuto, a substituição da Diretora la 
Secretária e as explicações do Diretor 10  Tesoureiro (Original da versão digitada e cópia autenticada 
da versão do Livro de Atas, devidamente registrada em Cartório); 

B. Cópia do RG, CPF e Título Eleitoral do Senhor Gabriel Diniz da Costa, novo Diretor 20  Secretário; 

C. Cópia do Decreto Administrativo n° 58/2013, de 02 de janeiro de 2013, emitido pelo Prefeito Municipal 
de Pocinhos, exonerando todos os ocupantes de cargos comissionados da Prefeitura; 

D. Cópia da Portaria no 1430/2013, de 04 de janeiro de 2013, com a "exoneração a pedido", do Senhor 
Sérgio Ricardo Araújo Costa, Diretor 10  Tesoureiro da Associação. 

Esperando haver atendido as requisições mencionadas até o momento, nos colocamos à 

disposição para esclarecimentos adicionais porventura desejados e aproveitamos a oportunidade para 

reiterar nossos sentimentos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

VALTE 	AND DO NASCIMENTO 
Representante Legal da ARC Pocinhos FM 

CPF: 203.413.344-72 

Rua Professor João Rodrigues, 23 — Centro 
Telefones: (83) 3384.1494 - 9362.5482 - CEP: 58150-000 - Pocinhos — PB 
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ATA DA SEGUNDA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE 

POCINHOS - ESTADO DA PARAÍBA 

No intuito de realizar a Segunda Assembléia Geral Extraordinária da Associação de Rádio 
Comunitária de Pocinhos, Estado da Paraíba, às vinte horas do dia vinte e quatro, do mês de abril, do 
ano de dois mil e quinze (24/04/2015), reuniram-se, no prédio da Associação das Amigas do Lar de 
Pocinhos, os membros da diretoria da Associação de Rádio Comunitária de Pocinhos — PB, a saber: VALTER 
FERNANDES DO NASCIMENTO, portador do RG no 348.275—SSP-PB e CPF n° 203.413.344-72 — Diretor 
Presidente, JOÃO BATISTA DE VASCONCELOS COSTA, portador do RG No 1.039.462—SSP-PB e CPF no 
440.286.284-15 — Diretor Vice-presidente, PRISCILA COSTA DE SOUZA, portadora do RG no 2.646.307— 
SSP-PB e CPF n° 049.608.164-06 — Diretora la Secretária, LUCIANO PESSOA DE OLIVEIRA, portador do RG 
no 290.577-SSP-PB e CPF no 176.116.444-91 — Diretor 20  Secretário, SERGIO RICARDO ARAÚJO COSTA, 
portador do RG n° 2.472.245-SSP-PB e CPF no 049.082.374-25 — Diretor 10  Tesoureiro, YASMIN MENDES 
SOUTO, portadora do RG n° 3.336.044-SSP-PB e CPF no 082.531.754-18 — Diretora 2a Tesoureira; os 
membros do Conselho Fiscal, CARLOS EDUARDO ARAÚJO, portador do RG no 2.355.936-SSP-PB e CPF n° 
029.756.214-26, IDEL MACIEL SOUZA CABRAL, portador do RG n° 1.880.663-SSP-PB e CPF no 
031.835.224-97 e ARIOSTO VASCONCELOS DA COSTA SOBRINHO, portador do RG n° 718.705-SSP-PB e 
CPF no 448.786.214-00; além dos associados relacionados na lista de presença correspondente. Os 
objetivos desta Assembléia Geral Extraordinária, convocada pelo Diretor Presidente através do Edital 
no 02/2015, de treze de abril do ano em curso, são os seguintes: 1) Tomar conhecimento do Ofício no 
8769/2015/SEI-MC, emitido pela Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São 
Paulo, que encaminha Nota Técnica relativa à análise do processo no 53000.071797/2013-19 de 
Renovação da Outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária de nossa Associação; e, 2) Tomar as 
providências cabíveis para atender as exigências relacionadas no mencionado ofício. Os trabalhos da 
presente Assembléia Geral Extraordinária foram abertos com a formação da mesa diretora que constatou a 
presença de todos os relacionados anteriormente. Em seguida, o Senhor VALTER FERNANDES DO 
NASCIMENTO, Diretor Presidente da Associação, fazendo uso da palavra, pediu permissão à Senhora 
PRISCILA COSTA DE SOUZA, Diretora la Secretária, e convidou a mim, LUCIANO PESSOA DE OLIVEIRA, 
Diretor 20  Secretário, para secretariar os trabalhos, declarando aberta a Assembléia. Em seguida, o 
Presidente informou haver recebido, no dia oito do corrente, o mencionado ofício do Ministério das 
Comunicações que continha algumas indicações de alterações que deverão ser realizadas no Estatuto da 
Associação para atender integralmente à NORMA n° 1/2011 que rege todas as atividades relacionadas com 
o serviço de Radiodifusão Comunitária. Em seguida, o Diretor Presidente solicitou que o mencionado ofício 
fosse lido por mim. Ato seguinte, passei a ler o Ofício recebido do Ministério das Comunicações, que 
contém os seguintes termos: "São Paulo, 27 de março de 2015, Ao Senhor VALTER FERNANDES DO 
NASCIMENTO, Representante Legal da Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Pocinhos, Rua 

Antonio Felipe de Maria n° 41 — Bairro Nova Brasília, 58150-000 / Pocinhos — PB, Assunto: 

Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo no 53000.071797/2013-19. 
Senhor Representante Legal, 1, Encaminhamos cópia da Nota Técnica no 6106/2015/SEI-MC, desta 
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 2. A esse respeito, fica estabelecido o 

prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se 

manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 
Atenciosamente, Thiago D'arrola Pedrosa Gaivão, Delegado - Documento assinado eletronicamente". 

Em seguida, o Presidente solicitou que também fosse lida por mim a mencionada Nota Técn , anexa ao 
ofício, que, em sua "ANÁLISE", digo, que contém, em sua "ANÁLISE", as seguintes reco endações: "I. 
Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a necessidade de ades uação da atual 
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redação aos preceitos das alíneas "f" e "17,3" do item 8.2  da Norma no 1/2011, conforme detalhado a 

seguir: i) O art. 20  deve informar o endereço completo da sede da entidade, conforme determina a 

alínea "f",-  ii) Considerar, no art. 25 do estatuto, a limitação determinada pela alínea "h.3" de que ao 
mandato dos membros da diretoria será admitida uma única recondução, de modo a se afastar eventual 

óbice ao caráter comunitário da entidade por ventura oriundo de tal omissão. H. O Estatuto Social deverá 

ainda observar os dispositivos referentes à alínea "d" do item 8.3  da Norma 1/2011, conforme segue: i) O 

estatuto deve ser adequado de modo a assegurar o ingresso gratuito, como associado, de pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, assegurando todos os direitos descritos na alínea "d". Hl. Existem indícios de que a 
requerente mantém vínculos que a subordinam ou a sujeitam à gerência, é administração, ao domínio, ao 

comando ou à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações político-partidárias, em 

infrihgência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que a la Secretária, Priscila Costa de Souza, 
exerce simultaneamente cargo no Diretório Municipal de Partido Político, conforme Certidão emitida pelo 
Tribunal Eleitoral, e o 10  Tesoureiro, Sérgio Ricardo Araújo Costa, é Secretário Municipal da Agricultura, 

conforme noticiário local, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar." Encerradas essas leituras, o 
Presidente fez uso da palavra e apresentou a proposta de mudança no Estatuto da Associação, de modo 
que sejam atendidas as recomendações da Nota Técnica emitida pelo Ministério das Comunicações da 
seguinte maneira: 1) O Artigo 2° do Estatuto passa a ter a seguinte redação: "Art. 2 — A Associação tem 
sua sede na Rua Professor João Rodrigues n° 23, Centro, CEP 58150-000, Pocinhos, Estado da 
Paraíba, tendo foro jurídico na Comarca de igual nome."; 2) O Artigo 250  do Estatuto passa a ter a 
seguinte redação: "Art. 25 — A Diretoria será constituída por 6 (seis) elementos efetivos, com a 
designação de Diretor Presidente, Diretor Vice-presidente, 1° e 2° Diretores Secretários e 1° e 
2° Diretores Tesoureiros, todos eleitos entre os associados, pessoas físicas, em pleno gozo de 
seus direitos sociais, para um mandato de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma única 
recondução." 3) O Artigo 340  do Estatuto passa a ter a seguinte redação: "Art. 34 — O Conselho Fiscal 
da Associação será constituído por 3 (três) membros eleitos entre os associados, pessoas 
físicas, em pleno gozo de seus direitos sociais, para um mandato de 4 (quatro) anos, sendo 
também admitida uma única recondução." 4) O Artigo 6° do Estatuto passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 6 — Desde que concordem com as disposições deste estatuto e que desejem contribuir 
para a consecução dos objetivos desta entidade, podem ser associados: i) Qualquer membro 
da comunidade local, maior de dezoito anos; ii) Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, sediadas 
no município de Pocinhos, Estado da Paraíba, por intermédio de seus representantes legais, 
que terão todos os direitos e deveres dos associados pessoas físicas, exceto o de ser votado. 
Parágrafo Primeiro — A admissão de qualquer associado é gratuita, devendo apenas cumprir 
com as contribuições periódicas fixadas pela Assembléia. Parágrafo Segundo - A participação 
dos Associados nos programas de radiodifusão da emissora poderá ficar condicionada à sua 
capacidade técnica e cultural." Logo da apresentação desta proposta, o Presidente solicitou que a 
Assembléia se manifestasse a respeito destas mudanças no estatuto, lembrando que a sua aprovação 
implicava na prorrogação do mandato da atual diretoria e do Conselho Fiscal até o dia trinta e 
um de dezembro de dois mil e dezoito (31/12/2018) e, de forma unânime, a Assembléia votou pela 
aprovação da proposta. Ato seguido, o Presidente solicitou que a Senhora PRISCILA COSTA DE SOUZA, 
Diretora la Secretária, informasse à assembléia se ainda continua exercendo cargo no partido político, 
conforme a certidão que veio anexa ao ofício do Ministério das Comunicações. Fazendo uso da palavra, a 
Senhora PRISCILA informou que ignora tal situação, mas que era possível, já que, há alguns anos atrás, 
um parente seu lhe havia solicitado seus dados para fazer sua filiação a um partido político e que não vinha 
acompanhando o assunto. Acrescentou ainda que, para evitar quaisquer problemas para a Associação, 
neste instante, renunciava ao cargo de Diretora la Secretária da entidade, colocando-o à disposição da 
Assembléia. Neste momento, o Presidente informou que a renúncia da Senh• PRISCILA ao cargo, 
agradecendo-lhe o gesto de desprendimento e sua colaboração enquanto ermaneceu no cargo. 
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Em seguida, o Presidente solicitou ao Diretor 1° Tesoureiro, Senhor SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA, 
que informasse à Assembléia se ainda continua exercendo o cargo de Secretário de Agricultura da 
Prefeitura Municipal de Pocinhos, facultando-lhe a palavra. O Senhor SÉRGIO informou que desde o mês de 
janeiro de 2013 deixou de ser funcionário da Prefeitura de Pocinhos, apresentando cópia da Portaria no 
1430/2013, emitida em 04 de janeiro de 2013, onde consta a sua exoneração, a pedido, do cargo efetivo 
que exercia na prefeitura. Adicionalmente apresentou cópia do Decreto Administrativo no 58/2013, emitido 
pelo Prefeito Municipal de Pocinhos em 02 de janeiro de 2013, que exonerou todos os ocupantes de cargos 
comissionados do município, o que inclui o cargo de Secretário Municipal de Agricultura, exercido por ele 
até então. Dando seguimento aos trabalhos, o Presidente propôs que eu assumisse o cargo de Diretor 10  
Secretário, proposta que aceitei de imediato. Em seguida, o Presidente propôs a escolha de uma pessoa 
para exercer a função de Diretor 20  Secretário, sendo escolhido por aclamação o associado GABRIEL 
DINIZ DA COSTA, portador do RG no 4.063.539-SSP-PB e CPF no 073.475.304-74. Neste momento, o 
Diretor Presidente, em nome dos demais membros de sua diretoria, agradeceu a presença de todos e a 
renovação da confiança depositada com a prorrogação do mandato, prometendo continuar a defender e 
cumprir o Estatuto da Associação e promover o seu desenvolvimento. E nada mais havendo a tratar, os 
trabalhos desta 	embléia foram encerrados e foi lavrada esta ata que vai assinada por mim, LUCIANO 
PESSOA DE O• EIRA, que secretariei esta Assembléia, e pelo Diretor Presidente da Associação, Senhor 
VALTER FE ANDES DO NASCIAETO. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARA[BA 

SECRETARI- 	St.'5UrÁNC.,. E na • DEFESASOCI*1. 
'OLMA CIENTIFICA 

TO DE .ENTIFIC1‘,.AU 

WCK_ t VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

E 
4.063.539 	 EXPEDIÇÃO 15/06/2012 

NOME GABRIEL DINIZ DA COSTA 

FILIAÇÃO ANTÔNIO SÉRGIO PEREIRA DA COSTA 
JANILENE DINIZ DA COSTA 

NATURALIDADE 

CAPINA GRANDE -PB 

DOC ORIGEM 
NASC.N.15.007 FLS.202 LIV.A-15 
CARTORIO 1 FOCINHOS -PW- 

CPF 

073.475.304-74 

AssimAtiMÁ0QcfflEy.cm 

LEI N°7.116 DE 29/D8, 

DATA DE NASCIMENTO 

13/04/1996.  

CARTEIRA DE IDENTIDADE  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

GABRIEL DINIZ DA COSTA 

so pessoa e intransteriv 
unto com um documento 

De BRASIL 

POLEGAR DIREITO 

- NOME DO ELEITOR 

r- DATA DE NASCIMENTO 	r-- N" INSCRIÇÃO 

---MUNICÍPIO :SP 

ZONA 	SEÇi.T 

DATA DP 
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. ......... 

UDIQ CHAV OSTÁ-
Prefeito Constitucional 

CNP) :., S.741,688/0001-72 

DECRETO ADMINISTRATIVO N°. 53/2013 
	

Em 02 de Janeiro de 2013. 

DECRETAEXONERADOS TODOS OS OCUPANTES DE 
C wRGIDS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS 
PR VIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA PARAIBA, no 

uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, promulgada em 24 de março de 

2009, bem como na Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

DECRETA: 

ART. 1° - Ficam Exonerados todos os ocupantes de Cargo Comissionados e Cargos de 

Confiança. 

PARÁGRAFO ÚNICO - São nulas de pleno direito, todas as Portarias anteriormente 

editadas nomeando Servidores para ocupação de Cargos Comissionados. 

ART. 2° - Ficam todos os Chefes e Coordenadores de setores do Poder Executivo Municipal 

atuando em suas funções até o ulterior deliberação. 

ART. 3° - Este decreto entra em vigor a partir desta data. 

ART. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÉNCIA, CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO - PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - PB, 

EM 02 DE JANEIRO DE 2013. 

Rua Cônego João Coutinho, 19 - Centro 
CEP: 58150-000 - Pocinhos - PB e Fone/Fax: (83) 3384-1247 

E-Mail: prefeiturapocinhospb@gmail.com  e Site: www.pocinhos.pb.gov.br  
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.. ...... 

ES 	)A P,.:\RAÍBA 
CNP] 11741. 38/0001-72 

2.430/213 
	

04 de Janeiro de 2113. 

P'P.EFE-1 O CONS 	Iii UCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA PARAIBA, no 

1Jsc das atribuições legais, que me são facultadas pela função, e de acordo com a Lei 

Orgânica do Município promuigada em 24 de Março de 2009, e com a legislação 

pertinente em vigor; 

RES3LVE',! 

It. 1®  - EXCE77:,.7 1, a pedido„ o Servidor SÉRGIO RICARDO ARAÚJO 

do cargo de ;1;:.Tr•:":2-,.....ISTRATIVO, que exercia na SECRETARIA 

A E DESENLVIMEIMTO RURAL, desta Edilidade. 

Art. 20  - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE E PU LIQUE-SE. 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, 

EM 04 DE JANEIRO DE 2013. 

CLÁUCIO CHAVES COSTA 

Prefeito Constitucional 

Rua Cônego João Coutinho, 19 - Centro 

CEP: 58150-000 - Pocinhos - PB Fone: (83) 3384-1247 
Site: www.00cinhos.pb.gov.br  E-Mail: prefeiturapocinhospb@gmail.com  
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PEr(EIGett 

42829673 O BR 

Ref: Processo n° 53000.071797/2013-19  

Rua Mergenthaler, 592 Bloco 1 - Mezanino (ECT) 

Vila Leopoldina 

SÃO PAULO - SP 

CEP: 05311-900 

ASSOC/AÇÃO ENE ~Nes ccomemwsrAmas ENE Facrcipastess 

OCOI  Ci lhos 

CNPJ N° 02.716.753/0001-23 

DESTINATÁRIO: 

Delegacia Regional do Ministério das 

Comunicações em São Paulo 

Rua Professor João Rodrigues, 23 - Centro 
Telefones: (83) 3384.1494 - (83) 9362.5482 - 58150-000 - Pocinhos - PB 

Correios 

1 fl 1 1111 1 1 11 1 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE POCINHOS

CNPJ: 02.716.753/0001-23

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência

de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de

débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:35:48 do dia 24/11/2014 (hora e data de Brasília).

         Válida até 24/12/2014.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 24/11/2014 17:36
Certidão obtida via Internet ANATEL (0515303)         SEI 53000.071797/2013-19 / pg. 1



AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

186 mm 75240203-0 FC0463 / 16 

it 

f 

DESTINATÁRIO DO OBJETO  I DESTINATAIRE 

Alf 	 IN • 	,o 	• 	- 	- 

Oficio n"  8769/2015/SEI-MC 

São Paulo; 27 de março de 2015 

I DESTINATAIRE 

1 	1 	1 	I 	1 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
Ao Senhor 

VALTER FERNANDES DO NASCIMENTO 

Representante Legal da Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Focinhos 1 111111 1 
UF PAIS / PAYS 

Rua Antonio Felipe de Maria n°41 - Bairro Nova Brasília 

58150-000 / Focinhos — PB 
1 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO1 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.071797/2013.. I 	I  PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

I 	I  EMS 

I 	I  SEGURADO  /  VALEUR DÉCLARÉ 

CARIMBO DE ENTREGA 
' UNIDADE DE DESTINO 

TION 

O 8  AU 2015 

CEBEDOR 	TURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

ASSINA 

a/ /ã2/5-  
NOME L É--L DO RECEBEDOR / NOA4L/SIBLE DU RÉCEPTEUR 

tifxret° 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. DO E 

-.dat 	• RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGE0   

Wól(ç  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADRESSE DE R '  E TOUR DANS LE VERS 

2?,r-s.5,43 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

 

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.071797/2013-19
 
 
Interessado: Associação de Radio Comunitária de Pocinhos
Assunto: correção de razão social

 

A razão social desta entidade, erroneamente apresentada como:
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de Pocinhos nas Notas Técnicas
nºs: 18424/2014 e 6106/2015 e seus Ofícios de encaminhamentos nºs: 20597/2014
e 8769/2015,  foi corrigida na Nota Técnica de nº 10661/2015 (revisão final) e no
sistema RadCom, estando agora de acordo com o Estatuto Social e Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ  .

 

São Paulo, 20 de maio de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 26/05/2015, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0516078 e o código CRC 91CBF45B.

Minutas e Anexos
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 1651/2015/SEI-MC

São Paulo, 20 de maio de 2015

 À  Coordenação de Análise de Denúncias

 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação de Outorga
 

 

                                     Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração

de Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de

sanção.

      Entidade                                                                                                          CNPJ                                  

Localidade

01. Associação Comunitária Educativa e Cultural de Afrânio                             02.830.824/0001-14           

Afrânio/PE

02. Associação de Comunicação Comunitária Taquarense                                  02.212.614/0001-62           

Taquara/RS

03. Associação Comunitária do Bairro São José                                                  01.766.842/0001-11           

Carpina/PE

04. Associação Cultural de Triunfo                                                                      02.906.262/0001-45           

Triunfo/PE

05. Associação Comunitária de Cultura, Lazer e Entretenimento da Estância

      Climática de Nuporanga                                                                                 02.770.910/0001-89           

Nuporanga

06. Associação Palmares de Radiodifusão                                                           02.778.747/0001-09           

Palmares/PE

07.Associação Assistencial Cultural Irmã Eliza                                                   02.483.441/0001-17           

Coronel Ezequiel/RN

08. Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cacimba de Dentro          02.698.351/0001-43           

Cacimba de Dentro/PB

09. Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL        07.030.730/0001-21           

Lucrécia/RN

10. Associação de Radio Comunitária de Pocinhos                                             

02.716.753/0001-23            Pocinhos/PB

:: SEI / MC - 0516453 - Memorando :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...
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                          Atenciosamente. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em

20/05/2015, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0516453 e o código CRC 2D76E49A.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PB Distrito: Pocinhos

Município: Pocinhos Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: P

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE POCINHOS CNPJ: 02.716.753/0001-23

Nome Fantasia: Bairro: NOVA BRASILIA

Logradouro: RUA ANTONIO FELIPE DE MARIA, 41 - NOVA BRASILIA Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02716753000123 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE POCINHOS

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 58150000 Logradouro: RUA ANTONIO FELIPE DE MARIA, 41 - NOVA BRASILIA

Número: . Complemento: Bairro: NOVA BRASILIA UF: PB

Município: Pocinhos Distrito: Pocinhos SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 58150000 Logradouro: Rua Professor João Rodrigues

Número: 23 Complemento: Bairro: Centro UF: PB

Município: Pocinhos Distrito: SubDistrito:

Telefone: 83 09720244 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

21/08/2003 Data Limite Instalação: 02/04/2020

Número do Processo: 537300006191998 Fistel: 50011763957

Caixa: Sequência:

Aprovação Congresso Nacional

Número Data Data DOU Órgão Tipo Razão Natureza

575 20/08/2003 21/08/2003 Congresso Nacional Decr. Legislativo Deliberação CN Jurídico

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

758 PortariaPortaria  MCMC  06/12/2001 21/12/2001
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

28602 ATOATO  SCMSCM  27/08/2002 29/08/2002
Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

Téc.Téc. 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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de RADCOM

575 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  20/08/2003 21/08/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

77 DespachoDespacho  MCMC  17/10/2007 03/12/2007 Advertência Jur.Jur. 

377 DespachoDespacho  MCMC  18/05/2009 30/09/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

<!ID735631-0>

PORTARIA Nº 586, DE 27 DE JULHO DE 2007

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.020500/2007, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da RÁDIO GONÇALO FM LTDA, permissionária do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no mu-
nicípio de São Gonçalo do Pará, Estado de Minas Gerais, utilizando
o canal 205, classe C.

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU

(Nº 7.213-8 - R$ 119,68 - 17-10-2007)
<!ID735640-0>

PORTARIA Nº 718, DE 10 DE SETEMBRO DE 2007

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.038170/2003, resolve:

Autorizar a RÁDIO CIRANDA DE CHIAPETTA LTDA,
permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência
Modulada, no município de Chiapetta, Estado do Rio Grande do Sul,
a substituir o equipamento transmissor, observadas as seguintes con-
dições:

- Transmissor auxiliar:
Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda
Modelo: TEC 115
Potência de Operação: 0,050 kW
Certificação: 0635-03-0345

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU

(Nº 7.436-X - R$ 149,60 - 14-11-2007)
<!ID735629-0>

PORTARIA Nº 721, DE 10 DE SETEMBRO DE 2007

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.032870/2005, resolve:

Aprovar as novas características técnicas de operação da
RÁDIO FM VALE DO XINGU LTDA, permissionária do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no município de Al-
tamira, Estado do Pará, utilizando o canal 226, classe A3.

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU

(Nº 7.442-4 - R$ 119,68 - 19-11-2007)
<!ID735634-0>

PORTARIA Nº 865, DE 18 DE OUTUBRO DE 2007

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.046108/2007, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da SUPER RÁDIO CRAVINHOS COMUNICAÇÃO
LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
qüência Modulada, no município de Cravinhos, Estado de São Paulo,
utilizando o canal 246, classe C.

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU

(Nº 7.628-1 - R$ 119,68 - 20-11-2007)

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
<!ID735626-0>

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 17 de outubro de 2007

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria nº
213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da União
de 30 do mesmo mês e ano, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Nº 73 - Processo n.º 53000.002489/2007. Advertir à Associação Rá-
dio Comunitária Tabira FM, executante do serviço de radiodifusão
comunitária, na cidade de Tabira/PE, por contrariar o disposto no
artigo 40 inciso XV do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

Nº 74 - Processo n.º 53000.062949/2006. Advertir à Associação Co-
munitária de Radiodifusão Alagoa Grande - ACRAG, executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Alagoa Grande/PB,
por contrariar o disposto no artigo 18 da Lei nº 9.612, de 19/02/98 e
artigo 32 do Decreto nº 2.615, de 03/06/98.

Nº 76 - Processo n.º 53000.039983/2004. Advertir à Associação Co-
munitária e Cultural Ipanemense, executante do serviço de radio-
difusão comunitária, na cidade de Ipanema/MG, por contrariar o dis-
posto no artigo 21, inciso IV, da Lei nº 9.612/98 e artigo 40 inciso
XV do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Nº 77 - Processo n.º 53000.042130/2004. Advertir à Associação de
Rádio Comunitária de Pocinhos, executante do serviço de radiodi-
fusão comunitária, na cidade de Pocinhos/PB, por contrariar o dis-
posto no artigo 40 inciso II e XII do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.
<!ID735630-0>

Em 18 de outubro de 2007

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria nº
213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da União
de 30 do mesmo mês e ano, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Nº 78- Processo n.º 53000.040447/2004. Advertir à Associação dos
Amigos da Praia de Mariscal executante do serviço de radiodifusão
comunitária, na cidade de Bombinhas/SC, por contrariar o disposto no
artigo 40, incisos XIV e XV do Regulamento dos Serviços de Ra-
diodifusão Comunitária.
<!ID735643-0>

Em 24 de outubro de 2007

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria nº
213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da União
de 30 do mesmo mês e ano, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Nº 79 - Processo n.º 53000.052863/2006. Advertir à Associação Co-
munitária Radiovida de Botuporã executante do serviço de radio-
difusão comunitária, na cidade de Botuporã/BA, por contrariar o
disposto nos itens 14.2 e 17.2 da NC nº 01/2004, artigo 5º do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, artigo 1º, § 1º
da Lei nº 9.612/98 e artigo 18 da Resolução nº 303/2002.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES TEIXEIRA

Os filmes em co-produção deverão comportar uma parti-
cipação artística e técnica efetiva de cada país, na mesma proporção
que os aportes financeiros, e satisfazer às condições respectivas de
reconhecimento de nacionalidade de cada um dos dois países.'

2) Um artigo 10 A será incorporado ao Acordo acima men-
cionado, com a seguinte redação:

"Artigo 10 A

Cada país se esforçará para apoiar a distribuição em seu
território dos filmes do outro país, inclusive os filmes co-produzidos
por meio dos mecanismos de apoio à distribuição dos quais dispõe.

Além disso, cada país se compromete a identificar, entre os
festivais organizados em seu território, aqueles que são passíveis de
acolher os filmes do outro país. Caso necessário, as autoridades com-
petentes do país em questão entrarão em contato com os organi-
zadores desses festivais a fim de facilitar a vinda de profissionais do
outro país.'

3) Por fim, a autoridade competente para assuntos cinema-
tográficos no Brasil passa a ser 'a Secretaria do Audiovisual do
Ministério da Cultura' (em vez do 'Instituto Nacional do Cinema').

Caso o Governo da República Federativa do Brasil aceite a
proposta do Governo da República Francesa, a presente Nota-verbal e
a Nota de resposta do Ministério das Relações Exteriores da Re-
pública Federativa do Brasil constituirão uma emenda ao Acordo por
Troca de Notas relativo ao estabelecimento de cooperação no campo
da co-produção cinematográfica entre a França e o Brasil, de 6 de
fevereiro de 1969, a qual entrará em vigor na data da Nota de
resposta e permanecerá em vigor por prazo indeterminado.

A Embaixada da França aproveita a oportunidade para re-
novar ao Ministério das Relações Exteriores os protestos de sua alta
consideração."

2. Em resposta, o Ministério das Relações Exteriores tem a
honra de confirmar a concordância do Governo brasileiro com os
termos do acordo proposto, o qual passará a vigorar a partir da
presente data.

3. O Ministério das Relações Exteriores aproveita a opor-
tunidade para renovar à Embaixada da França os protestos de sua alta
consideração.

Brasília, em 12 de julho de 2007.

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

<!ID736773-0>

Emenda, por troca de Notas, ao Acordo de Co-produção Ci-
nematográfica entre o Governo da República Federativa do

Brasil e o Governo da República Francesa

D A I / D AV / 6 8 / K D A C

O Ministério das Relações Exteriores tem a honra de acusar
recebimento da Nota-verbal nº 262/IT, de 28 de maio de 2007, pela
qual o Governo da República Francesa propôs modificações ao Acor-
do por Troca de Notas relativo ao estabelecimento de cooperação no
campo da co-produção cinematográfica entre a França e o Brasil, de
6 de fevereiro de 1969. O teor da referida nota, em português, é o
seguinte:

"A Embaixada da França no Brasil apresenta seus cumpri-
mentos ao Ministério das Relações Exteriores da República Fede-
rativa do Brasil e tem a honra de propor modificações ao acordo
cinematográfico franco-brasileiro, de 06 de fevereiro de 1969.

As modificações têm como objetivo levar em consideração
as evoluções internas ocorridas na França e no Brasil e os enten-
dimentos havidos entre representantes dos dois Estados a propósito da
cooperação cinematográfica franco-brasileira. As modificações pro-
postas são as seguintes:

1) Fica acordado que o Artigo 4 do Acordo de 6 de fevereiro
acima mencionado será modificado da seguinte maneira:

'Artigo 4

Os filmes deverão ser produzidos nas seguintes condições:

A proporção dos aportes respectivos dos co-produtores de
cada país poderá variar entre 20% (vinte por cento) e 80% (oitenta
por cento). Contudo, mediante acordo das autoridades competentes de
cada país, o aporte do co-produtor minoritário poderá ser reduzido a
10% (dez por cento).

Ministério das Relações Exteriores
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
<!ID738556-0>

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 6 de novembro de 2007

No- 3.304 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria e o que consta
nos autos do Processo nº 48500.006856/2006-34, resolve: (i) co-
nhecer e dar provimento parcial ao recurso da AES Sul Distribuidora
Gaúcha de Energia S.A.; (ii) reformar a decisão da Agência Estadual
de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul
- AGERGS, autorizando a Concessionária a efetuar a cobrança com-
plementar referente à unidade consumidora de responsabilidade do Sr.
Marcos Aroldo Trombim, com os acréscimos previstos no art. 73 da
Resolução nº 456/2000, porém limitando a cobrança a 6 (seis) ciclos
de faturamento anteriores à lavratura do Termo de Ocorrência des-
contados os valores já faturados, utilizando a tarifa em vigor da data
de apresentação da fatura.
<!ID738558-0>

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no art. 51, parágrafo único e no art. 53, inciso
V, do anexo à Resolução ANEEL nº 233, de 14 de julho de 1998,
alterada pela Resolução ANEEL nº 81, de 18 de fevereiro de 2003,em
conformidade com deliberação da diretoria, resolve exarar os se-
guintes despachos:

No- 3.297 - Processo: 48500.006225/2006-33.
Decisão: (i) conhecer e negar provimento ao recurso in-

terposto pela COELCE; (ii) reformar a decisão da ARCE, permitindo
que a Concessionária efetue a cobrança do equivalente a 28.333 kWh
(Fora de Ponta) e 4.894 kWh (Ponta) da unidade consumidora sob
responsabilidade da Nordeste Participações Ltda., com base no art. 71
da Resolução ANEEL 456/2000, visto que não há irregularidade
fielmente comprovada pelo Termo de Ocorrência, tendo ocorrido pos-
sível deficiência técnica do equipamento de medição.

No- 3.298 - Processo: 48500.000774/2007-30.
Decisão: conhecer e, no mérito, negar provimento ao recurso

interposto pela Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE,
reformando a decisão da Agência Estadual de Regulação dos Serviços
Públicos Delegados do Rio Grande do Sul - AGERGS, autorizando a
concessionária a proceder à cobrança do custo administrativo adi-
cional de 10% do valor líquido da primeira fatura emitida após a
constatação da irregularidade, de acordo com o disposto no parágrafo
único do artigo 36 da Resolução nº 456/2000, utilizando a tarifa em
vigor da data de apresentação da fatura.

Ministério de Minas e Energia
.

Nº 77 - Processo n.º 53000.042130/2004. Advertir à Associação deNº 77 - Processo n.º 53000.042130/2004. Advertir à Associação de
Rádio Comunitária de Pocinhos, executante do serviço de radiodi-Rádio Comunitária de Pocinhos, executante do serviço de radiodi-
fusão comunitária, na cidade de Pocinhos/PB, por contrariar o dis-fusão comunitária, na cidade de Pocinhos/PB, por contrariar o dis-
posto no artigo 40 inciso II e XII do Regulamento do Serviço deposto no artigo 40 inciso II 
Radiodifusão Comunitária.

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOSE AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOSALIAÇÃO DE SERVIÇOS

<!ID735626-0>

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 17 de outubro de 2007

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃOMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃONTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUN
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria nºdas atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria nº
213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da União213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da União
de 30 do mesmo mês e ano, e tendo em vista o que consta dode 30 do mesmo mês e 
processo abaixo, resolve:
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ATO No- 5.514, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à HOTEL
JATIUCA S/A, CNPJ No- 11.197.308/0003-57 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.515, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à MUL-
TIGRAIN S.A., CNPJ No- 06.963.088/0029-24 associada à autori-
zação para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Ser-
viço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

ATO No- 5.516, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à MULTI-
RIO OPERAÇÕES PORTUÁRIAS SA, CNPJ No- 02.877.283/0001-
80 associada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATO No- 5.541, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009

Outorgar autorização de uso de radiofrequências, sem ex-
clusividade, à EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S. A. para a prestação do Serviço Telefônico Fixo Comutado
destinado ao uso do público em geral (STFC).

FERNANDO ANTÔNIO FRANÇA PÁDUA
Superintendente

Interino

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 464, DE 27 DE AGOSTO DE 2009

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 187, inciso XIX do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, e tendo em vista o que consta do Processo No-

53000.025037/2008, resolve:
Art. 1o Autorizar a EMPRESA FM SÃO BENTO DE

AMONTADA LTDA com sede na localidade de Pindoretama, Estado
do Ceará, a efetuar a segunda alteração contratual, com o objetivo de
modificar o seu quadro diretivo, conforme consta nesta Portaria.

Art. 2º Determinar que a entidade apresente a alteração con-
tendo a modificação autorizada, registrada no órgão competente, para
a aprovação deste Ministério.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU

PORTARIA No- 466, DE 27 DE AGOSTO DE 2009

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 187, inciso XIX do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, e tendo em vista o que consta do Processo No-

53000.023770/2008, resolve:
Art. 1o Autorizar a RÁDIO JORNAL FLUMINENSE DE

CAMPOS LTDA, executante do Serviço de Radiodifusão , na lo-
calidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, a
nomear procuradora conforme consta nesta Portaria.

Art. 2º Determinar que a entidade apresente a este Ministério
das Comunicações o respectivo instrumento de procuração devida-
mente formalizado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU

PORTARIA No- 484, DE 8 DE SETEMBRO DE 2009

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 187, inciso XIX do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, e tendo em vista o que consta do Processo No-

53000.035562/2008, resolve:

Art. 1o Autorizar a DUARTE COELHO FM LTDA., exe-
cutante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência modulada,
na localidade de Olinda, Estado de Recife, a nomear Sérgio dos
Santos Corrêa como procurador com poderes de administração e
gerência, conforme consta nesta Portaria.

Art. 2º Determinar que a entidade encaminhe ao Ministério
das Comunicações o respectivo instrumento de procuração devida-
mente formalizado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU

PORTARIA No- 490, DE 10 DE SETEMBRO DE 2009

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.049163/2007, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da RÁDIO SERRANA FM LTDA, permissionária do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no mu-
nicípio de Santo Amaro, Estado da Bahia, utilizando o canal 288,
classe C.

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 18 de maio de 2009

No- 377 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPA-
NHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da
Portaria No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial
da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.046571/2006. Advertir à Associação de Rádio
Comunitária de Pocinhos, executante do serviço de radiodifusão co-
munitária, na cidade de Pocinhos/PB, por contrariar o disposto no
artigo 40, inciso II do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com
base no § 1º do artigo 59 do CBT.

Em 12 de junho de 2009

No- 441 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPA-
NHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da
Portaria No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial
da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.055458/2006. Advertir à Associação Comunitária
dos Bairros do Município de Luz, executante do serviço de radio-
difusão comunitária, na cidade de Luz/MG, por contrariar o disposto
nos itens 14.2, 17.2, 18.2.9, 18.2.9.1, 18.3.1, 18.3.1.1, 18.3.2.1 e
18.3.2.2 da Norma Complementar No- 01/2004 e artigos 5º e 40,
incisos III e XXII do Regulamento do Seviço de Radiodifusão Co-
munitária, artigo 6º da Portaria MC 26/96, artigos 1º § 1º e 21, inciso
IV da Lei No- 9.612/98, com base no § 1º do artigo 38 da Lei No-

2.615/98.

Em 15 de junho de 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta dos
processos abaixo, resolve:

No- 453 - Processo n.º 53000.051333/2006. Advertir à Sociedade de
Desenvolvimento Comunitário de Urucu-Mirim, executante do ser-
viço de radiodifusão comunitária, na cidade de Gravatá/PE, por con-
trariar o disposto nos itens 14.2 e 18.3.1.1 da Norma Complementar
No- 01/2004, artigos 5º e 40, inciso XXII do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão e artigos 1º. § 1º e 21 da Lei No- 9.612/98, com base
no § 1º do artigo 38 do Decreto No- 2.615/98.

No- 454 - Processo n.º 53000.052942/2006. Advertir à Associação de
Desenvolvimento Comunitário de Avelinópolis, executante do serviço
de radiodifusão comunitária, na cidade de Avelinópolis/GO, por con-
trariar o disposto nos itens 14.2, 17.2, 18.2.9, 18.2.9.1, 18.3.1.1 e
18.3.2.2 da Norma Complementar No- 01/2004, artigos 5º e 40, inciso
XXII do Regulamento do Serviço de Radiodifusão e artigos 1º. § 1º
e 21 da Lei No- 9.612/98, com base no § 1º do artigo 38 do Decreto
No- 2.615/98.

Em 24 de junho de 2009

No- 483 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPA-
NHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da
Portaria No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial
da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.082788/2006. Advertir à C.R. Radiodifusão Ltda.,
executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Mandirituba/PR, por contrariar o disposto nos artigos 28,
item 12, alínea "h' e 122, item 21 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão, com base no § 1º do artigo 59 do CBT.

Em 25 de junho de 2009

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da Portaria
No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial da
União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta dos
processos abaixo, resolve:

No- 500 - Processo n.º 53000.055394/2006. Advertir à Associação
Beneficente e Cultural Comunitária Diogenes Almeida Celestino,
executante do serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de São
Miguel dos Campos/AL, por contrariar o disposto nos itens 18.1.3 e
18.1.4 da Norma Complementar No- 01/2004 e artigo 21 da Lei No-

9.612/98, com base no § 1º do artigo 38 do Decreto No- 2.615/98.

No- 507 - Processo n.º 53000.051744/2006. Advertir à Associação
Comunitária da Região Central do Município de Betim, executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Betim/MG, por
contrariar o disposto no item 14.2 da Norma Complementar No-

01/2004 e artigo 21 da Lei No- 9.612/98, com base no § 1º do artigo
38 do Decreto No- 2.615/98.

Em 14 de julho de 2009

No- 551 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPA-
NHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da
Portaria No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial
da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.059849/2006. Advertir à DMR - Sociedade Civil
Ltda., executante do serviço de retransmissão de televisão, na cidade
de Ibiporã/PR, por contrariar o disposto no artigo 45, inciso V do
Regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão, Ancilares ao
Serviço de Radiodifusão se Sons e Imagens, com base no § 1º do
artigo 59 do CBT.

Em 17 de julho de 2009

No- 562 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPA-
NHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da
Portaria No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial
da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.038993/2008. Advertir à Rádio Difusora de Ita-
petininga Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na cidade de Itapetininga/SP, por contrariar o
disposto no artigo 28, item 12, alínea "i' do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão, com base no § 1º do artigo 59 do CBT.

Em 22 de julho de 2009

No- 580 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPA-
NHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da
Portaria No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial
da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta do
processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.059486/2006. Advertir à Sociedade Civil para o
Desenvolvimento de Barbalha, executante do serviço de radiodifusão
comunitária, na cidade de Barbalha/CE, por contrariar o disposto nos
itens 14.2, 17.2 e 18.2.9 da Norma Complementar 01/2004 e artigo
40, inciso XXII do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com base
no § 1º do artigo 59 do CBT.

ESMERALDA EUDÓXIA GONÇALVES
TEIXEIRA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOSE AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOSALIAÇÃO DE SERVIÇOS

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 18 de maio de 2009

o-No- 377 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPA-
NHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICA-NHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,
NHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICA-NHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º dauso das atrino uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 1º da
Portaria No- 213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial213, de 29 de março de 2007, publicado no Diário Oficial
da União de 30 de março de 2007, e tendo em vista o que consta doda União de 30 de março de 
processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.046571/2006. Advertir à Associação de RádioProcesso n.º 53000.046571/2006. Advertir à Associação de Rádio
Comunitária de Pocinhos, executante do serviço de radiodifusão co-Comunitária de Pocinhos, executante do serviço de radiodifusão co-
munitária, na cidade de Pocinhos/PB, por contrariar o disposto nomunitária, na cidade de Pocinhos/PB, por contrariar o disposto no
artigo 40, inciso II do Serviço de Radiodifusão Comunitária, comartigo 40, inciso II do Serviço de Radiodifusão 
base no § 1º do artigo 59 do CBT.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.043071/2015-12

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS

 

Em atenção ao Memorando n° 1651/2015/SEI-MC, informamos que
foram procurados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.018289/2013

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art. 122, item
27, do Decreto nº 52.795/98 (data de
ocorrência: 07/02/13 e 02/03/2013).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.042130/2004

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0679111);

Despacho nº 77, de 17/10/2007,
publicado no Diário Oficial da União de
03/12/2007 - ADVERTÊNCIA (0682968);

Infração: art. 40, incisos II e XII, do
Decreto nº 2.615/98.

53000.046571/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0679111);

Despacho nº 377, de 18/05/2009,
publicado no Diário Oficial da União de
30/09/2009 - ADVERTÊNCIA (0682968);

Infração: art. 40, inciso II, do Decreto nº
2.615/98 (data de ocorrência:
28/09/2005).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 28/09/2015,
às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0690072 e o código CRC 79801602.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

NOTA TÉCNICA Nº 10661/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.071797/2013-19

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação de Radio Comunitária de Pocinhos,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Pocinhos/PB, por meio da Portaria nº 758, publicada no DOU de 21/12/2001, e
Decreto Legislativo nº 575, publicado no DOU de 21/08/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 21/08/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga, subscrito por seu representante legal, protocolado
em 09/12/2013 e postado em 29/11/2013 (doc. 0099860, páginas 02 e 36), nos
termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma
nº 01/2011 (então vigente). O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a
Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data
limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

            

 REQUERENTE
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ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS  

       
           

                       

            

QUADRO DIRETIVO

           

VALTER FERNANDES DO NASCIMENTO - Diretor Presidente

JOÃO BATISTA DE VASCONCELOS COSTA - Diretor Vice
Presidente

LUCIANO PESSOA DE OLIVEIRA - Diretor 1º Secretário

GABRIEL DINIZ DA COSTA - Diretor 2º Secretário

SÉRGIO RICARDO ARAUJO COSTA - Diretor 1º Tesoureiro

YASMIM MENDES SOUTO - Diretora 2ª Tesoureira        

                                                  

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011/Portaria nº 4.334/2015,
indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria 4.334/2015.

            

Ok, páginas 17 a 29
do evento SEI
(0099860) e páginas
03 a 05 do evento
SEI (0507268) do
documento
53900.023483/2015-
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28.

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 02 a 03
do evento SEI (
0362719 ) do
documento
53900.006305/2015-
32 e páginas 03 a
05 do evento SEI
(0507268) do
documento
53900.023483/2015-
25.

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 07 a 12
do evento SEI (
0362719 ) do
documento
53900.006305/2015-
32 e página 11 do
evento SEI
(0507268) do
documento
53900.023483/2015-
28

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 03 do
evento SEI (
0099860 )      
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5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, evento SEI
( 0515303  )     

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 15 do
evento SEI (
0099860  )      

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011(então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

            

Ok, páginas 16 a 22
do evento SEI (
0362719 ) do
documento
53900.006305/2015-
32.

            

 

4.                              Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI  (0690072) processo anexado
53900.043071/2015-12. 

 
CONCLUSÃO

5.                           Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-
list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
prévia oitiva da Consultoria Jurídica

 

 

                À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 30/09/2015, às 11:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 30/09/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 04/11/2015, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 15/12/2015, às 14:00,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 30/12/2015, às
17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0515352 e o código CRC 0E9E798A.

Minutas e Anexos

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
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1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.071797/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 21/08/2013, a autorização outorgada à Associação  de Radio 
Comunitária de Pocinhos, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Pocinhos/PB.

 

2.                   Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.071797/2013-19 e nº 53730.000619/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/08/2013, a
autorização outorgada à Associação  de Radio  Comunitária de Pocinhos, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Pocinhos/PB.

 

                     Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                           Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                              Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0742293)         SEI 53000.071797/2013-19 / pg. 12



Parecer Jurdico 475 \(0562589\)         SEI 53900.030496/2015-53 / pg. 6

 

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.071797/2013-19

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
SEI 0742293), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI ( 0099860 )

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  

Ok, página 03 do evento SEI ( 0099860 )
     

 

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, evento SEI ( 0515303  )     

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 15 do evento SEI ( 0099860  )
     

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  

Ok, páginas 17 a 29 do evento SEI
(0099860) e páginas 03 a 05 do evento
SEI (0507268) do documento
53900.023483/2015-28.

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas   x  

Ok, páginas 02 a 03 do evento SEI (
0362719 ) do documento
53900.006305/2015-32 e páginas 03 a 05
do evento SEI (0507268) do documento
53900.023483/2015-25.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  

 Ok, páginas 07 a 12 do evento SEI (
0362719 ) do documento
53900.006305/2015-32 e página 11 do
evento SEI (0507268) do documento
53900.023483/2015-28

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011/Portaria nº 4.334/2015, sobre   x  

Ok, páginas 16 a 22 do evento SEI (
0362719 ) do documento
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a programação veiculada pela emissora. 53900.006305/2015-32.

9 Relatório de apuração de infrações   x  Ok, evento SEI (0690072) - processo nº
53900.043071/2015-12.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
14:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0742298 e o código CRC 60B7D584.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 97/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.071797/2013-19 e nº 53730.000619/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO  DE RADIO  COMUNITÁRIA DE POCINHOS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Pocinhos/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
ANDRÉ FIGUEIREDO​

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912576 e o código CRC 422CCBE4.
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EM Nº 45/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.071797/2013-19, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 21/08/2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO  DE RADIO  COMUNITÁRIA DE POCINHOS, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Pocinhos/PB.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO​
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912592 e o código CRC 311009F6.
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Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
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1

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
14/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LUVERDEN-
SE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Lucas do Rio Verde/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 86, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.044838/2012-13
e nº 53103.000102/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Carpina/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 87, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070514/2013-11
e nº 53710.000913/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVABAR-
RENSE DE COMUNICAÇÃO E RADIO DIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de São José da Barra/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 89, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071405/2013-11
e nº 53103.000118/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ QUIRINO
FILHO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Barra de São Mi-
guel/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 90, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007039/2013-47
e nº 53830.002472/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE CULTURA, LAZER E ENTRETENIMENTO DA ES-
TÂNCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Nuporanga/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 91, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.068995/2013-03
e nº 53710.001049/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA ONDA NOVA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Lagoa San-
ta/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 92, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.024854/2013-71
e nº 53103.000045/2000, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à RANCHO VERDE VIVA -
RVV, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Salgueiro/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 93, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059291/2011-70
e nº 53103.000833/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
23/08/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVI-
MENTO COMUNITÁRIO RÁDIO BOM CONSELHO FM., para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Bom Conselho/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 95, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.069265/2013-11
e nº 53790.001242/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
01/12/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMU-
NICAÇÃO COMUNITÁRIA TAQUARENSE, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Taquara/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 96, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.065763/2013-95
e nº 53790.001375/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMU-
NICAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL INTE-
GRAÇÃO VALE DO JAGUARI, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
São Pedro do Sul / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 97, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071797/2013-19
e nº 53730.000619/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO
COMUNITÁRIA DE POCINHOS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Pocinhos/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 98, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040721/2013-41
e nº 53710.001081/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASVIP - ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO BAIRRO SÃO VI-
CENTE DE PAULA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Gotardo /
MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 100, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.061548-2013-
15 e nº 53103.000020/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
26/01/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
DE TRIUNFO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Triunfo/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.071797/2013-19

Entidade: Associação de Radio Comunitária de Pocinhos

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 97, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Pocinhos/PB, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.071797/2013-19, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0977023 e o código CRC F03CBE1F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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02/03/2016 	 :: SEI / MC - 0977023- Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
• Secretaria de Serviços' de Comunicação Eletrônica , 
• Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.071797/2013-19 

Entidade: Associação de Radio Comunitária de Pocinhos 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da -República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 97, de 01/02/2016, no -Diário Oficial da 
União -de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Pocinhos/PB, consoante com o disposto no § 30  do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.071797/2013-19, em cópia autenticada, 
acompanhado do -ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comuniçações, para posterior envio à Presidência da- República. 

Atenciosamente, 
..._ 	 . 

• 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:26, conforme art. 30, IIi, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

• A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0977023 e o código-CRÇ F03CBE1F. 

Minutas e Anexos 

Não Possui.  

1. 

https:llsei.me.gov.br/sei/conirolador.php?acao=documento imprimir_web&acao_origem=arvore_ visualizar&id_documento=1190232&infra sistema=1000... 1/1 
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EM nº 00282/2016 MC

 

Brasília, 4 de Maio de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo

nº 53000.071797/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir

de 21/08/2013,  a  autorização  outorgada  à ASSOCIAÇÃO  DE  RADIO  COMUNITÁRIA DE

POCINHOS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na

localidade de Pocinhos/PB.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.

Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos

termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise

jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação

e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos

processos  de  renovação  de  outorga  para  esta

CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica

referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão

comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do

Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do

Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além

da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos

repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à

área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a

remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem

os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de

fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-

12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,

aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e

recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,

desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda

aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados

os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e

recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a

celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se

restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples

conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à

verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte

dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,

a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está

contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto

nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
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da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão

comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem

pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº

1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de

14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que

dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com

os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas

emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de

renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das

Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão

comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao

prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo

a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria

nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do

prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU

nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade

requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais

exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante

da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela

Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a

emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do

Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto

Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto

Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
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Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item

21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da

outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e

instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),

recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a consulta  e  junte  os

documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a

regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não

regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício

(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem

como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei

nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação

e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar

à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se

de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para

essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira

profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,

para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência

permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de

emancipação.

22. Em sentido contrário,  não devem ser aceitos,  a título de comprovação de maioridade e de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da

Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das

Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da

grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,

considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados

durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a

renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a

pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de

radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,

de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,

não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência

de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a

revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima

mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma

e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o

pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da

relação  de documentos  anexa,  que deve  ser  preenchida e juntada  aos  autos,  dispensando-se a

análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de

dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.
   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,

atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e

equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do

Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros

técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da

respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela

Anatel.
   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.
   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas

no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência

da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às

finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada

no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8

Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos

moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação

veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

Exposição de Motivos EM 282/2016 (1111178)         SEI 53000.071797/2013-19 / pg. 29



9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de

autorização?
   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à

renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou

número significativo de irregularidades que possam ensejar a

revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os

autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério

das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas

autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no

Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre

que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão

Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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:: SEI / MC - 1124883 - Ofício :: 
	 https ://sei.mc. gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim... 

F 	_ fi  

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício ü° 16135/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
JOÃO PAULO BACHUR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original: 

EM n° 247/2016 MC 
- 53000.006751/2002 

/ EM n° 250/2016 MC 
- 53000.019002/2013 

EM n°251/2016 MC 
- 53000.054055/2013 

ÉM n° 252/2016 MG 
- 53000.030353/2009 

EM n° 253/2016 MC
...  
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- 53000.053977/2012 

EM n° 254/2016 MC 
- 53000.013444/2010 

EM n° 255/2016 MC 
- 53000.014137/2010 

°EM n° 256/2016 MC 
- 53000.007049/2014 

,,,,/EM n° 257/2016 MC 
- 53000.022913/2013 

EM n° 258/2016 MC 
- 53000.075017/2013 

{ 

EM n° 262/2016 MC 
- 53000.028353/2009 

ÉM n° 263/2016 MC 
- 53000.022892/2010 

EM n° 264/2016 MC 
- 53000.005810/2014 

`EM n°  265/2016 MC 
- 53000.072966/2013 

SEM n° 266/2016 MC 
- 53000.057718/2012 

- ' EM n° 267/2016 MC 
- 53000.036682/2009 

EM n° 268/2016 MC 
- 53000.023966/2010 

L,,  EM n° 269/2016 MC 
- 53000.014142/2010 

EM n° 270/2016 MC 
- 53000.016097/2012 

'EM n° 273/2016 MC 
- 53000.007104/2013 

EM n° 274/2016 MC 
- 53000.006656/2013 

,/EM n° 277/2016 MC 
- 53000.019020/2014 

'EM n° 278/2016 MC 

- 53000.003928/2014 

M n° 279/2016 MC 
- 53000.009899/2013 

r EM n° 280/2016 MC 
- 53000.007039/2013 
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EM no 281/2016 MC 
53000.070516/2013 

EM n° 282/2016 MC 
- 53000.071797/2013 

sEM n° 283/2016 MG 
53000.007045/2013 

EM n° 284/2016 MC 
- 53000.061548/2013 

ú: y EM no 285/2016 MC 
- 53000.015608/2013 

EM no 286/2016 MC 
- 53000.007049/2013 

EM no 287/2016 MC 
- 53000.021788/2012 

EM n° 288/2016 MC 
- 53000.057858/2013 

• ̀ EM n° 289/2016 MC 
- 53000.015823/2013 

EM n° 290/2016 MC 
- 53000.054438/2013 

EM n 291/2016 MC 
- 53000.059286/2011 

EM n° 292/2016 MC 
- 53000.003434/2014 

EM n° 293/2016 MC p' 
- 53000.014914/2013 ~ff 

EM n° 294/2016 MC 
- 53000.059291/2011 

--EM n° 295/2016 MC 
- 53000.060438/2013 

EM n° 296/2016 MC 
- 53900.034453/2015 

EM n° 297/206 MC 
- 53000.042938/2009 

Atenciosamente, 

BRUNO LINS 
Coordenador-Geral, Substituto 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.071797/2013-19
 
Referência:  Ofício nº 16135/2016/SEI-MC, de 10 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 16135/2016/SEI-MC, de 10 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 13 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às
09:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1135207 e o código CRC FD5D601C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17738/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

VALTER FERNANDES DO NASCIMENTO

Representante Legal da Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de
Pocinhos

Rua Antonio Felipe de Maria nº 41 - Bairro Nova Brasília

58150-000 / Pocinhos – PB

​CNPJ n° 02.716.753/0001-23
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.071797/2013-19.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação de Radio Comunitária de
Pocinhos, sediada em Pocinhos – PB, foi renovada pelo prazo de dez anos, a
partir de 21 de agosto de 2013, conforme Portaria nº 97, de 1º de fevereiro de
2016 , publicada no DOU de  12 de fevereiro de 2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1138822 e o código CRC 15690B0B.

Ofício nº 17738/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.071797/2013-19
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OFICIO nO 17738/ 2016/SE1-M CTIC , de 18/05/2016

N ° DO PROCESSO : 53000.071797/2013-19
VALTER FERNA l"DES DO NASC IM ENTO

ASS.CUP '. DE RAD IOD IfUSÃO COMUN ITÁR IA DE POCIN IIOS

RUA ANTON IO FELIPE DE MARIA N ' 41 - NOVA IlRASiL lA

58150-000 POC IN IIOS - PB

I
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 
Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016  

Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados MS 2011 outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte 
CE Outorga ga 

Educativa 
174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 6 
TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 

Anápolis GO 2011 Outorga 
Educativa 

175 2016 
GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa 

2011 Renovação 
Comunitária 

181 2016 
(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 
Livramento (RS). Livramento 

2012 Outorga 
Educativa 

188 2016 
(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 - Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 
Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  
(AC). 

AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 
193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 
Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 
pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 

n 
P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 
Rio Maria (PA). 

Rio Maria PA 2015 Renc 
Comunitária 

206 2016 
(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 
207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 
208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 
Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 

BA 2011 Renovação 
Comunitária 

210 2016 
(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 
Palmeirópohs (TO). 

TO Renovação 
0 r neana 

212 2016 
(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 
53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 
53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 
53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 
Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 

PE 2011 Renovação 
Comungaria 

231 2016 
Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 
ltanhandu/MG. 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

233 2016 
ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 
63 

Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 
Machado MG 2013 Renovação 

Comc 	a 
234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 Rádio FM 
237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 
Barro Duro (P1). 

2011 Renovação 
Comunitária 

239 2016 
239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 
DESTINO - MILHÃ/CE, 

Milhã CE 2010 Outorga 
Comunitária 

249 2016 
MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 

53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 
(RS). 

Sul 
- 

comungaria 
MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 

53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  

53000A06751/2002 
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Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). Emidic 

PI 2013 Outorga 
Comunitária 

257 2016 
257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 Comunitária 
Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  
53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 
112 

Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 
MC -53000 057718/2012  
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ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N9 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` ANO 

 PROCESSO COMUNICAÇÃO EM ANO 
	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 
o 	

267 2016 n
9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 
53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 
do Araguaia (MT). 

Comunitária 
EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  
(MG). Pena 

MG 2014 Renovação 
Comunitária 

278 2016 
278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Rádio EM 
Comunitária 

280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 
NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 

123 
Cabaceiras (P8). 

Cabaceiras PB 2013 Renovação 
Comunitária 

281 2016 
(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 

124 
Pocinhos (P8). 

Pocinhos P8 2013 Renovação 
Comunitária 

282 2016 
(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB  
53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

- EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇAO 

F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC 

- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 
Quatro Pontes (PR). 

Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 
Comuretaria 

288 2016 
(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 
Jannu (SP). 

2013 Renovaç2o 
Comun8ária 

289 2016 
EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 Radm EM 
291 2016 

Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 
Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 

Renovaç2o 
Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto Renovaçào 
Comunitána 

292 2016 
na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 
296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco Rádio e 297 2016 
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EM n~ 0028212016 MC

Excelen tíssim a Senhora P residen ta da R epública ,

I. Subm eto à apreciação

n° 53000 .071797/2013-19 , acom panhado da Portaria que renova, pelo

de 21/08 /2013 , a au torização outorgada à ASSOC IAÇÃO DE

POC INHOS, para execu tar, sem direito de exclusiv idade, o serv iço d

localidade de Pocinhos/PB .

2 . D ian te do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223 , 93°, da C nstitu ição da

R epública , encam inho o Processo a V ossa Excelência , para conhecim ento e subm issã da m atéria ao

Congresso N acional.

R espeitosam ente ,

Assil/ado e/etrol/icamellte por: AIIl/re Peixoto Figl/eiredo Lima
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PARECER N ° 475 /2015/ SE I-M C

PROCESSO N " 53900 .030496/2015-53

INTERESSADO : Secretaria de Serv iços de Com unicação E letrôn ica

ASSUNTO : Renovação de outorga de rad iod ifusão com unitária .

R adiod ifusão com unitária . R enovação de outorgas.

E laboração de m anifestação juríd ica referencial, nos

term os da ON AGU n° 55/2014 . D ispensa de análise

ju ríd ica ind iv idualizada. D ocum entos a serem

conferidos pela área técn ica. H ipó teses de renovação

e de não renovação . D esnecessidade de rem essa dos

processos de renovação de outorga para esta

CON JUR , salvo nas h ipó teses especificadas no

Parecer.

1 - RELATÓR IO

I. T rata-se de so lic itação do Consu lto r Juríd ico para elaboração de m anifestação juríd ica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serv iços de rad iod ifusão com unitária , nos

term os do que au toriza a O rien tação N orm ativa n° 55 , de 23 de m aio de 2014 , do A dvogado-G eral

da U nião .

2 . A elaboração desta m anifestação referencial se som a aos esforços da Consu lto ria Juríd ica do

M inistério das Com unicações quanto à desburocratização e racionalização de proced im entos, a lém

da atribu ição de m aior celeridade à tram itação de processos rela tivos aos serv iços de rad iod ifusão .

3 . É o relató rio .

11 - FUNDAMENTAÇÃO

11.1 . R equisitos para elaboração de m anifestação juríd íca referencial.

4 . A ON AGU n° 55/2014 autoriza a d ispensa de análise ju ríd ica ind iv idualizada nos casos

repetitivos que sejam objeto de "m anifestação juríd ica referencial". A ssim , nessas h ipó teses, cabe à

área técn ica atestar no processo que o caso se am olda ao parecer referencial, ficando dispensada a

rem essa do processo à Consu lto ria Juríd ica - CON JURo V ejam os a ín tegra do ato :

OR IENTAÇÃO NORMATIVA N ° 55, DE 23 DE MA IO DE 2014 .

O ADVOGADO -GERAL DA UN IÃO , no uso das atribu ições que lhe conferem os

incisos I, X , X I e X III, do art. 4° da Lei Com plem entar n° 73 , de 10 de fevereiro de

1993 , considerando o que consta do Processo n° 56377 .000011/2009- I 2 , reso lve

expedir a presen te orien tação norm ativa a todos os órgãos ju ríd icos enum erados nos

arts. 2° e 17 da Lei Com plem entar n° 73 , de 1993:

I - O s processos que sejam objeto de m anifestação juríd ica referencial, isto é , aquela

que analisa todas as questões ju ríd icas que envolvam m atérias idên ticas e

recorren tes, estão d ispensados de análise ind iv idualizada pelos órgãos consu ltivos,

desde que a área técn ica ateste , de form a expressa , que o caso concreto se am olda

aos term os da citada m anifestação .
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II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos

serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de

documentos.

Referência: Parecer nO004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUís INÁCIO LUCENAADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU nO 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade dos serviços administrativos; e (i i) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos

processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

II.lI. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está

contemplada na Lei nO 9.612/1998 (ar!. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°

2.6 15/1998, detennina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da

outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria n° 197, de 1° dejulho de 2013:

Ar!. I ° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Nonna nO1/2011 -

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nO 462, de 14 de

outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará
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p ro ssegu im en to ao s re sp ec tivo s p ro cesso s e ava lia rá a su a con fo rm idade com os

dem ais requ is ito s p rev is to s n a leg is lação em v igo r.

S 1° A s en tid ades que cum p rirem o d ispo sto no capu t, pode rão m an te r su as

em isso ras em func ionam en to , em cará te r p recá rio , a té a conc lu são do p ro cesso de

renovação .

S 2 ° S e rão con sid e rado s in tem pestivo s e não se rão conhec ido s p e lo M in is té rio d as

C om un icações , o s p ed ido s de renovação de ou to rg a de se rv iço s d e rad iod ifu são

com un itá ria ap resen tado s apó s a da ta a que se re fe re o capu t e que não a tendam ao

p razo re fe rido no item 20 .2 da N o rm a n° 1 /2011 .

S 3 ° E xp irado o p razo de v ig ênc ia d a ou to rg a , a au to rização se rá d ec la rad a ex tin ta :

I - n a h ipó te se do S 2 ° des te a rtig o ; e

11- no s caso s em que a en tid ade não tenha ap resen tado ped ido de renovação .

14 . D essa m ane ira , a tem pestiv id ade é cond ição pa ra o de fe rim en to do ped ido de renovação , sendo

a su a in tem pestiv id ade cau sa de ex tin ção da ou to rg a , no s te rm os do a r!. 1 ° , SS 2 ° e 3 ° da P o rta ria nO

197 /2013 ac im a tran sc rito s . C om o a m até ria re fe re -se ap enas à con fe rên c ia do cum p rim en to do

p razo , en tende -se que não há m aio res em pec ilho s ju ríd ico s , am o ld ando -se à h ipó te se d a O N AGU

nO55 /2014 . A ss im , cabe rá à á rea técn ica ave rigu a r, em cada caso conc re to , se o ped ido da en tid ade

reque ren te é ou não tem pestivo .

15 . V erificad a a tem pestiv id ade do reque rim en to , cab e ana lisa r o a tend im en to às d em ais ex ig ênc ia s

fix ad as p e lo M in is té rio d as C om un icações , con fo rm e re lação de docum en to s con stan te d a leg is lação

em v igo r, em espec ia l do item 20 .3 , d a N o rm a n° 01 /201 I, com a redação dada pe la P o rta ria n °

197 /2013 :

(I) d ec la ração firm ada pe lo rep resen tan te leg a l d a in te re ssad a , a te s tando que a

em isso ra encon tra -se com suas in s ta laçõ es e equ ip am en to s em con fo rm idade com a ú ltim a

au to rização do M in is té rio d as C om un icações , d e aco rdo com os pa râm e tro s técn ico s p rev is to s n a

regu lam en tação v ig en te , con stan te s d a re sp ec tiv a licen ça de func ionam en to da es tação ;

(2 ) ce rtid ão nega tiv a d e déb ito s d e rece ita s adm in is trad as p e la A na te l;

(3 ) com p rovan te d e in sc rição no C adastro N ac iona l d e P esso as Ju ríd icas do

M in is té rio d a F azenda - CN P J vá lido e a tu a l;

(4 ) docum en to s a tu a lizado s rev e lando even tu a is a lte raçõ es o co rrid as no E sta tu to

S oc ia l d a in te re ssad a , du ran te o pe ríodo de v ig ênc ia d a ou to rg a , ou cóp ia a tu a lizad a do E sta tu to

S oc ia l;

(5 ) a ta d e e le ição da d ire to ria em exerc íc io , d ev id am en te reg is trad a no C artó rio d e

R eg is tro d e P esso as Ju ríd icas ;

(6 ) com p rovan te d e nac iona lid ad e e m a io rid ade do s d irig en te s ;

(7 ) ú ltim o re la tó rio do C on se lho C om un itá rio , con stitu ído no s m o ld es do item

2 1 .4 . I [2 ] d a N o rm a n° 1 /201 I, sob re a p rog ram ação ve icu lad a pe la em isso ra ;

(8 ) R e la tó rio d e apu ração de in fraçõ es d a en tid ade du ran te o p razo de v ig ênc ia d a

ou to rg a .

16 . A resp e ito d esses docum en to s cabe tece r a lgum as con sid e rações ad ic ion a is .

1 7 . O docum en to 1 ex ig e que o rep resen tan te d a en tid ade con firm e que o s seu s equ ip am en to s e

in s ta laçõ es es tão func ionando con fo rm e o s te rm os da au to rização con fe rid a pe lo M in is té rio d as

C om un icações .

18 . Q uan to às ce rtid õ es re fe ren te s à regu la rid ad e pe ran te a A na te l e ao CN P J (docum en to s 2 e 3 ),

recom enda-se que , sem p re que d ispon iv e l, a p róp ria á rea técn ica e fe tu e a con su lta e jun te o s
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docum entos em questão aos autos.

19 . N esses casos, caberá á SCE instru ir o processo com vistas à renovação , se dem onstrada a

regularidade no CNP J e perante a Anatel. Em sentido contrário , e desde que a entidade não regularize

as pendências encontradas, o processo deverá ser instru ído com vistas a não renovação .

20 . Por sua vez, o Estatu to social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (docum entos

4 e 5) tem por objetivo confirm ar os quadros societário e diretivo da entidade, bem com o perm itir a

verificação de sua adequação às finalidades do serv iço , conform e previstas na Lei nO9.612/1998 e

na regulam entação . A ssim , caberá à área técnica analisar a referida docum entação e tom ar as

providências cabíveis an te a infração de algum dispositivo . Som ente deverá encam inhar à CON JUR

em caso de dúvida juríd ica, m edian te form ulação de consulta .

21 . Q uanto à com provação de nacionalidade e m aioridade dos d irigentes (docum ento 6), trata-se de

exigência que decorre do disposto no ar\. 9°, ~ 2°, incisos 11e m, da Lei nO 9.612/1998. Para essa

finalidade, deve ser adm itida a apresentação de cópia, en tre outros, dos seguin tes docum entos:

certidão de nascim ento ou casam ento ; certificado de reserv ista; títu lo de eleito r; carteira

profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há m ais de 10 anos e, para

os portugueses, reconhecim ento de igualdade de direitos civ is ou prova de residência perm anente

no B rasil. A m aioridade pode ser com provada, ainda, por m eio de escritu ra pública de em ancipação .

22 . Em sentido contrário , não devem ser aceitos, a títu lo de com provação de m aioridade e de

nacionalidade, os seguin tes docum entos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas F ísicas (CPF)

e b) C arteira N acional de H abilitação (CNH ).

23 . O relatório do Conselho Comunitário (docum ento 7) é instrum ento relevante para fins de

avaliação da program ação da entidade, além de constitu ir expressão do contro le social exercido

sobre a rád io com unitária . O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4 .1 da Norm a

nO01/2011:

21 .4 .1 . O Conselho Comunitário deverá encam inhar ao M inistério das

Comunicações, sem pre que solicitado , relatório resum ido contendo a descrição da

grade de program ação , bem com o sua avaliação a respeito da m esm a, considerando

as finalidades legais do Serv iço de Radiodifusão Comunitária .

24 . F inalm ente, o relatório de processos de apuração de infração (docum ento 8) instaurados durante

o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que im peça a renovação da

outorga. Isso ocorrcrá nos casos em que tenha sido aplicada, de form a defin itiva, a pena de revogação

de autorização . R essalte-se que o m esm o princíp io é aplicável às outorgas de rad iodifusão com ercial

e educativa, para as quais não se adm ite a renovação "quando a pena de cassação tiver sido aplicada

à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10 , IV , Portaria nO329, de 4 deju lho de 2012).

25 . A ssim , constatado que fo i ap licada, de form a defin itiva, a pena de revogação de autorização , não

será adm issível a renovação da outorga.

26 . D e outro lado , havendo qualquer dúvida juríd ica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá scr encam inhado para a análise da CONJUR , notadam ente quando se constatar a ocorrência

de infrações graves ou um núm ero significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação

da autorização .

27 . Portan to , verificada a tem pestiv idade do requerim ento c apresentados os docum entos acim a

m encionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo M inistério das Comunicações,

encam inhando-se os autos para a deliberação do Congresso N acional.

28 . C aso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido , conform e prevê o

item 20.6 da Norm a n° 01/2011:

20 .6 . N os casos de não envio pela entidade dos docum entos listados nesta N orm a e

de não cum prim ento das exigências feitas pelo M inistério das Comunicações, o
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pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parccer foi elaborada relaçüo completa dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos dc renovação. Essa

relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, devc ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos scrviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise

jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida
jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFERENCIAL N° 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,

2 atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

SI

M

NÃ

O

Fls. /
nO do

doc.
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3

4

5

6

7

8

9

9 .1

té cn ico s p rev is to s n a reg u lam en tação v ig en te , co n s tan te s d a

re sp ec tiv a lic en ça d e fu n c io n am en to d a e s ta ção .

C e rtid ão n eg a tiv a d e d éb ito s d e rece ita s ad m in is trad a s p e la A n a te l.

C o m p ro v an te d e in sc riç ão n o C ad as tro N ac io n a l d e P esso a s

Ju ríd ic a s d o M in is té rio d a F azen d a - C N P J v á lid o e a tu a l.

D o cu m en to s a tu a liz ad o s rev e lan d o ev en tu a is a lte ra çõ e s o co rrid a s

n o E sta tu to S o c ia l d a in te re ssad a , d u ran te o p e río d o d e v ig ên c ia d a

o u to rg a , o u có p ia a tu a liz ad a d o E sta tu to S o c ia l, ad eq u ad o às

fin a lid ad e s d a L e i n ° 9 .6 1 2 /1 9 9 8 .

A ta d e e le iç ão d a d ire to ria em ex e rc íc io , d ev id am en te reg is trad a n o

C a rtó rio d e R eg is tro d e P esso a s Ju ríd ic a s .

C o m p ro v an te d e n ac io n a lid ad e e m a io rid ad e d o s d ir ig en te s .

Ú ltim o re la tó rio d o C o n se lh o C o m u n itá rio , co n s titu íd o n o s m o ld e s

d o item 2 1 .4 .1 d a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 , so b re a p ro g ram ação v e icu lad a

p e la em isso ra .

R e la tó rio d e ap u ração d e in fraçõ e s .

F o i ap lic ad a , d e fo rm a d e fin itiv a , p en a d e rev o g ação d e

au to riz ação ?

E x is tem o u tra s s itu açõ es q u e su sc item d ú v id a s q u an to à

ren o v ação , ta is co m o a o co rrên c ia d e in fraçõ e s g rav e s o u n ú m ero

9 .2 s ig n if ic a tiv o d e irreg u la rid ad e s q u e p o ssam en se ja r a rev o g ação

d a au to riz ação ? E m caso a firm a tiv o , en cam in h a r o s au to s p a ra a

C O N JU R co m o p o s ic io n am en to d a á rea té cn ica .

[I] 2 0 .2 . A s en tid ad e s q u e p re ten d e rem a ren o v ação d ev e rão o b rig a to riam en te d ir ig ir ao M in is té rio

d a s C o m u n icaçõ es , en tre o te rce iro e o ú ltim o m ês an te rio r ao v en c im en to d as re sp ec tiv a s

au to riz açõ e s , req u e rim en to a ss in ad o p o r seu rep re sen tan te leg a l, cu jo m o d e lo e s tá d isp o n ív e l n o

A n ex o 1 2 d es ta N o rm a , n o s te rm o s d o a rt. 3 6 d o D ec re to n O 2 .6 1 5 , d e 3 d e ju n h o d e 1 9 9 8 .

[2 ] 2 1 .4 .1 . O C o n se lh o C o m u n itá rio d ev e rá en cam in h a r ao M in is té rio d a s C o m u n icaçõ es , sem p re q u e

so lic itad o , re la tó rio re su m id o co n ten d o a d esc riç ão d a g rad e d e p ro g ram ação , b em co m o su a

av a lia ção a re sp e ito d a m esm a , co n s id e ran d o as fin a lid ad e s leg a is d o S e rv iço d e R ad io d ifu são

C o m u n itá ria .

B ra s ília , 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 5 .

Lucas Borges de Carvalho

A ssesso r d o C o n su lto r Ju ríd ico
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Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente por: Cacilda L(l/Iuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.071797/2013-19
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
10661/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1245091 e o código CRC 789A729D.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.071797/2013-19, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 21/08/2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO  DE RADIO  COMUNITÁRIA DE POCINHOS, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Pocinhos/PB.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.071797/2013-19

Entidade: Associação de Radio Comunitária de Pocinhos

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1734344 e o código CRC 3895947D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071797/2013-19 SEI nº 1734344
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.071797/2013-19

Entidade: Associação de Radio Comunitária de Pocinhos

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/03/2017, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1734346 e o código CRC C3E603B0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071797/2013-19 SEI nº 1734346

Despacho CGRC_CC 1734346         SEI 53000.071797/2013-19 / pg. 62



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.071797/2013-19

Entidade: Associação de Radio Comunitária de Pocinhos

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 10661/2015 (Evento SEI 0515352) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0742293), encaminho a Exposição de Motivos
anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1734351 e o código CRC 3C238B1C.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.071797/2013-19, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de agosto de 2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO  DE RADIO  COMUNITÁRIA DE POCINHOS, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Pocinhos/PB.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
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conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.071797/2013-19 SEI nº 1734351
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.071797/2013-19, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de agosto de 2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO  DE RADIO  COMUNITÁRIA DE POCINHOS, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Pocinhos/PB.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1829595 e o código CRC C678CB6D.

Referência: Processo nº 53000.071797/2013-19 SEI nº 1829595
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1886294 e o código CRC 81DB0130.

Referência: Processo nº 53000.071797/2013-19 SEI nº 1886294
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EM nº 00221/2017 MCTIC 
  

Brasília, 03 de julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.071797/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 
de agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE 
POCINHOS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Pocinhos/PB. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.071797/2013-19
Referência: Ofício nº 29972/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 29972/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 17/07/2017, às 14:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2041458 e o código CRC 87E811F9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071797/2013-19 SEI nº 2041458
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ENC: EM nº 00221/2017 MCTIC - Renova Outorga RadCom em favor da
Associação de Rádio Comunitária de Pocinhos/PB (PENDÊNCIA)
Maisa Martins de Toledo Nassar de Oliveira
Enviado: segunda-feira, 6 de agosto de 2018 16:41
Para: Clarissa Abrantes Souza
Prioridade:Alta
Anexos: Certidao SERGIO RICARDO AR~1.pdf  (87 KB ) ; Sergio Ricardo - Pocinhos-~1.pdf  (151 KB )

  
 
 
De: Eugenio Cesar Almeida Felippe�o  
Enviada em: quinta-feira, 2 de agosto de 2018 18:12 
Para: Maisa Mar�ns de Toledo Nassar de Oliveira 
Cc: Jose Cruz Filho 
Assunto: EM nº 00221/2017 MCTIC - Renova Outorga RadCom em favor da Associação de Rádio Comunitária de
Pocinhos/PB (PENDÊNCIA) 
Prioridade: Alta
 
Prezadas,
 
1. Em referência ao processo 53000.071797/2013-19, que versa sobre a renovação da outorga de autorização
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pocinhos/PB, em favor da Associação de Rádio
Comunitária de Pocinhos, verificou-se possível vínculo político partidário do dirigente Sr. Sergio Ricardo
Araújo Costa (Título  Eleitoral:  029301901244), Diretor 1° Tesoureiro da Associação e também Vice-
presidente  (exercício:  28/05/2018  a 27/09/2018) do PSB - 40 Partido Socialista Brasileiro, conforme
certidão anexa. Cabe registrar que o Sr. Sérgio Ricardo Araújo Costa foi candidato a Vereador nas eleições
municipais de 2016 e é Suplente de Vereador da Câmara Municipal de Pocinhos/PB.
2. Nesse sentido, tem-se o entendimento, s.m.j., que há a necessidade do MCTIC prestar informação
adicional a respeito da adequada composição do quadro diretivo da Associação de Rádio Comunitária de
Pocinhos.

3. Assim, solicita-se a avaliação por parte dessa SAJ no sentido de verificar a pertinência da restituição do
processo ao MCTIC, com vistas à complementação de informação e de documentação.

Atenciosamente,
Eugênio Cesar Almeida Felippetto
Assessor Técnico da Subchefia Adjunta de Políticas de Infraestrutura
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais
Casa Civil da Presidência da República
Fones: (61) 3411-3855 / 3852
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53000.071797/2013-19
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Subchefia de Assuntos Jurídicos

Subchefia Adjunta de Infraestrutura
Brasília, 08 de agosto de 2018.

Ao Protocolo SUPAR e

Ao Protocolo Central.

 Assunto:   Devolução de Processo Administrativo nº 53000.071797/2013-19 e Exposição de Motivos nº
0221/2017-MCTIC.

               

               Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de
Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, em razão da
necessidade de melhor instrução do processo, uma vez que faltam documentos essenciais à completa análise
jurídica e de mérito, nos termos do doc SEI nº 0747491.           

 

 

CLARISSA ABRANTES SOUZA
 Assessora

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Documento assinado eletronicamente por Clarissa Abrantes Souza, Assessor(a), em 08/08/2018, às
11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0747492 e o
código CRC 5154627A no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

Referência: Processo nº 53000.071797/2013-19 SEI nº 0747492

Despacho Externo SEI_PR - 0747492 - (3244654)         SEI 53000.071797/2013-19 / pg. 73

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.071797/2013-19
Referência: Despacho SEI/PR - 0747492
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Despacho SEI/PR - 0747492 ( 3244654)
à Subchefia de Assuntos Jurídicos e Subchefia Adjunta de Infraestrutura, restitua-
se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
08/08/2018, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3244792 e o código CRC EC573CE1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071797/2013-19 SEI nº 3244792
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Partido Político: PSB - 40 PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: POCINHOS - PB - Municipal

Vigência: Início: 28/05/2018 Final: 27/09/2018

Código de Validação: bUCAe9pXH5gHEGR1roXr8vN1XNs=

Certidão emitida em: 13/08/2018 13:26:36

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) SERGIO RICARDO

ARAÚJO  COSTA  (Título  Eleitoral:  029301901244),  (CPF:  049.082.374-25)  é  VICE-PRESIDENTE

(exercício: 28/05/2018 a 27/09/2018) do órgão partidário, abaixo descriminado:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.
Os dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=4194089&...

1 of 1 13/08/2018 13:26
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.071797/2013-19.

Referência: Despacho ASRAD 3244792.

Entidade: Associação de Rádio Comunitária de Pocinhos.

Assunto: Restituição dos autos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                    Em atenção ao E-mail Casa Civil 3244595 e Despacho SEI_PR
3244654, informo o seguinte:

           

1.1 Esclareço que, à época em que a Nota Técnica nº 10661/2015/SEI-
MCTIC, 0515352, de revisão final, foi editada, e a Portaria nº 97/2016/SEI-MC, que
aprovou a renovação da outorga da Entidade, foi publicada no Diário Oficial da
União, em 12/02/2016, 0964519, o dirigente não participava do órgão partidário.
Como informado pelo próprio subscritor do e-mail e, após consulta ao sítio do
Tribunal Superior Eleitoral (Certidão obtida via Internet TSE 3257583), verificou-se
que o senhor Sérgio Ricardo Araújo Costa passou a exercer o cargo de Vice-
Presidente do Partido Socialista Brasileiro (PSB) apenas em 28/05/2018; ou seja,
data posterior à publicação da Portaria de renovação da outorga. Ademais, quanto
à suplência do Cargo de Vereador do Sr. Sérgio Ricardo, verifica-se que ele foi
eleito em outubro de 2016, ou seja, também após a publicação da Portaria de
Renovação.

 

1.2 Assim, uma vez que o ato que renovou a outorga da Entidade
reuniu todos os elementos constitutivos exigidos pela legislação e que o possível
vínculo só se iniciou após a publicação da Portaria, não há que se falar em revisão
do ato administrativo.

 

1.3 Todavia, instaurou-se o processo administrativo de pós-outorga nº
01250.047532/2018-69, com o objetivo de que a Entidade regularize a situação e
encaminhou-se o assunto à Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas, para
apuração da infração.

 

2.                     Com base nessas informações, os autos devem ser restituídos à
Casa Civil para prosseguimento.
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
13/08/2018, às 13:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3257567 e o código CRC 879A2E73.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.071797/2013-19 SEI nº 3257567
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos (1829595) e o Despacho
Interno CGRC_REN (3257567), encaminhe-se o processo a Coordenação-Geral do 
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para inserção no SIDOF e posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 13/08/2018, às 14:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3257825 e o código CRC B0DE1A21.

Referência: Processo nº 53000.071797/2013-19 SEI nº 3257825
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EM nº 00406/2018 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.071797/2013-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 
de agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE 
POCINHOS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Pocinhos/PB. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 33591/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 31/08/2018, às 18:19,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3291612 e o código CRC 321C915C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33591/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.071797/2013-19 - Nº SEI: 3291612
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4314447)         SEI 53000.071797/2013-19 / pg. 81
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4314447)         SEI 53000.071797/2013-19 / pg. 86



7

53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.071797/2013-19.

Entidade: Associação de Rádio Comunitária de Pocinhos.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:50 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4325316 e o código CRC CE05D7D7.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.071797/2013-19,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Rádio Comunitária de Pocinhos,
inscrita no CNPJ nº 02.716.753/0001-23, explore pelo prazo de dez anos a partir de
21 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pocinhos, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10661/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 97, de 01 de
fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.071797/2013-19 SEI nº 4325316
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EM nº 00452/2019 MCTIC
 

Brasília, 24 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.071797/2013-19,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Rádio Comunitária de Pocinhos, inscrita no CNPJ nº 02.716.753/0001-23, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 21 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Pocinhos, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caputdo art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10661/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 97, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35121/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.071797/2013-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669442 e o código CRC 2275AB1A.

Referência: Processo nº 53000.071797/2013-19 SEI nº 4669442
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